
Amifico Bel  
Prefeito  Municipal  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art,  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  em 23 de novembro de 2023. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo objeto 
6: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTO VOLTAICA. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 — Orçamentos; 
3 — Documentos da empresa; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 21 de março de 2024. 

Respeitosamente, 

Tatiane Sott 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenda Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1930 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - agriculturacapanenia.pr.gov.br  Pagina: 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Agricultura e Meio Ambiente 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Gilmar Gobato 
1.2.2. Mateus  Kruger  

2. Pk MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico 
2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.2.1. Indica-se o formato eletrônico 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE UMA USINA PLACAS SOLARES FOTOVOLTAICAS PA-

RA ATENDER AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 0 ABASTE-
CIMENTO DE ÁGUA PARA AS FAMILIAS DA COMUNIDADE DE  SAO  
LUIZ. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATWOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ser- 
viço 

Nome do produto/serviço Quan- 
tidade 

Uni- 
dade 

Preço máximo Preço máximo 
total 

1 Aquisição de uma Usina solar fo- 
tovoltaicos com potencia igual ou 
superior a 29,5 KWP 

1 un 100.000,00 100.000,00 

TOTAL R$100.000,0 
0 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 presente plano de trabalho visa a aquisição de usina Solar fotovoltaica modelo 

de instalação a solo, com potencia no mínimo 22,00 kwp com suprimento mini-
mo médio de 2686,66 kwh, ou superior, a ser conectada (ongrid) diretamente a 
rede de distribuição onde está localizada, através dos seguintes itens: 

a) Fornecimento de materiais e instalação de sistema de geração de energia elétrica atra- 

vés do principio fotovoltaico; 
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b) Condução dos processos Administrativos e técnico junto a concessionaria local de 

energia até a substituição do medidor de energia elétrica convencional pelo modelo bidireci-

onal. 

c)Treinamento e capacitação técnica da equipe de manutenção. 

d) Suporte técnico ao empreendimento caso necessário, incluindo manutenção pre- 
ventiva e corretiva. 

e)Integração do sistema de monitoramento solar. Devendo seus componentes básicos 

descritivos abaixo no mínimo respeitar o escopo técnico, de forma que assegura a integridade 

e a qualidade da instalação. Serão aceito sobre justificativa, materiais com qualidade superior 

ao mínimo apresentado abaixo. 

f)0 endereço para entrega constará na requisição de compra. 

5. MODELO E CONDIÇÕES  GERMS  DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 60 (SESSENTA) dias Ateis após o encaminhamento de requerimento 
formal do Fiscal da Contratação ou do Secretário da Agricultura e meio Ambi-
ente o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição 
de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmen- 
te, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos servi-

ços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou pe-

nalização para a empresa vencedora do certame. 
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5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
possibilita a responsabilização dos envolvidos 

5.1.6. A instalação da usina  sera  realizada no terreno sobre doado a titularidade do Mu-
nicípio De Capanema denominado de lote n° 08-A de 2083,00 m2  sobre o, en-
dereço Rua 9, distrito de São Luiz, atualmente fica instalado poço de abasteci-
mento de água da comunidade de São Luiz na zona Rural de Capanema -Pr. 

5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 
prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concor-
rencia da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não paga-
mento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplica-
ção das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, deve-
rão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos arquivos  
contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria Solici-
tante, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de órgãos  
internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 

5.2.1. 0 prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) 
meses, a contar da data de entregado produto, com prazo equivalente a. no mini-
mo, a 75% de sua validade total, contados da data de fabricação.  

5.2.2 ESTRUTURA DE FIXAÇÃO EM SOLO. 
A usina será instalada em estruturas de fixação próprias, por trilhos de aço gal-
vanizado e duplo cavalete de concreto ou ferro galvanizado fixado a uma base 
ao solo. 
0 trilho de aço galvanizado utilizado deverá se confeccionado em material com 
chapa "G" 1,95 mm de espessura no minimo. 
A fixação  sera  assegurado por parafusos autobrocantes de material resistente 
acorrosão e tratamento Geomet e dimensões de 12x3 de espessura, colocados a 
cada 1,16 metros. 
Os módulos fotovoltaicos serão fixados ao trilho metálico através de fixadores 

próprios dotados de parafusos e porcas especificas para a utiliozação. 
As estruturas de fixação dos módulos fotovoltaicos são fixas, sem partes móveis, 
constituídas por trilhos metálicos de aço galvanizado e respectivos acessórios, 
permitindo a instalação dos módulos que constituem a usina. 
Deverá ser previsto espaço entre os módulos fotovoltaicos para facilitar limpeza 
e manutenções futuras. 

5.2.3. MÓDULOS FOTOVOLTAICOS 
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A central é constituída por módulos fotovoltaicos, cuja função na instalação é a 
de converter parte de energia contida na radiação solar, diretamente, em ener- 
gia elétrica. 
Os módulos deverão apresentar no minimo as seguintes caracteristicas: 
Células De Silício policristalino com potencia  (minima)  450 watts 
Dimensão das células: 182 x 91 mm. 
72 células por módulo 182 x91) x2 
Dimensões:2256x1133x 35 mm; 
Peso: 28,70 kg 
Características elétrica: 

a) Pmax = 550 W 
b) Vmp>= 42.40 V 
c) Imp>=  12,97 A; 
d) Voc > = 50.20 V 
e) Isc> = 13.78 A 
f) Rendimento> = 21.52% 
g) Coeficiente de temperatura á potência máxima: <= -0,41%/°C. 

Frontal de vidro temperado de 3,2 mm de elevada transmitividade. 
Quadro de liga de alumínio ou galvanizado, resistente a corrosão. 
A degradação média de potência dos módulos não poderá ser superior a 1% ao 
ano, para os primeiros 10 anos de exploração e, além disso, deverão estar equi-
pados com, pelo menos, 3 diodos de passagem  (by-pass).  
Os módulos deverão apresentar certificado de conformidade de acordo com as 
diposições da norma NP EM ISSO/IEC 61215, "Crystaline  silicone terrestrial 
photovoltaic  modelues-Design  qualification and type  approvva", e respeitar a 
marcação CE, de acordo com a declaração do fabricante. 
Os módulos deverão estar classificados na classe A, de acordo com a norma 
IEC61730-1, de forma a assegurar a proteção contra choques elétricos. Além 
disso, é necessário que estejam devidamente etiquetados no sistema de etiqueta-
gem  do INMETRO. 
Os módulos devem ser identificados de forma legível e indelével, com, no mini-
mo as seguintes informações: nome ou marca comercial do fabricante; modelo 
ou tipo do modelo; número de série. 
A instalação dos módulos fotovoltaicos em estrutura própria a montar na base 

de fundação a solo, assegura livre circulação de ar, e livre de vegetação e árvo-
res ao redor para não afetar desempenho de produção de energia. 

5.2.4. DOS CABOS. 
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5.2.4.1. Lado em corrente continua  (CC)  
No lado  CC  da instalação, os cabos a serem utilizados nas ligações das fileiras  

(strings)  is Caixas de Fileira  (string box)  e destas ás Caixas de Corte e Proteção 
(juncti-on  box),  são cabos especiais para instalações fotovoltaicas, com a desig-
nação corrente de cabo solar, 6 mm2 ,de seção  minima  (durante o projeto execu-
tivo, a seção do condutor deverá ser avaliada segundo o critério de queda de ten-
são, conforme especifica a NBR5410:2004 versão corrigida 2008). 
Os Cabos Obrigatoriamente. 
Deverão atender a norma ABNT NBR 16612:2017 "Cabos de potência para sis-

temas fotovoltaicos, não halogenados, isolados, com cobertura, para tensão de até 
1,8 kv C.C. entre condutores- Requisitos de desempenho", dentre as característi-
cas pode-se citar que são cabos unipolares, flexíveis, de cobre estanhado, com du-
plo isolamento com elevada resistência ao efeitos da radiação ultravioleta e resis-
tente i. água. A sua composição assegura um baixo nível de toxidade e de emissão 
de gases com efeitos corrosivos em caso de combustão, sem a presença de produ-
tos halogênios. 
Os Cabos Deve Apresentar no mínimo, as seguintes características: 

a) Seção : 6 mm2 
b) Temperatura de Operação: -40 a +90°C 
c) Tensão  Maxima  de Serviço Condutor 6. Terra 1800 v 
d) Tensão  Maxima  de serviço Condutor a condutor 1500 V 
e) Resistência  Maxima  de condução 42/Km) a 3,39 (0/Km). 

Obrigatoriamente, os cabos a serem utilizados na parte  CC  da instalação deve-
rão estar certificados de acordo com norma ABNT NBR 16612:2017 " Cabos 
de potencia para sistemas fotovoltaicos, não halogenados, isolados, com co-
bertura, para tensão de até 1,8 kv C.C. entre Condutores — Requisitos de de-
sempenho" 
Os conectores utilizados são do tipo MC4 e asseguram a polaridade das cone-
xões, com encaixes diferenciados para a saídas + e — dos módulos. 
Todos os conectores utilizados na usina serão do mesmo tipo e do mesmo fa-
bricante.  
Teed()  de estar classificados para o uso em corrente continua,  CC,  para tensões 
e correntes iguais ou superiores is tensões e correntes máximas das fileiras  
(strings)  em que estejam incorporados. 
Devem estar classificados com a Classe II de isolamento e ser resistente d ra-
diação  UV.  
Os conectores a utilizar devem exigir uma força delibera para se conseguirem 
desconectar, não sendo admissivel que a desconexão possa ocorrer de forma 
acidental ou não deliberada. 

5.2.4.2. Lado em corrente alternada (CA): 
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Do Lado CA, os cabos de ligação do inversor aos quadros são do tipo condutor 
isolado, flexivel(classe de encordoamento 5), de condutores em cobre multifilar 
e isolamento de HEPR.  
Sao  cabos com boa resistência aos agentes ambientais, nomeadamente d. radia-
cão ultravioleta e não são propagadores de chama,  ern  caso de combustão. 
Têm tensão de serviço 0,6 xl kv e seção conforme potência dos equipamentos 
conversores de energia. 
A queda de tensão entre o inversor e o respectivo quadro deverá ser sempre in-
ferior ou igual a 2%, para a condição de máxima potência. 

5.2.4.3. Cabos de Comunicação: 
Deverão ser utilizados cabos de comunicação para ambientes EXTER- 
NOS/INTERNOS nas categorias 5 e 6 com boa qualidade e marcas reconheci-
das localmente e com categoria de operação condizente com o equipamento a 
ser instalado. 
No catálogo técnico do cabo (datasheet) deverá constar explicitamente que o 
ambiente de instalação compreende "Interno e Externo". 

5.2.5. SISTEMA DE CONVERSÃO  (CC-CA) 

5.2.5.1. Inversores: 
A central contempla a instalação de um inversor "trifisico" porém não impede 
a utilização de 3 inversores monofásicos em substituição (desde que seja apre-
sentado justificativa técnica para tal). 

A função do inversor na instalação é assegura a conversão da energia  CC,  prove-
niente dos módulos fotovoltaicos, em energia CA. 

Esta energia é entregue em baixa tensão no QGBT localizado no interior da edifi-
cação, nos valores padronizados pela concessionária, de 220 ou 330  vac,  A. fre-
quécia de 60 Hz. 
Além da conversão CC/CA, cabe ao inversor assegurar que: 

a) Seja gerada uma onda senoidal sincronizada com a onda senoidal da re-
de de distribuição; 

b) Seja otimizado o ponto de funcionamento em função do painel de que 
módulos que lhe está associado; 
c) Opere em condições de alta eficiência independente da carga associa-
da; 
d) Opere em condições de alta eficiência independente da temperatura 

ambiente desde que contida na sua gama de funcionamento; 
e) Sejam disponibilizados sinais visuais quanto ao funcionamento do pai-
nel de módulos fotovoltaicos que lhe está associado; 

f) Os níveis de distorção harmônica introduzidos sejam irrelevantes para 
a qualidade de serviço da rede de distribuição; 
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g) Sejam cumpridos os normativos e regulamentados nacionais aplicá-
veis. 

5.2.5.2. Inversores Trifisicos 
Os inversores a serem utilizados nas centrais fotovoltaicas devem apresentar 
as seguintes características básicas mínimas: 

a) Classe de proteção IP65, 
b) Gama de temperatura de -25°C a +60°C; 
c) Gama de umidade relativa 0% a 100%; 
d ) V  mix  (tensão máxima) > = 1000 V; 
e) Imáxdc(Corrente  maxima  em corrente continua )> = 37,5 A; 
f) Rastreamento MPPT: > = 2MPPT com 4 conexões; 
g) Vnom (Tensão nomial entre fases)= 220 V; (em regiões onde a ten-
são nominal entre fases é 380 V, os inversores trifásicos deverão ado-
tar o mesmo nível de tensão e o valor da tensão nomial do equipamen-
to deverá estar marcado na proposta de forma explicita para não haver 
confusões) 
h) F (Frequência nomial de operação) = 60 Hz 
i) Pnom (Potência nomial)= 33  Kw  
j) Inomac ( Corrente nomialem corrente alternada)= 48 A; 
k) rendimento= 98,6 % 
1)  Cos  ( fator de potência) >= 0,99; (ajustável +/- 0,8) 
m) IP (Indice de proteção) : IP 65; 
n) Dimensões (altura x Largura x Espessura) 767 x 564x29,05 mm (Se- 
rão aceitos, sob justificativa e aceito previamente pela instituição, 
valores diferentes dos especificados neste item); 
o) Peso: 70 kg (serão aceitos, sob justificativa e aceito previamente pe-
la instituição, valores diferentes dos especificados neste item); 
p) Sem Transformador internos; 

5.2.5.3 Inversores Biffisicos: 
Os inversores a serem utilizados nas centrais fotovoltaicas devem apresentar 
as seguintes características básicas mínimas: 

a) Classe de proteção IP65; 
b) Gama de temperatura de -30°C a + 60°C 
c) Gama de umidade relativa 0% a 100 %; 
d) Vmdx (tensão mixima)= 600 V; 
e) Imáxdc(Corrente máxima em corrente continua )=30 A/25 A/25 A; 
f) Rastreamento MPPT: 3  (MP PT com 3+3 conexões) 
g) Vnom (Tensão nomial entre fases) = 220V 
h) F (frequência nomial de operação ) = 50/60 Hz 
i) Pnom (Potência nominal)= 10.50  Kw  
j) Pmdx(Potência  maxima)  = 15750Kw 
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k) Inommac (Corrente nomial em corrente alternada)= 46 A; 
1) Rendimento = 98,1%; 
m) Cos  (fator de proteção) > = 1 (AJUSTÁVEL +/- 0,8); 
n) IP (Índice de proteção): IP65; 
o) Dimensões ( Altura x Largura x Espessura):468 x 380x187 mm 
(Serão aceitos, sob justificativa e aceito previamente pela instituição, 
valores diferentes dos especificados neste item); 
p) Peso: 18,50 Kg (serão aceitos, sob justificativa e aceito previamen-
te pela instituição; 
q) Sem Transformador interno. 

5.2.5.4 Características gerais conversores de energia; 
Os inversores a serem utilizados nas centrais fotovoltaicas devem apresentar 
as seguintes características básicas mínimas; 

a) Garantia Contra defeitos de material e fabricação mínimo de7 anos. 
b) Deformação da corrente de onda pelas harmônicas — THDi máximo: 
<3% 
c)Proteções e monitoramentos: Anti-ilhamento, proteção contra pola- 
ridade reversa em  CC.  
d)Monitoramento de fusíveis internos, quando houver proteção por fusí-
veis, 
e)Monitoramento da rede elétrica CA.( tensão, corrente, potência e fre-
quência); 
f) Inversor sem transformador em redes básicas ou com a utilização de 
transformador externo para condicionamento dos níveis de tensão; 
g)Requisito de tensão de saída para dispositivos trifásicos (3F+n+PE) 
220 V: (+10%/-20%) ( tensão nominal entre fases é 380 V, os inversores 
trifasicos deverão adotar o mesmo nível de tensão e o valor da tensão no-
mial do equipamento deverá estar marcado na proposta de forma explici-
ta) 
h) Frequência Nominal: 60Hz 
i) Deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de 
qualquer intervenção ou operação assistida; 
j) Índice de Proteção Mínimo: IP-65. 
Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potencia en- 
tre +/- 0,99 . 

Ter capacidade De armazenamento das variáveis coletadas pelo inversores de mo-
do local (data  logger)  
0 inversor utilizado deverá ser do tipo  string  com no mínimo proteção por fusível 
e/ou chave seccionadora de abertura sobre carga e/ou disjuntor  CC<  em sua pró-
pria estrutura, é obrigatório a confecção de  string box  para proteção do lado  CC,  a 
menos que o inversor possua espaço internamente para tal. 

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Agricultura e Meio Ambiente 

A chave seccionadora existente no inversor deverá possuir aba para inserção de 
cadeado. 
O inversor deverá possuir sistema de monitoramento através de rede wifi e rede 
cabeada. 
Será disponibilizado um ponto, fisico ou sem fio, para acesso á rede local. No ca-
so do ponto de acesso fisico, a infraestrutura de conexão entre a usina e este pon-
to é de responsabilidade da contratada. 
0 inversor deverá possuir ao menos uma saida a relé, para controle dos sistemas 
externos tais como alarmes e sistemas de monitoramento visível. 
O inversor deverá possuir condições de realizar programação local em todas os 
parâmetros eletrônicos de configuração tais como níveis de tensão. Níveis de cor-
rente, tempo de acionamento e disparo de  trip.  
Serão aceitos inversores com tensão  maxima  de operação de 1000 Vcc. 
0 inversor assegura a manutenção dos valores da tensão da rede e da frequência 
de operação. 
Asseguram ainda que é interrompido o fornecimento de energia á rede sempre que 
o valor da tensão da rede baixar dos 80% ou subir acima de 110% face ao seu va-
lor nominal, num tempo máximo de 1 s. 
O inversor garante o sincronismo com a rede de distribuição e a proteção da cone-
xão 6. rede. 
Deverão fazê-lo, principalmente, para situações de  sub  e sobre-frequência, de so-
brecorrentes, de ativação de dispositivo de anti-ilhamento e de proteção adequada 
contracorrentes de fuga. 
Numa situação de subfrequência, quando a frequência da rede baixar de 59 Hz, o 
inversor deverá assegura a cessação de fornecimento de energia d. rede elétrica em 
atei s. 
S6 poderá voltar a fornecer energia á rede depois da frequência subir para os 60 

Hz, mantidas as condições normais de fornecimento de energia por um periodo de 
120 s, tempo após o qual se pode dar a reconexão. 
O inversor deverá estar protegido contra sobre-tensões a partir dos dispositivos de 
proteção contra surtos, DPS, instalados na  string box(  caixas de fileira, associada 
ao lado  CC  da usina) e no Quadro de Corrente Alternada, QAC, (associado ao la-
do AC da usina). 0 inversor assegura que a microgeração instalada atende todos 
os parâmetros de qualidade de energia e desligamento. 
O inversor tambem assegura que a microgeração instalada possui proteção contra 
ilhamento. 

5.2.5.5 Proteção CA: 
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No QDG a ser executado,  sera  instalada a proteção da saida CA do inversor. 
Ele possuirá um djuntor termomagnético, para proteção das saídas contra sobre-
cargas e curto circuito. 

Disjuntor de saída do inversor de acordo com a cabeamento utilizado e no 
mínimo 30% acima da corrente máxima de operação do inversor. 

Poderá sere utilizado disjuntores de uso geral de 3 e 2 polos — 5kA (o nível 
de curto-circuito deverá ser calculado e conferido para cada regido), ou caso se-
ja necessários disjuntores com caixa moldada. 

5.2.5.5 Proteção  CC.  
No lado  CC,  deverá ser prevista o uso de DPS para sistemas fotovoltaicos, 

disjuntores e/ou fusíveis para uso especifico em sistemas fotovoltaicos e deve-
rão estar dimensionados de acordo com o sistema. 

Deverão estar localizados na stringbox ou dentro do inversor, caso este tenha 
um espaço integrado destinado para tal. 

5.2.6. Sistema de Monitoramento 

0 inversor deve fornecer soluções de registro de dados que podem ser armazena-
dos sem a necessidade de um PC conectado o tempo todo no inversores, através 
de registradores de dados (data  loggers)  e oferecer monitoramento de dados  onli-
ne  usando portais desenvolvidos para essa finalidade. Assim, os proprietários dos 
sistemas FV podem monitorar o desempenho do sistema a partir de qualquer dis-
positivo conectado 6. interne. 

5.2.7. CANALIZAÇÕES INFRAESTRUTURAS ELÉTRICAS 

A instalação dos cabos deve respeitar as indicações da norma NBR5410, exis-
tindo um cuidado especial de forma a evitar falhas de funcionamento entre os 
condutores ativos ou entre estes e a terra. 

Não deverão existir trechos de extensão superior a 30 m, sem que seja colocada 
uma identificação em qualquer dos cabos de fileira, de forma a assegurar que em 
nenhuma circunstância se corre o risco de que possam ser trovados ou confundi-
dos. 

Para assegura a ligação entre módulos contíguos até os inversores, os cabos se-
rão protegidos por urna eletrocalha para garantir a proteção mecânica e contra 
raios  UV.  Não serão aceitos eletrodutos rígidos e/ou flexíveis de PVC,PEAD ou 
PEBD . 

Quer os condutores ativos,quer o condutores de proteção devem estar sempre 
agrupados e seguir o mesmo encaminhamento para reduzir ai mínimo a possibili-
dade de estabelecimento de correntes induzidas. 
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0 cabo de entrega de energia deverá ser devidamente identificado, de forma 
permanente e indelével, com a indicação. 

Os quadros e as chapas de aço devem ser pintados em ep6xi e atender os requi-
sitos da norma ABNT NBR6323 ou similar. 
Painel elétrico de proteção em baixa tensão para conexão em tensão 

380/220/127/60 Hz autossuportado, grau de proteção mínimo IP-65, equipamen-
to adequado para instalação em ambiente industrial, em local ao ar livre, insento 
de poluição condutiva e gases corrosivos. 
Pintura de acabamento em ep6xi p6. 
A alimentação do painel de proteção AC,  sera  através de condutores isolados e 

eletrodutos fabricados em aço galvanizado. 
Deverão ser adotados módulos de proteção contra surtos — DPS em todas as en-

tras de energia condizentes com a energia utilizada. 
Ter configuração modular de acordo com a necessidade de aplicação. 
Nenhuma peça apresentar rebarbas ou arestas vivas. 
Todos os quadros deverão receber identificação adequada para advertir sobre os 

riscos elétricos. 

5.2.8. ATERRAMENTO  

Todas as partes metálicas não condutoras da usina são ligadas entre si através 
de condutor de proteção, de cores verde. 

A parte metálica dos módulos fotovoltaicos são ligados d. estrutura metálica de 
suporte da central através de condutor de proteção, de cores verde (ou verde-ama-
relo), com 6 mm2 de seção. 

Todos os caixilhos metálicos de todos os módulos fotovoltaicos são ligados en-
tre si utilizando a estrutura qual eles estão suportados e fixados. 

Todas as calhas e partes metálicas serão ligadas entre si e ao barramento de 
terra do quadro elétrico. 

Deverá ser previsto a instalação de 03 estacas de aterramento em cobre eletro-
litico ( de no mínimo 3,0 m de comprimento e interligadas por cabo de cobre  nil  
de 50 mm2) , caso não haja um sistema de atemmento na edificação. 

A configuração geométrica das estacas deve, preferencialmente, ser triangular 
espaçadas entre si de uma distância igual ao comprimento das estacas. 

Por razões de segurança, acima da caixa de medição deverá ser afixada uma 
placa de advertência confeccionada em  PVC,  com as inscrições: CUIDADO-
RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO- GERAÇÃO PRÓPRIA, conforme modelo 
apresentado pela norma da concessionária local de energia. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 
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6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. 0 projeto deverá ser apresentado conforme estipula a ABNT NBR 16274:2014. 

cujos documentos integram o presente certame, independentemente de transcri-
ção. 

6.2.2.Sistemas fotovoltaicos conectados 6. rede - Requisitos mínimos para documenta-
ção, ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação de desempenho. 

6.2.3.Nos casos onde a usina fotovoltaica for instalada, deve apresentar contrato de co-
modato do local, ou a transferência legal de pose para titularidade, para utiliza-
ção da instalação estrutural da usina geradora de energia. 
6.2.3.1. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada pa-

ra a realização dos testes em amostras de testes para garantir desempe-
nho contratado. 

6.2.3.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamen-
to, constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa 
contratada  sera  responsável pelo ressarcimento das despesas relaciona-
das aos testes realizados, sem prejuízo da apuração de sua responsabi-
lidade administrativa, cível e criminal. 

6.2.4.No local onde usina fotovoltaica for instalada no solo, deverá ser incluso o proje-
to estrutural a ser elaborado por um engenheiro civil e ter anexado sua respecti-
va  ART,  registrada no CREA e assinada pelas partes. 

6.2.5. Garantia Contra Defeitos De Fabricação e Serviço 

Painéis FV Inversores Estruturas de Fixação Serviços 
10 Anos 7 Anos 5 anos 1 Ano 

6.2.5.1 Garantia Total Do Fabricante Referene Perdas De Eficiencia Do Painel 
12 ano no minimo com 90% da potencia de saída 
25 anos no minimo com 80% potência de saída. 

6.2.6. Homologação 
A norma da ANAAL estabelece que a concessionária tem um prazo de 34 dias 
no minimo para fazer. 
A substituição do padrão existente com pedido de aumento de carga, constando 
no minimo seguintes itens para substituição, seguindo modelo 3x100A contendo 
especificação  minima.  

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na mi- 

nuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 



o  6  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Agricultura e Meio Ambiente 

7.2.2.0 contrato  sera  acompanhado e fiscalizado por  lotado na respecti- 
va secretaria requisitante. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não ha condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planeja- 

mento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Justifica-se a realização da presente contratação, pois os itens constantes no Ter-
mo de Referência contratação de empresa especializada no fornecimento equipamen-
to projeto e planilhas de quantitativo de preços e instalação de usina de energia solar. 

A RESOLUÇÃO Normativa N° 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012, a ANEEL 

estabelece as condições gerais para o acesso de microgeração e minigeração distribu-

ída aos sistemas de distribuição de energia elétrica, o sistema de compensação de ener-

gia elétrica, e dá outras providências. 

Assim passa a ser possível um cliente abastecido por energia elétrica de uma 

determinada rede, produzir energia de forma descentralizada e injetar na mesma. 

Nos termos da Resolução ANEEL N° 482 e suas alterações, considera-se mi-

nigeração distribuída a central geradora de energia elétrica, com potência instalada su-

perior a 75  Kw  e menor ou igual a 5  Kw  e que utilize cogeração qualificada, confor- 
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me regulamentação da ANEEL, ou Fontes Renováveis de energia elétrica, conectada 

na rede de distribuição por meio de instalações de Unidades Consumidoras. 

o caso do distrito de  Sao  Luiz do municipio de Capanema_-Pr, que sofre 

com altos custos da Energia Elétrica no seu sistema de água, que pretende instalar um 

sistema com potencia igual ou superior a 29,5 KWP, proporcionando a geração de 

energia, elétrica suficiente para alimentar o consumo , e atender periodo critico do 

verão pela insidencia do calor tem aumento consumo familiares de água consecutiva-

mente aumentando bombeamento para extração e distribuição de agua na rede de abas-

tecimento local,atendendo consumo energético do local, utilizando recursos da ener-

gia solar fotovoltaica ligada d. rede distribuição publica. 

0 consumo a ser faturado, referente á energia elétrica ativa, será a diferença 

entre a energia elétrica ativa, será a diferença entre a energia consumida e a injetada, 

por posto horário, quando for o caso, devendo a distribuidora utilizar o excedente que 

não tenha sido compensado no ciclo de faturamento corrente para abater o consumo 

medido em meses subsequentes. 

Os montantes de energia ativa injetada que não tenham sido compeçados na 

própria unidade consumidora poderão ser utilizados para compensar o consumo de 

outras unidades previamente cadastradas para este fim e atendidas pela mesma distri-

buidora, cujo titular seja o mesmo da unidade com sistem de compensação de energia 

elétrica, oucujas unidades consumidoras forem reunidas por comunhão de interesses 

de fato ou de direito. 

Através do efeito fotovoltaio, células solares convertem diretamente a energia 

do sol em energia elétrica de forma estática, silenciosa, não-poluente e renovável. 

Uma das caracterização do sistema fotovoltaicos é principalmente a possibili-

dade de interligação 6. rede pública, dispensando assim os bancos de baterias necessá-

rios em sistemas do tipo autônomo e os elevados custos e manutenção decorrentes. 

A configuração mais comum, destes sistemas são instalado de tal maneira que, 

quando o gerador solar fornece mais energia do que a necessária para o atendimento 

da instalação consumidora, o excesso é injetado na rede elétrica: a instalação consu-

midora acumula um crédito energético ( o relógio contador típico é bidirecional). 

Visando que o sistema solar gera menos energia do que a demandada pela ins-

talação consumidora, a falta é suprido pela rede elétrica, fazendo com que perdas por 

transmissão e distribuição, comuns ao sistema tradicional de geração centralizada se- 
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jam  minimizados. Em vantagem que o sistema representa usinas descentralizadas que 

não ocupam área extra, pois estão integralizadas a edificação ou local demandado pa-

ra esse tipo de instalação. 

Sintetizado, constituem principais vantagens e beneficios: redução custos, 

perdas por transmissão e distribuição, redução investimentos em linhas de transmis-

são e distribuição, baixo impacto ambiental, fornecimento de maiores quantidades de 

eletricidade nos momentos de maior demanda  (ex:  uso de ar- condicionado período 

de maior itensidade calor no verão, quando maior incidência solar e, consequente-

mente , maior geração elétrica solar);rdpida instalação, devido á sua grande modula-

ridade e curtos prazos de instalação, aumentando assim a geração elétrica, podendo 

ser integralizado a edificação ou local sem função especifica; energia limpa, sustentd-

vel e renovável; caracterização modulares que permitem ampliações do sistema, não 

produzem ruído nem emissões que possam prejudicar o ambiente, redução da fatura 

de energia e falhas da rede elétrica publica. 

Pesquisa de preço foi realizada a empresas cadastradas no banco de cadastro de 
fornecedores do Município, pesquisa de preços na internet e também em contratações 
realizadas pelo município , que seguem em anexo a este Termo de Referência. 0 va-
lor máximo desta contratação foi definido com base nestes orçamentos escolhendo os 
menores preços de cada item na composição do preço final. 

112. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item e as empresas que serão contratadas foram 

definidos através dos menores preços obtidos na pesquisa de preços realizada, 
que segue anexa a este Termo de Referencia. 

1103. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal 
14.133/2021:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 
(.) 
[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para R$ 57.208,33 (cin-

quenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), pelo Decreto Federal n° 
11.317/2022]. 
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12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 Não se aplica ao presente caso. 

12.1. 0 § 6° do  art.  82 da Lei n° 14.133. de 2021, dispõe que "0 sistema de registro 
de  preps  poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibi-
lidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 
serviços por mais de um órgão ou entidade". 

Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da neces-
sidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa 
exata de necessidade do quantitativo total contratado. 

Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de for-
necimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. 

As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 6 (seis) meses, permitida a prorrogação na forma da Lei 

n. 14.133/2021. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 
e a do TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento 

15.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Depositado no terreno sobre doado a 
titularidade do Município De Capanema denominado de lote n° 08-A de 2083,00 m2 
sobre o, endereço Rua 9, distrito de  Sao  Luiz, atualmente fica instalado poço de abas-
tecimento de água da comunidade de  Sao  Luiz na zona Rural deMunicipio: Capanema 
- PR, CEP: 85.760-000. 

15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do 9"799999999”779977999  

15.4. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Agricultura e Meio Ambi-
ente (46) 98401-3590 com a Gilmar Gobato ou pelo  e-mail  agricultura@capane-
ma.pr.gov.br  

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Ca-
minho do Colono, aos 18 dias do mêÀe4uho de 2023. 

Gilmar Gobato 
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Secretário da Agricultura e Meio Ambiente 

orne do(a) Fiscal 

Função ocupada no Município 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em   .AR  /  073  /  Q09   

Assinatura do(a) Fiscal da Contratação 
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Ata N 35/2022; aos d0 0 2 .1 
quatorze dias do  ms  de Novembro dois mil e 

reuniram-se  no Centro social Comunidade de São os associados da ADASL 

vinte e 1,6. 

Associação á1ui da comunidade de agua de São Luiz); A presidente Salete 

Reckziegel manchini deu inicio a reunião, pedindo a secretária que lesse ° edital de 

Convocação e a Ata anterior. Foi passada a palavra para o tesoureiro Marcelo 
 °ono  

a 
que apresentou a prestação de contas de dois mil e vinte e dois; coiocou  sobre  

aquisição de uma bomba nova para o poço no valor de 11300,00 nze mil e 

setecentos reais) e um saldo em caixa de vinte e sete mil reais (27,000,00); a 

o  

presidente falou sobre a situação e andamento do projeto de implantação das placas 

solares, esclarecendo que a prefeitura pretende licitar a mesma ainda no mês de 

dezembro de dois mil e vinte e dois. A assembleia decidiu manter a mesma diretoria 

que está assim composta; Salete Reclaiegel  Mancini,  brasileira, casada, residente em 

São Luiz, Capanema PR; professora aposentada; portadora do RG:3.807.506-3 e CPF: 
632.259.729-91; vice presidente João Aldoir Maróstega, brasileiro, viúvo, residente em 

São Luiz, Capanema PR; aposentada, portadora do RG: 2.350.820-6 e CPF: 

398.952.460-72; tesoureiro: Marcelo Dotto RG: 827.455-99 e CPF: 038.456.739-82,  

abrasileiro, casado, agricultor, residente em São Luiz; Vice tesoureiro: Antonio Valdir 

Marostega, brasileiro, viúvo, aposentado, residente em São Luiz, portador do RG: 

4.601.171-6 e CPF: 297.902.399-04; Em tempo digo, João Aldoir Marostega é casadoe 

não viúvo. Secretária Marlise Bersch, brasileira, casada, Agricultora aposentada, 

resioente em São Luiz, Capanerna-PR, portadora do RG (4.490.304-0) digo (4.601.171-6 

e CPF: 297) Ainda em tempo digo RG: 4.490.304-0 e CPF: 632.097.809-00; vice 

secretária, Ciliane  Moran,  brasileira, casada, agricultora, residente em São Luiz-

Capanema-PR, portadora do RG: 7310.262-6 e CPF: 024.919.929-66. 0 conselho fiscal 

ficou assim composto: Elenir Trevisan, brasileiro, casado, agricultor, residente em São 

Luiz-Capanema-PR, portador do RG: 3.500.220-0;  Regis Monad,  casado„ agricultor, 

brasileiro, residente em São Luiz-Capanema-PR, portador do RG: 5.210.864-0 e CPF: 

745.974.939-72 e limo  Ritter,  brasileiro, casado, agricultor, residente em São Luiz-

Capanerna-PR; PR281 quilômetro 631, portador do RG: 15.551.140-0 e 

CPF:452.833.030-04. A presente diretoria eleita assumirá a partir de hoje. Não tendo 

nada mais a tratar encerro esta ata que  sera  assinada por todos os participantes. 

A referida ata é copia  fief  do livro ata. 

11310644:S: • —.P._Av VOA PR (46)3552.3710 
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Ex a 10. 
Zees. Direct'  
Deputado  Federal -- 
Brasilia -  DF  

Ex-mo, Sr. Deputado 

Ao cumprimenta-lo cordialmente pelos relevantes serviços prestados em 
nosso Pais como Deputado Federal: motivo pelo  qua}  nos leva ao 
reconhecimento de sua importância como representante de Capanema na  
Camara  de Deputados. 

Nesta oportunidade aproveitamos para levar Demanda do nosso Distrito 
de  Sao  Luiz que sofre com os altos custos da Energia Elétrica no seu sistema 
de agua, administrado pela ADASL, representada pela Senhora Salete R. 
Manchini. Presidente. Com  isso viemos solicitar uma Emenda Individual no 
Orçamento de 2022 através do Ministério da Economia de RS 150,000,00 
(cento e cinquenta mil reais) para implantação de placas de energia solar que 
reduzirá em mais de 90% os custos operacionais do sistema de agua que 
atende mais de 120 (cento e vinte) familias. 

Na certeza de contar com o vosso pronto atendimento, desde já 
agradecemos e colocamo-nos a disposição. 

Atenciosamente. 

Arijarco  Belle\  \ Salete R. Mar chini 
Prefeito Municipffl Presidente ADASL 

SeriTiO Unrich 
Vereador PT 

Avenida Governador Pedro VIrlato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321  

Lily. 110114,0UL/ LoUl I I Ca 
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Ata  nn.  0
0212009 da Assembl6in Geral ExtraordinAria da Asstx:iavio dos 11s

.uArios do Sistema de Abastecimento de Água da Comunidade dcSilo,  Lutz 
 Capanema -- Pr (ADASI.), eonvocada para a firndrKlio, aprovação de Estatuto  corn  cleição e posse da primeira diretoria. Aos nove  dims  A°  ms  de janciro  dc  dois mil e novc, As vinte uma  horns,  reuniram-se no pavilhão  dc  São Luiz, os membros da comunidade, para a fundação da 

Associação da rigua  dc  Silo Luiz. 0 senhor  Juarez Basso  explicou as 
nizeies que O sistema de abastecimento passa para a manutenção da 
comunidade, lendo cm seguida a minuta do estatuto e colocando em 
apresentação Os artigos da mesma, sendo os mesmos aprovados. Em 
seguida foi lançada a propostaide se formar urna diretoria, a qual foi 

, tprovada por aclamação, a mesma ficou assim composta: Cristiano 
Konrath presidente;  Juarez  13asso vice-presidente; Gilberto  Carling  - 
tesoureiro; Marcelo Dotto - vice-tesoureiro; Salete R. Manchini -  
secretaria; Jair Strozak vice-secretário; Conselho Fiscal:  Plinio  1insh, 
Romeu Brish, Auri Lipestain. Foi estipulada a tarifa  minima  para o m.

es 
de janciro no valor de  ft$  15,00 e adicional de R$ 1,00 por metro  cubic()  
até 20m3. Assim, com a presença de todos os membros aprovou-se o 
estatuto: 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS USUARIOS DO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA DA COMUNIDADE DE  SAO  

LUIZ CAPANEMA - PR (ADASL)  

DA DENOMINAÇÃO, DURACÃO, SEDE  

Art.  I' - Associação dos Usuários do Sistema de Abastecimento de Água 
da Comunidade de São Luiz Capanema -  Pr (ADASL), fundada em 

09/01/2009, é entidade jurídica de direito privado, com sede na 
comunidade de  Sao  Luiz, foro e comarca de Capanema PR, com prazo 

de duração indeterminado. 

DAS FINALIDADES E OBJETIVO  

Art..  20  -  A Associação  tern  por Finalidade atuar junto a implantação, 

manutenção do sistema de captação e d\istribuição de água de poço 

artesiano, assim como o gerenciamento de outros investimentos de 

interesse do grupo. 

DOS SÓCIOS  

Art.  30  -  Sao  sócios do Condomínio todos os beneficiários do sistema de 

distribuição do  pogo  perfurado, assumindo todos os direitos e deveres 

determinados  ern  estatuto ou por decisões de Assembléias sócio4. 

111!...411.011.C-Clük-i tAJ It a 
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Art. 6' & 'ada comornidor &vet* mpg momutt-trttmet co vfocor rr 41A 

(*mum corn enerizir.4 eleirkti 1..! (moo* de troinuteriOn 

Prirs Çn i nkn () C11 C;t0 ta manuttnçao 'rnv1ii '11, 

consumo dcArU& t‘endo definido cm AÇ;emlIldi3 o inifirc- 
as%im corno o peritxto  dc  dirraç5o.  

Art.  ar - Os  skins  deverão comunicar à diretoria quaiNircr prri,htcm7rI 
quc venham ocorrendo com 8 inttalaçAo  JO  vem.i. tak rxeno 
va78mcntos, quebra de canos, desperdícios de Agua.  etc. 

Art. if"  - Todo e qualquer reparo  dc  instalaçao a partir do eavakte ser(* de 
responsabilidade do consumidor, obedecendo as normas c dtriie 

ditadas pela diretoria,  

Art.  9' — Todos os sócios deverão atuar corno flscais da Assmi44,1o, 

comunicando à diretoria qualquer desvio dos objetivos ticteminadk,i pcia 
Associação. 

DOS 6RGÃOS 1W ADMINISTRAÇÃO  

Art.  10" - São órgAos de administração da Associação: 

a) A Assembléia (ieral 
b) A Diretoria 
c) O Conselho Fiscal 

ParAgrafu Único — Os membros da Diretoriae Conselho Fisul 

não receberao remuneraçáo pelos serviços prestados, somente os custos 

quando em serviço para a entidade. 

DA ASSEMBLÉIA GERA!, 



Art.  11°  - A Assembléia  Gerrit  t constituida de todos Os  skim  Cfn dia  WM suas obrigriçiles sociais, 

Parkigrafo 
dirdas pelo presidente COM  

Art.  12" - Compete ti 
extraordinariamente: 

a) Aprovar a programação C planos anuais da Associação; 
b) Aprovar propostas de reforma estatutária; 
e) Aprovar o balanço financeiro após o parecer do Conselho Fiscal; 
d) Eleger os membros da Dirctoria e do Conselho Fiscal;  

Art.  13° - As Assembléias Gerais ordinfirias e extraordinárias terão a sua 
comunicação anunciada através de emissora  dc  rádio com antecedência  
minima  de 15 (quinze) dias, definindo hora, local e assuntos a serem 
tratados.  

Art.  14° - As Assembléias serão realizadas em primeira convocação com 
a presença  minima  de 50% dos sócios e em seguida, trinta minutos após 
COTE no  minima  30% dos sócios em dia  corn  a associação. 

Parágrafo Único -- As decisões das Assembléias serão tomadas 
por maioria simples dos presentes. 

DA DIRETORIA  

Art.  15° - A Diretoria é o órgão de execução e direção geral da 
Associação. 

a) A Diretoria terá um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser 
reeleita. 
b) A Diretoria se reunirá a cada 3 (três) meses durante o mandato. 
c) A Diretoria é composta por  urn  diretor presidente, um vice-

presidente, um tesoureiro,  urn  viceSesoureiro, um secretário e  urn  

vice-secretário.  

Art.  160  - Compete  it  Diretoria em termos globais, cumprir este estatuto, 
prever necessidades da Associação, gerir as finanças, administrar o 
patrimônio, executar as atividades afins da Associação e praticar todos os 

atos necessários ao  born  funcionamento de suas atividades.  

Art.  17 - Compete ao Presidente: 

a) Presidir as reuni8es ordinárias ou extraordinárias. 

As  reunifies  da Assembléia. Geral serão 
o auxilio do secretario. 

Assembléia Geral, reunida ordinária ou 
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b) Convocar com o auxilio dos  &mail  rarlahrfri  di  Oirctorin "Notsimlos  pain  rettniiIes rpw se nrceslárian para o Mitiomento dos trabalhos. 

e) Representar nAssociação perante as ttorkfadel 
instituiçfies públicas e  priming, ern Om  ou fora ride em qualquer 
estlincias, que se ii/erem necessárias de acordo com 
necessidades. 

A ri, I 
Compete no Vice-presidente: 

a) Substituir o presidente quando esse for, por qualquer motivo, 
impedido de participar dos traballios.  

Art.  19" - São co1fl1)et6ncias do Tesoureiro: 
• 

n) Comprar os materiais necessários aos reparos do sistema de 
abastecimento de água, desde que as despesas sejam aprovadas 
pela Diretoria. 
b) Comunicar a Diretoria quaisquer irregularidades no recebimento 
das tarifas estipuladas, para que sejam tomadas as medidas 
cabíveis a casa caso. 
c) Receber as tarifas e mensalidade, cxpetlir recibos e fornecer 
relatórios mensais à Diretoria sobre a situação financeira da 
A ssociação. 

Parágrafo Primeiro: Todas as compras ou despesas deverão ser 
comprovadas através de notas fiscais e/ou recibos, constando neste caso o 
número da carteira  dc  identidade do emitente. 

Parigrafo Segundo: Salvo o recebimento de tarifas e 
mensalidades, em hipótese alguma o tesoureiro poderá efetuar cobranças 

sem ter a dívida autorização da Diretoria.  

Art.  200  - Compete ao Secretário: 

a) Lavrar as atas de reuni5es, expedi ou receber correspondências. 

b) Manter a correspondência cm dia para apresentação a Diretoria 

ou Assembléia. 

DO CONSELHO FISCAL  

Art.  210  - O Conselho Fiscal  sera compost()  por 3  (tits)  membros eleitos 

pela Assembléia Geral com mandato de 2 (dois) anos.  

Art.  220 
 - Compete ao Conselho Fiscal a fiscalização dos atos 

da 

Diretoria, assim as obrigaçtles dos sócios. 

Ca 
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DAS  FIN'AINCAS 

Art. 23*  - A nxvila ormnda (1a,g mentalidaden e no tarifi“ deNcri  depositada 
 em coma haneAria, soh 11rrikrion‘ahilidftde do tesniireiro es do 

res den t e 

Art  24" - A movimentaoo  di  conta com erniWo de ehrgireq dou 
transfcrincias de dinheiro exigirzi sempre  dims  assinaturns• do tesoureim. 

do prrsidente e 

Art..2541 - As tarifas de ligacaes novas scrilo calculadas no valor de acordo  
Corn  OS custos per capita de instalacdo, - computados custos de materiais e 
rnAo-de-obra, atualizadas monetariamente. 

Parligrafo Primeiro — 0 sócio podcn& dentro de sua propriedade. 
Puxar mais um ramal, ficando isento dos custos per capita da instala0o, 

Parágrafo Segundo Se o sócio possuir outra propriedade que 
nãc tenha sido ligada à rede de água, este pagará tarifa de ligaciio de 
acordo  corn  outros custos per capita da instalactlo.  

Art.  26' Todos os beneficiados com Agua pagarao uma taxa de custo de 
encrgia eidtrica, produtos químicos, remuneracao do operador e valor 
destinado ao fundo de reserva. 

Parágrafo Primeiro — A tarifa ficou estipulada e aprovada em 
assembléia da seguinte forma: 

A primeira fatura semi cobrada com valor de R$ 15,00 (quinze 
reais) tarifa  minima,  para todos os sácios, hem como de todas as futuras 
ligações, para formaçâo de capital.. 

* Consumo de 0 a I0m3  pagará uma taxa de manuten0o no 
valor de R$ 10,00; 

Consumo de 10 a 20m3  será acrescentado R$ 1,00 a cada m3  
consumido; 

* Consumo que exceder 20m3  será acrescentado R$ 2,00 a cada 

Parágrafo Segundo — Para o conserto da bomba e quadro de 
comando, será utilizado o fundo de reserva. Caso este no seja suficiente 
será feita uma chamada de capital proporcional ao consumo até a data do 

conserto. 

Parágrafo Terceiro — A tarifa será reajustada conforme o 

aumento da energia elétrica, produto químico, salário do operador, ou 
caso no cubra as despesas, sendo decidida em reuniAo e assembléia geral. 

1-'1%41(.0U-4.0UL, kit t it 

m3 consumido. 
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DAS PENALIDADES  

Art.  27" -O pagamento tarifa OUmensalidude deverá ser efetuado até 

n° 1116361110  no dia 10 do mês seguinte. Passadn esta data, será cobrado 
multa de 10% sobre o valor tarifa. 

a) 0 pagamento será efetuado diretamente 80 tesoureiro ou em 
local previamente determinado.  

Art•  28" -0 não pagamento da tarifa por um período de um mês, o 
mesmo será notificado, e no caso de reincidência sem justificativas aceitas 
pela Diretoria, seu fornecimento de água poderá ser suspenso até a efetiva 
liquidação do débito. 

Parágrafo Único ens°  de necessidade de religação, a 
Diretoria cobrará urna taxa de 20% do salário mínimo vigente na data, as 
tarifas em atraso, mais a multa.  

Art.  29*  -  Ern  caso de danos na rede de distribuição ou hidrômetros, que 
provavelmente ocorrerem por negligência do consumidor, os reparos 
serão efetuados e os custos de materiais e mão-de-obra cobertos pelo 
responsável.  

Art.  30' Quando der ocorrência de fatos que possam causar prejuízos ao 
andamento dos trabalhos ou prejuízos ui distribuição, os casos serão 
apurados pela diretoria, que aplicará medidas cabíveis. 

DA MANUTENÇÃO  

Art.  31° - O Traçado da rede deverá ser mantido em condições de se 
verificar possíveis defeitos, assim como produtores serão responsáveis por 
cuidados necessários quando a rede. passar em suas propriedades. 

DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO  

Art.  32° - A Associação somente poderá `ser dissolvida em Assembléia 
Geral Extraordinária convocada para esse fim,  corn  presença de no  
minima  50% dos sócios em dia e por deliberação da maioria dos 
presentes. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  33° - 0 abastecimento de água será feito  corn  distribuição  its  
propriedades com registro de consumo com hidriSmetro e a cobrança 
proporcional ao consumo. Sempre que houver quebra do hidrilmetro, o 
proprietário deverá proceder sua substituição em um  pram  de 15 dias. 

tqt Lai it_ t a 
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Art. - im caso do  con  de  Anon  ser superior A capacidade de 
Pr"41000 do povo, a Associacão, por dceisão do Assembléia  Octal,  poderá 
estipular um limite de consumo mensal, o  goal  deverá ser respeitado peros 
seocios, 

Par-krill-0  Oaten  — O associado  clue  não respcitar os limitcs scrA 
inicialmente advertido, e em caso  dc  reincidencia, ter-4 o fornecimento de 
água suspenso C pagará uma multa cujos valores  seat()  definidos em 
Assembieia,  

Art.  35' Todos os custos do instalação e manutenção da rede a partir do 
hidrOrrictro ficarilo a cargo dos consumidores,  

Art.  36" - Pica proibida a utilização de água do sistema para irrigaçaes  
Corn  fins comerciais, havendo contravençfio, está sujeito a penalidades.  

Art.  37' - Este estatuto poderá sofrer alter-145es em Assembleias Gerais e 
sendo aprovadas entrará cm vigor em seguida.  

Art  38° - 0 presente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral 

Como nada mais houvesse a ser tratado, o Senhor Presidente da 
Associação deu por encerrados os trabalhos e eu, Salete R. Manehini que 
servi de Secretária, lavrei a presente Ata que, lida e achada prova 
conforme, contém assinaturas da diretoria eleita e de todos os associados, 
corno prova da livre vontade de cada  urn  de organizar-se em associação. 

Capanetna-PR, 09 de Janeiro de 2009. 
C = 

Secretária da Associação 

Cristiano André  Konrad  - Presidente, brasileiro, casado, agricultor, CPF 
041.831.339-39 e RG 8.346.953-6 SSP/PR, residente na Comunidade de  
Sao  Luiz, Capanema-PR.  

Juarez Basso  - Vice-Presidente, brasileiro, casado, agricultor, CPF 
554.525.319-04 e RO 3.948.277-0 SSP/PR, residente na Comunidade de  
Sao  Luiz, Capanema-PR. 

Gilberto Luiz  Carling  - Tesoureiro, brasileiro, separado, agricultor, CPF 
581./19.569-91 e RG 4.317.979-9 SSP/PR, residente na Comunidade de 
São Luiz, Capanema-PR. 

utgitanzacio com ua 
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CapantieTta 

Marcelo Dotto 
Viee-tesottreim, 038,456.739,R2  e t . 

741)9 9  ,,(0)/pt?, r t  tut  Comunidade de Silo  !Ariz,  Capanerna-PR. 

brasileirus  casado, agricultor, 
—,. - t st(  en  e 

Satete Reckziegel Manchini Serreitiria; brasileira, casada, agricultora, 
CPF 632.259.729-91 c R(13.807.506-3 SSP/PR, residente na Comunidade 
de Silo Luiz, Capanema-PR. 

Jair Strozak Viee-seerettirio brasileim, casado, agricultor, CPI: 
212.045.519-87 e RO 189.766-2'  SSP/PR, residente na Comunidade de  
So  LtliZ, Capancma-PR. 

Brisch Conselho Fiscal 

Romeu Raimundo Brisch Conselho Fiscal 

Auri Lippstein Conselho Fiscal 

com 041.‘,0e,co 4700 

ç-ao 124,  Cy; a57:439#7 
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1,A1.01:Li Lote n° 08 (pito), da Quadra n° 09 (nove), do Povoado do Distrito de  Sao  Luiz, Município 
de Capanema, Estado do  Parana., corn area  de 6.35 i ,00m' (seis mil, trezentos e cinquenta e um metros 
quadrados), com os seguintes limites e contiontateies7 NORDESTE: Por linha seta c reta, confronta 
com a Rua  re  08, com extensão de 10,00 metros,  corn  o lote  ii°  02, com extensão de 20,00 metros,  
corn  o lote n° 03,  corn  extensão de 20,00 metros, com o late n' 04, com extensão de 20.00 metros, 
cum o lote n° 05, com extensão de 20,00 metros e com o lote n° 06, com extensão de 4,00 metros 
todos da mesma quadra: NOROESTE: Por linha seca e intercalada,  confronts  com o lote n° 01. da 
mesma quadra, COM extensão de 39.17 metros e 35,00 metros, ambos da mesma quadra, SUDOESTE: 
Por linha seca e intercalada, confronta cota o lote 0001,  com extensão de 20,00 metros,  com o lote n' 
09. com  extensão de 8,57 metros, e  coin  o iote  re  10, com extensão de 65,42 metros, todos da mesma 
quadra; SUDESTE: Por  India  seca e reta, confronta com o  Lon:  n°  Oft-A, da mesma quadra, com 
extensão  dc  75.60 metros.  jflïACQj O Lote n° 01-A c Lote n" 08. situa-se frente à Rua n'  OR,  
com extensão de 10,00 metros e esta a 40,00 metros da esquina entre a Rua n° 08 com a Avenida 
Marechal Floriano. Indicação Fiscal  re  02.06.005,0009.0800p..• • • 
PROPRIETARIQ: ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL DE SÃO  Lull,  inscrito no CNPJ 
77,832.038/0001-55, pessoa juridic:a.  corn  sede à Rua Principal, Distrito de  Sao  Luiz, 
Capanema/PR.-•• • 
REGISTRO 'INTERIOR: Matricula sob  re  21.086,  AV-1-21.086 e  AV-4-21.086. Livro 02 - 
Registro_Ccra1,,lcste Serviço de Registro de Imóveis. - Protocolo! 142.772, do livro 1-Eletrônico. 

Cvinenta. 13 de Julho  dc  2023. 0 referido é verdade e dou  ft.  NI, 
(Clilidi'ramires Pereira), Escrevente Subst  it  uta * * • 

FIM DA IMAGEM 

WOVE PK,  'AERSO 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPANEMA PR 
Camila C. Emerim Oficial Registradora 

Avenida independencia n 485 seta 01. Centre, 
Fone.  (046) 2603-0086  

CNN  49.381.75410001-28 

 

C.NM: 084202.2.0037582.92 

LIVRO N9  2 SERVO DE BEGISTRO OE IMOVEIS 

    

C,,„/AARCA 01 C. A.PANEMAtP,e 
04 irospeAd6nota, 411.5 *as Of •  Cr.:,  

Form OE 2003-00114 
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S,E-7:R'v/IÇO DE REGISTRO DE  !MOVE'S  DA COMARCA DE CAPAN EMA - PR 
Camila C. Emerim Oficial Registradora 

Avenida Independência. n 485. sala 01, Centro 
Fone: (046) 2603-0086 

CNP.J. 49.381.754/0001-28 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR N° 117177 

Certifico, nos termos do § 10,  art.  19. da Lei n° 6.015, de 31/12/73, que a presente fotocopia 
reprodução fiel da Matricula número 37.582, do Livro 02 - Registro Geral. arquivada neste 
Oficio. 

O Referido 6 verdade e dou fé. Capanema - PR. '18 de Julho de 2023 

!tens: 
01 Certidão de nteiro teor (cumprimento de  urn  ato) R$ 0,00 

Funrejus (25%): R$ 0,00 
Fundep (5%): R$ 0.00 
Total: R$ 0.00 - Total VRCext . 0,00 _ 

FUNARPEN 

P11 

FU 
547 ,g4r4:77.„. 

Ei BC •  
SELO DIGITAL 

SFRII.zJT4PIN4Hd 
SFRIi,zJT4PIN4Hd-WOCIJO F210q  

1 httpsliselo.funarpon.com,br 

i t 
C.'elida Tamires Pereira  
Escrevente Substituta 'CAMLA C.  BERN  In  

CPF 901.560.690-49 
4,1  Obi  Regleirsdara 

NO' 

Gaida Tamires 
CPF 073. 798. 089-31 

Eswirmrnte Substituta 

*** Selo Digital de Autenticidade na última página — 
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SERVIÇO DE REGISTRO DE !MOVES DA COMARCA DE CAPAN EMA - PR 
Camila C. Emerim Oficial Registradora 

Avenida independência, n" 485 saia 01, Centro 
Fone (046) 2603-0086 

CNPJ- ,49 381 754/0001-28 

(I . 035 

  

(WM. 084202 2.0037583 89 

LIVRO NO2 SERVIÇO  OE Rt&ISTRO OE IMOVEIS 

 

    

som.  :warm [-REGISTRO GER1 
CONMACA DE CAPANEM4:Pa 

A. InOVI.A04,4,11. 435 • Sim 0,  • L..444, Al 

',69.scha.  
CAMILA CAN 

lotATFit(ILA M  37.583   
INO° HAMM  

IMOVEL: Lote  re'  Ofs-A (oito-A), da Quadra n° 09 (novel, do Povoado do Distrito  dc  SAo  Lutz,  
Municipio de Capanema, Estado do  Parana,  com  area  de 2.083,00m2  (dois mil e oitenta e  tees  metros 
quadrados), com os seguintes limites e contionowees: NORDESTE: Por linha soca c reta. confronta 
com o  lore  n" 06,  corn  mate:isle de 12,00 metros e com o  kite  n-  07, com extensão de 20.00 metros, 
ambos da mesma Quadra: NOROESTE:  Poe  linha seca e reta, confronta com o Lote n" 08, da mesma  
goaded,  com extensão de 75.60 metros; SUDOESTE: Por  halm  seca e intercalada. confronta com o 
Lote  re"  09, da mesma quadra.  corn  extensio de 13,00 metros e 16,03 metros; SUDESTE: Por linha 
seca e mtercalada, confronta com o Lote n° 09. da mesma quadra,  cons  extensio de 23,00 metros c 
com a Rua ri` 09, com extensão de 53,00 metros STIIULSCAO1 O Lote n" 01-A e Lote n° 08-A, situa. 
se frente à Rua n" 09. com  extensile  de 53.e0 metros e elite a 40,00 meu-os da esquina entre a Rua n` 
09 com a Avenida Marechal  Florian.).  Indicação Fiscal n° 02.06.005 0009.080A.0.•••• 
PROPRIEl'ARIO: ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL DE  SAO  1U17,, inscrito no CNPJ 
n" 77,832.038/0001-55, pessoa jurídica. com  sede A Rua Principal, Distrito de São  Linz,  
('apanerna/PR. , ••• 
ftEcgrigLA.FrEyetoR: Matricula sob n° 21.086, A5 -1-21.086 e  AV-5-2L086. Livro 02 
Registro Geral deste Serviço  dc  Registro de Imóveis. - Protocolo. 142.772, do Livro 1-Eletrônico. 
D ta„..2 /20-2Capanenia. 13 de Julho de 2023 0 referido é verdade c dou fé. 

\.....,(eithele,Tatnites Pereira), Escrevente Substituta..-••• 

- Protocolo; 142.773, do Livro 1 - Eletrônico. Data: 20106/7023. D.,OA.C.A..9,:  Nix;  termos 
da Escritura Pública de Doação, datada de 14 de junho de 2023, lavrada no Tabelionato de Notas de 
CapanemaiPR, no Livro 169-N, folhas 092/095, o Qatoreante Doador: ESPORTE CLUBE 
INTERNACIONAL DE  SAO Lull,  inscrito no CNIWMF sob n° 77 832.038/0001-55, pessoa 
jurídica, com sede A Rua Principal, Distrito de São Luiz, Capanema/PR, neste ato representado 
conforme Ata n° 5/23, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Juridicas de 
CapanemaJPR, registro sob n0  0001689, cm 06/01/2023, o qual  flea  arquivado no Tabelionaio  dc  
Notes de Capanetna/PR, sob as folhas 09 a 10, Arquivo n° 33 de Contratos Sociais, por seu Tesoureiro 
Vilmar Beracha  RU SSP/PR 3.621.136-9 e CPF 687.409.489-00. brasileiro, casado, maior. capuz, 
agrieultor, residente e domiciliado na Linha São Luiz, Caper:ems/PR. c  pot  seu Presidente Pedro Jair 
§ott RO SESP/PR 5.103 111-3 e CPF 035.519.069-98, brasileiro, solteiro,  maim,  capaz, comerciante. 
residente e domiciliado no Distrito de  Sao Linz,  Capitnestia/PR, doou o imóvel da presente matricula, 
avaliado em RS 250.000,0() (duzentos e cinquenta mil  ream),  aa oatortado donatário; MUNICIPIO 
DE CAPANIEMA - ESTAIX) DO PARANA, inscrito no CNPJ/M.F sob n° 75.972.760/0001-60. 
pessoa juridica de direito público, com sede na Praça dos Pioneiros, Capanema/PR, neste ato 
representado conforme ata de  Sessile  Solene de Posse. arquivada no Tabelionato de Notes de 
Capanema/PR. sob is folhas 65/71, do Arquivo 08,  dc  Contratos Sociais, devidamente registrada sob 
n' 3.940, do Livro 13/19, do Oficio  dc  Titulos c Documentos e Pessoais Juridicas da Comarca de 
Capanemie?R. Ata da Sessão Solene de Posse, da gestão 201 7120111, datada de 01/0 If2017, arquivada 
no Livro de Arquivo de Contrato Social n" 26, folhas 180/182. Ata n' 02/2021. da Sessão Especial de 
posse do prefeito eleito, data de 05/01/2021, arquivada no Livro  dc  Arquivo de Contrato Social  re'  26, 
folhas 183/184. por seu Prefeito Municipai  Americo Belle,  RO SSP/PR 1.391.770 c CPF 240.595.879-

5, brasileiro, casado, maior, capaz, veterinário, residente e domiciliado A Rua Pernambuco, n° 1680. 
Centro, Capanemre'PR. ,CONDIÇOES: 0 outorgado donaterio dispense a apresentação da Certidão 
Conjunto  Negative  de Débitos Relativos aos Tributos c Contribuiçiies redcrats e a Divide  Alive  da 
União cm nome do outorgante DOI, emitida por este Serviço de Registro de Imóveis. Certidlo 
Negativa Municipal sob IV 2376/2023, expedida pela Prefeitura Municipal de Capanerna/PR ITCMD, 
nos termos do anexo da resolução SEFA n 1.527/2015, de 21712/2015 - Fica dispensado o 
cadastramento da DITCMD, nos casos da imunidade prevista na  slime  "a" do inciso VI do  art.  1'50 da 

itGat 
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Constituicao da rep(iblica, que correspotide ao inciso I do  art.  6* desta resolucSo, em que os 
beneficiários sejam a UniAo, os Estados e os Municípios. Indicacito Fiscal n° 02.06,005.0009.080A.0. 
Funrejus, isento de recolhimento. Consulta feita à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens 
relativa ao CNPJ 77.832.038/0001-55,  HASH  ba66.90cb.f415.esOc.8d1b.3026.a765.e0b5.ad8c.1336; 
CNPJ 75.972.760/0001-60,  HASH  553f.aa9f.2b96.dla6.c47f.64fb.bdta.3761.0a86.dadO. Resultado 
da consulta: Negativo. Custas: Emolumentos RS 1.060,75 - 4.312,00 VRC; Ftmrejus RS 0,00; 1SS  KS  
53,04: FUNDEp 53,04; TOTAL RS 1.166,83. Selo Registral - R$ 8,00. SELO N° 
SFR12."4Kf-j4Jy.F2l0q. O referido é verdade e dou fé. Capanenia, 13 de Julho de 2023. 

elida Tamires Pereira), Escrevente Substituta.-"* 

FIM DA IMAGEM 

t').  03i;  

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPAN EMA PR 
Camila C. Emerim Oficial Registradora 

Avenida Independencia, n 485 sala 01. Centro 
Fone. (046) 2603-0086  

CNN.  49.381.754/0001-28 

CNIvf: 084202.2.0037583.89 
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SELO DIGITAL 

SFRI11_,A4P.¡N4Hd.z03..10.F210q 
httplaiseloiunarpen.corn br 

Gélida T4 ires P ira 

Escevente Substituta 

Gdida Tantires Pereira 
CPF 073. 798.089-31 
.F.;rrverfte Substituta 

0 3 . 
SERVIÇO DE REGISTRO DE !MOVES DA COMARCA DE CAPANEMA - PR  

Camilla  C. Ernerim Oficial Registradora 
Avenida independência, n" 485, sala 01 Centro 

Fone-  (046) 2603-0086  
CNN.  49 381 754/0001-28 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR  N° 117182 

Certifico. nos termos do § 1°,  art.  19, da Lei n° 6.015. de 31/12/73, que a presente fotocopia 
reproducào fiel da Matricula número 37.583 do Livro 02 - Registro Geral arquivada neste 

Oficio 

O Referido é verdade e dou fé Capanema - PR, 18 de Julho de 2023 

itens: 
01 Certidão de inteiro teor (cumprimento de  urn  ato). R$ 0,00 

Funreius (25%): R$ 0,00 
Funded (5%%: R$ 0,00 
Total.  R$ 0,C0 - Total VRCext • 0,00  

FUNARPEN 

Selo Digital de Autenticidade na última pagina 
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21/07/2023, 15:20 SoftSul Webmad Re: Proposta Orçamentaria para Aquisiçao e instalagilo de Micro Usina Fotovottaca de 29,5 KWP para atende  ASS.  USUARIOS DE AGU... 

Re: : Proposta Orçamentaria para Aquisição e instalação de Micro Usina Fotovoltaica de 29,5 KWP para 
atende  ASS.  USUARIOS DE AGUA COMUNIDADE  SAO  LUIZ. 

De alex antunes <alexantunesdasilva@gmail.com> 

Para Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br> 

Data 2023-07-21 15:06 

proposta-519290-637cbcec6b5ef associacao dos usuarios OK.pdf (-683 KB) 

Em  sex.,  21 de jul. de 2023 1:48 PM, Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <agricultura.agronorno@s_gpanema.piggy_br> escreveu: 

Bom Dia, tudo bem. 

Prezado Sr° , venho através desse  e-mail  solicitar proposta comercial, para Aquisição Instalação e atendimento para uma Micro Usina Fotovoltaica 

de 

29,5 KWP, para a Comunidade de São Luiz, vinda de um recurso Deputado Federal para atender a necessidade da comunidade. 

Solicitamos elaboração de uma Proposta Comercial para Atender caracterização do termo de referencia que se encontra em anexo, para iniciar 

procedimento licitat5rio. 

Aguardo retorno mais breve 

Atenciosamente : 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

https://webmail.capanemaprgov.br/7  task=mait& safe=08Lpid=3318,mbox=INBOX8,  action.-p-  rint&_extwin=1 1/2 



C S 
Engoiaria „iolos Elkritas 

PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DE 

SISTEMA SOLAR FOTOVOLTAICO CONECTADO A REDE ELÉTRICA 

e c 
ErlenhatiAkjoluçõis efrtrico 

(46) 999828157  

CLIENTE: ASSOCIACAO DE ABASTECIMENTO DE AGUA 

PROPOSTA N: 519290 

Avenida Brasil, 259, Centro, CEP:85740-000, Pérola D'Oeste PR 



c c s 
En9enhAriA,s,,,5010sEtiticas 

PREZADO(A) CLIENTE 

brigado por escolher a CCS Engenharia e Soluções Elétricas ! 

Bem-vindo ao mundo da energia solar (a) a um mundo melhor! Nascemos da ideia de seus 

criadores de oferecer um produto inovador e em alta no mercado. Os painéis solares são 

hoje um produto muito tendencioso e que estará entre os produtos mais inovadores pela 

economia gerada. Nosso foco esta em sempre esclarecer todas as dúvidas apresentadas 

pelo cliente, desde o primeiro contato, passando pela análise de viabilidade de instalação e 

até mesmo após a entrega dos serviços prestados. 

Avenida Brasil, 259, Centro, CEP:85740-000, Pérola D'Oeste PR 
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COMO FUNCIONA 0 SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

1— CAPTAÇÃO: PAINEL SOLAR FOTOVOLTAICO 

Com painéis de última geração, a radiação solar é absorvida e transformada em energia elétrica. 

2 — CONVERSÃO: INVERSOR 

É o equipamento que recebe a carga produzida pelos painéis, convertendo a energia solar 

em energia limpa, pronta para o consumo. 0 inversor também controla automaticamente, 

todo o funcionamento do sistema gerador. 

3— CONSUMO 

A energia gerada é utilizada na unidade consumidora instantaneamente. Caso não 

haja geração no momento, automaticamente passa-se a utilização da energia da rede. 

4— COMPARTILHAMENTO 

O excedente da produção, ou seja, a energia que for produzida e não utilizada, será 

injetada na rede da concessionária e fica em estoque por 60 meses. Na data 

especifica é feita a leitura do medidor e apurado a diferença entre a energia 

consumida e a energia injetada. 

5- SEGURANÇA E MONITORAMENTO 

O sistema também conta com o stringbox, que é um quadro elétrico de proteção, um 

sistema  anti-surto e com o  Web Box,  que é um equipamento integrado à rede Wi-Fi, 

para monitoramento remoto, via celular,  tablet  ou computador. 

Avenida Brasil, 259, Centro, CEP:85740-000, Pérola D'Oeste PR 
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BENEFÍCIOS DO SOLAR 

P Com a instalação de um sistema solar, você praticamente não paga mais conta 

de energia elétrica (redução média de 95% na sua fatura). 

Você fica protegido contra os aumentos constantes de energia (inflação 

energética). 

p Valoriza seu imóvel em até 20%. 

p No caso de venda, seu imóvel é vendido até 30% mais rápido. 

P Retorno garantido do investimento em curto prazo. 

p 0 sistema gerador de energia solar tem longa durabilidade, acima de 25 anos. 

Avenida Brasil, 259, Centro, CEP:85740-000, Pérola D'Oeste PR 
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GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SERVIÇO 

Painéis FV Inversores Estruturas de Fixag5o Serviços 

10 ANOS 7 ANOS 

 

GARANTIA TOTAL DO FABRICANTE REFERENTE PERDAS DE EFICIÊNCIA DO 

PAINEL 

12 anos com 90% da potência de saída. 

25 anos com 80% da potência de saída. 

CERTIFICAÇÃO DE PAINÉIS IMPORTADOS 

CE 
CERTIFICAÇÃO DE PAINÉIS NACIONAIS 

PROCEL 
PROGRAMA NACIONAL 
DE CONSERVACAO DE 

ENERGIA ELETRICA I N11/1 ETRO 

Avenida Brasil, 259, Centro, CEP:85740-000, Pérola D'Oeste PR 
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NOSSOS SERVIÇOS (PASSO A PASSO) 

1 - visrrA TÉCNICA 

É realizada no local da instalação para a coleta de todas as informações necessárias, 

anotações e medições. 

2- DIMENSIONAMENTO 

Com dados coletados na visita técnica e também na própria fatura de energia, será 

definido o sistema ideal para atendimento da demanda de consumo. Nessa fase será 

estabelecida a projeção de implantação das áreas disponíveis. 

3- ENGENHARIA ESPECIALIZADA 

Nosso departamento de engenharia inicia os trabalhos, visando a futura 

homologação. É realizada a entrada da documentação junto à concessionária de 

energia elétrica. 

4- EXECUÇÃO 

O serviço de execução segue um rigoroso padrão de qualidade, segurança e normas 

técnicas, conforme determina a resolução 482/2012 da ANEEL. Também são 

observadas as Normas NR10 e NR35 na mão de obra de instalação. 

5- HOMOLOGAÇÃO 

A norma da ANEEL estabelece que a concessionária tem um prazo de 34 dias para 

fazer a troca do medidor comum pelo medidor bidirecional. Dentro deste prazo, a 

concessionária comparecerá ao local da instalação. 

Avenida Brasil, 259, Centro. CEP:85740-000, Pérola D'Oeste PR 
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LOCAL DA INSTALAÇÃO 
Cliente ASSOCIACAO DE ABASTECIMENTO DE AGUA 

Endereço RUA TIRADENTES 

Localização CAPANEMAPR 

CAPACIDADE DE GERAÇÃO DO SISTEMA 
Potência do Painel 

Produção média mensal do sistema  

Area  necessária para instalação 

Potência total do sistema  

550.00 W 

2686.66 kWh 

102.8 m2  

22.00 kWp  

ENERGIA GERADA PELO SISTEMA (KWH/MÊS) 

Avenida Brasil, 259, Centro, CEP:85740-000, Pérola D'Oeste PR 



102  ANO: 

22.530 kg CO2/ano 

152  ANO: 

33.795 kg CO2/ano 

1° ANO: 

2.253 kg CO2/a no 

52  ANO: 

11.265 kg CO2/ano 
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SEU SISTEMA GERARÁ 0 VALOR ABAIXO EM CRÉDITO 

ACUMULADO DE CARBONO TON/ANO 

COMPOSIÇÃO DO PROJETO 

Com base nas informações fornecidas e dados obtidos por meio de c6lculos, o sistema 

proposto para o local é composto dos seguintes itens e equipamentos.  

MOD. FOTOV. DAH 550W 40Un 

INV. SOFA 133000TL-LV - 220V lUn 

STRING BOX  Incluso 

CABO SOLAR 6MM <PRETO Incluso 

CABO SOLAR 6MM <VERMELHO Incluso 

CONECTOR MC4 MULTI-CONTACT  UR PV-KBT4/61I-UR ACOPLADOR FEMEA 

CONECTOR MC4 MULTI-CONTACT  UR PV-KST4/61I-UR ACOPLADOR MACHO 

JUNÇÃO PARA PERFIL DE ALUMÍNIO 

ESTRUTURA DE SOLO 

MATERIAL ELÉTRICO 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA 

PROJETO SOLAR FOTOVOLTAICO 

ART  DE PROJETO E EXECUÇÃO 

ACOMPAN -IAMENTO JUNTO A DISTRIBUIDORA 

MUNI  I URF,IvIEN 10 DU $IS I LIVIA VIA WEB  

Incluso 

Incluso 

Incluso 

Incluso 

Incluso 

Incluso 

Incluso  

Incluso 

Incluso 

Incluso 

Avenida Brasil, 259, Centro, CEP:85740-000, Pérola D'Oeste PR 
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*** Essa será a potência total dos inversores, sendo que o dimensionamento da quantidade de 

inversore5 será feito pelo setor de engenharia, podendo ser colocado um ou mais equipamentos de 

acordo  co -n a necessidade, para o melhor desempenho do seu sistema. 

PREÇO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

INVESTIMENTO R$ 92.921,05 

PRAZO DE ENTREGA 60 DIAS 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO A COMBINAR 

RESUMO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COBERTOS 

NESTA PROPOSTA 

Esta proposta contempla todos os serviços necessários para a entrega do sistema instalado, dentro 

dos padrões de segurança e normas técnicas, aguardando apenas a homologação da concessionária 

para o seu efetivo funcionamento. 

• Instalação dos painéis fotovoltaicos; 

✓ Instalação do(s) inversor(es); 

✓ Cabos e fios elétricos; 

✓ Estrutura metálica (exceto suportes de 

inclinação); 

✓ Projeto elétrico completo; 

✓ Solicitação de acesso à concessionária de 

energia; 

✓ Quadro de distribuição e proteção; 
✓ Sistema de monitoramento de geração de 

energia; 

NÃO ESTÃO COBERTOS NESTA PROPOSTA 

Custos com obras civis, custo do medidor da concessionária ou qualquer outro item não incluso 

nesta proposta. 

Esta proposta é valida até 24/07/2023. 

Avenida Brasil, 259, Centro, CEP:85740-000, Pérola D'Oeste PR 
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PÉROLA D'OESTE, 19/07/2023 

LAIS APARECIDA DE MELO VAZ DA SILVA 

CNPJ: 36.172.590/0001-87 

Avenida Brasil, 259, Centro, CEP:85740-000, Pérola D'Oeste PR 



21/07/2023, 13:57 SoftSul Webmail :: Re: Proposta Orçamentaria para Aquisição e instalação de Micro Usina Fotovoltaica de 29,5 

Re: Proposta Orçamentaria para Aquisição e instalação de Micro Usina Foto% 
atende  ASS.  USUARIOS DE AGUA COMUNIDADE  SAO  LUIZ. 

De César Clóvis  Dahmer  <cedahmer@gmail.com> 

Para  Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <agricultura.agronomo@capanema.prgov.br> 

Data  2023-07-21 08:36 

Orçamento SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ME.pdf (-1,2 MB)  

Born  dia MateLs, 

Segue orçamento solicitado, conforme edital enviado: 

Atenciosamente /  Best Regards,  

César Clóvis  Dahmer  

Em ter., 18 de jul. de 2023 às 17:39, Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <agacultura,agronomacaparigroa, 

Mensagem original 

Assunto:Proposta Orçamentaria para Aquisição e instalação de Micro Usina Fotovoltaica de 29,5 KWP po 

COMUNIDADE  SAO  LUIZ. 

Data: 2023-07-18 17:21 

De: Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <agrjcultura..agianompOLL:gingrna,pr,gs> 

Para: aaphmerq-Zqmail.corn 

Boa tarde, tudo bem. 

Prezado Sr° , venho através desse  e-mail  solicitar proposta comercial, para Aquisição Instalação e atendi  

• de 

29,5 KWP, para a Comunidade de São Luiz, vinda de um recurso Deputado Federal para atender a necessioE 

Solicitamos elaboração de uma Proposta Comercial para Atender caracterização do termo de referencia  01»-: 

procedimento,  licitatório. 

Aguardo retorno mais breve 

Atenciosamente : 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 
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Minteus Kruger 
Eng.  Agrônomo  
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PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL PARA FORNECIMENTO 

DE SISTEMA SOLAR FOTOVOLTAICO CONECTADO ik REDE ELÉTRICA 

DAHMER SOLAR 

Rua Minas Gerais, 1373, Centro, Capanema/PR  

CLIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ME 

N° PROPOSTA: 2023-0573 



Orçamento: 2023-0573  rev.  1.5 / 2022 Emissão: 21/07/2023 
Solar  

Engenharia Elétrica 

ORÇAMENTO DE SISTEMA DE MICROGERAÇÃO DISTRIBUIDA POR MÓDULOS 

FOTO VOLTAICOS 

Prezado(a) Senhor(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ME, 

Em atendimento a vossa solicitação, temos a satisfação de apresentar nossa proposta para 
fornecimento de equipamentos e demais itens necessários para a instalação de um sistema de 
geração de energia solar fotovoltaica na UC 2023-0573, com a potência total de 29,70kWp. 

1. ITENS INCLUSOS 

1.1 MODULO FOTOVOLTAICO 

O módulo fotovoltaico é o componente que recebe a luz vinda do sol e a converte em energia 
elétrica, fica instalado geralmente no telhado, no ponto de maior incidência solar. 

Quantidade: 54 unidades 

Modelo: RSM144-9-550M 

Fabricante:  RISEN  

Potência nominal: 550 

Tecnologia: monocristalino 

Eficiência: 21,3%  

Area  ocupada pelos módulos: 139,3 m2 

*lmagens meramente ilustrativas 

1.2 INVERSOR 

O inversor solar é um dispositivo que faz a conversão da corrente elétrica produzida pelo módulo 
(corrente continua) em corrente elétrica igual à da rede elétrica da COPEL (Corrente alternada). 

Página 1 
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Orçamento: 2023-0573  rev.  1.5 / 2022 Emissão: 21/07/2023 
Solar  

Engenharia Elétrica  

Quantidade: 3 inversor solar 

Modelo: SOFAR 7.5KTLM-G3-BR 

Fabricante: SOFAR SOLAR 

Potência de saída: 7500 kWp 

Eficiência do Inversor: 97,6 % 

1.3 STRINGBOX / PROTEÇÕES 

Um gerador de energia solar obrigatoriamente deve conter 
proteções e maneiras de desligar o mesmo da rede elétrica. 

As proteções contra surtos (DPS) são instaladas tanto na entrada 
da energia das placas, como na entrada da rede elétrica. 

Composto por: DPS's, disjuntores, conectores, condutores, 
chaves,  etc.  

1.4 ATERRAMENTO 

É uma das proteções mais importantes, pois além de colocar 
todo o sistema no mesmo potencial elétrico, ajuda a evitar 
choques elétricos e a proteger o gerador de descargas 
elétricas (raios). 

Composto por: condutores, conectores, parafusos, haste de 
aterramento, grampos,  etc. 

• 1.5 CONDUTORES 

Sao  os responsáveis pela condução da eletricidade produzidas 
pelas placas até o inversor e do inversor até a rede elétrica, 
além de conectarem todo o sistema ao aterramento. 

Composto de condutores de 6 mm2 com resistência ao sol para 
a parte  CC  e condutores de bitola variável conforme a 
potência do sistema para a parte CA. 

1.6 ESTRUTURA DE FIXAÇÃO 

Tão importante como os outros componentes, a qualidade da 
estrutura e a maneira como ela é fixada no telhado, resultam na 
durabilidade de um sistema. 

Composto por: perfis de alumínio, fixadores, parafusos inoxidáveis,  
etc.  

Página 2 



CONSUMO MENSAL DA UC (KWH/MÊS) 
3500 kWh 

1750 kWh 

0 kWh 3500  3500 3500 3500 3500 3500 3500 3500 3500 3500 3500 3500 

jan fey mar abr mai jun jul ago set out nov  dez  

jul jan fey  out mai jun ago set mar abr nov dez 

5,65 5,55 5,53 5,69 

IRRADIAÇÃO MÉDIA MENSAL (KWH/M2.DIA) 

554 
 4,89 4,94 4,55  5,14 

4 15 
'  3,69 3,98  

rai • 
Solar 

Engenharia Elétrica 

O 

1.7 PROJETO 

Orçamento: 2023-0573  rev.  1.5 / 2022 Emissão: 21/07/2023 

 

Além dos equipamentos o gerador FV também tem um projeto elétrico que contém o 
dimensionamento, as características e ligações dos componentes. Com  ele é feito a homologação 

junto a Concessionária para a aprovação. 

0 projeto  sera  feito por um Engenheiro Eletricista com ampla experiência. 

1.8 INSTALAÇÃO 

A correta execução da instalação garantirá o máximo de geração e longa vida ao sistema.  

Sera  feita por profissionais de alta competência e experiência, orientados por um Engenheiro. 

2. ESTIMATIVAS DE PRODUÇÃO 

0 consumo atual da unidade consumidora é de 3500kWh de média mensal e segue o seguinte 
padrão: 

A quantidade de irradiação a qual o sistema receberá do sol ao longo do ano, segue conforme o 
seguinte gráfico (dados do Atlas Solar): 

Pagina 3 



R$900.840,65 RETORNO FINANCEIRO 

R$450.420,33  

anos 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 

- 051; 
71,1,  

Orçamento: 2023-0573  rev.  1.5 / 2022 Emissão: 21/07/2023 
Solar  

Engenharia Eletr ica 

3. PROPOSTA 

Proposta referente a venda, transporte e projeto elétrico com  ART  (com documentações inclusas 
para ligação à concessionária), homologação na Concessionária e instalação de sistema de 
geração fotovoltaica conectada à rede no valor de R$ 92.850,00. 

3.1 ANALISE FINANCEIRA 

No gráfico abaixo é possível verificar quando o sistema se pagará com a economia que o mesmo 
irá gerar: 

Tempo para retorno do investimento (estimativa): 3 anos e 7 meses 

*Este gráfico represanta apenas uma estimativa, diversos fatores podem alterar o mesmo, como: aumentos/redução 

de impostos/taxas; consumo de eletricidade, mudanças nas políticas de pregos, valor do kWh, entre outros. 

4. PRAZO DEE ENTREGA 

Em até 60 dias após a assinatura do contrato. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este orçamento é para consulta prévia de valores. 0 valor pode ser reajustado para mais ou para 
menos, conforme será apresentado juntamente com o projeto da engenharia. 

Orçamento válido por 5 (cinco) dias. Preço para pagamento a vista. 

As marcas e modelos poderão sofrer alterações em função de disponibilidade de estoque. 

Orçamento não válido para financiamento via Finame/BNDES. 

As marcas e pptências poderão ser substituidas caso não estejam disponíveis no momento da 
realização do pedido, porém serão de qualidade e potências equivalentes. 
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Orçamento: 2023-0573  rev.  1.5 / 2022 Emissão: 21/07/2023 

 

6. DETALHAMENTO DO ORÇAMENTO 

CLIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ME 

UNIDADE CONSUMIDORA 

CAPACIDADE INSTALADA DO SISTEMA 

ESTIMATIVAS DE PRODUÇÃO (azimute 0° Norte, inclinação 26°) 

CONSUMO MENSAL MÉDIO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

2023-0573 

29,70 kWp 

3.535,5 kWh/mês 

3500 kWh/mês  

PRODUTOS QUANTIDADE 

Módulos fotovoltaico:  RISEN  RSM144-9-550M 54 

Inversor fotovoltaico: SOFAR SOLAR SOFAR 7.5KTLM-G3-BR 3 

Transformador Não utilizado 

Estruturas de alumínio e suportes de fixação Solo  ago  galvanizado 

Cabo solar 6 mm2 com proteção  UV  1800V Incluso 

StringBox (DPS, disjuntor) Incluso 

Aterramento (Haste, fiação de 6mm2, conectores) Incluso 

Ligação elétrica na rede CA da Concessionária Incluso 

Projeto elétrico Incluso  

ART  de projeto e execução junto ao CREA Incluso 1111 

Homologação na concessionária Incluso 

Frete Incluso 

Instalação e configuração Incluso 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 92.850,00 

CISAR abas DA144ER 
r:ikrsteirc 

4.,SC 
DAHMER SOLAR - CNPJ: 39.821.024/0001-47 

Rua Minas Gerais, 1373, Centro, Capanema-PR  
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24/07/2023, 15:25 SoftSul Webmail :: Re: Proposta Orçamentaria para Aquisição e instalação de Micro Usina Fciovoltaica 

0.O5   
Re: Proposta Orçamentaria para Aquisição e instalação de Micr Usina Foto% 
atende  ASS.  USUARIOS DE AGUA COMUNIDADE  SAO  LUIZ. 

De Fio Forte Solar Soluções em Energia Solar <fioforteeletrica©gmail.com> 

Para Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br> 

Data 2023-07-24 10:23 

Proposta SOLO Associação São Luiz N  TYPE GS  29,61kwp  Inv  20k Growatt TRIF 220V.pdf (-323  KB) FOLHEI 

Bom dia 

Conforme solicitado, segue em anexo a Proposta comercial para implementação do sistema solar fotovoltaico na C( 

Proposta para instalação em estrutura solo. 

.- 

Em ter., 18 de jul. de 2023 ás 17:04, Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <Agligititurgio.riQrrippa,p:or,trna 

Boa tarde, t:Jdo bem. 

Prezado , venho através desse  e-mail  solicitar proposta comercial, para Aquisição Instalação e atendirner 

29,5 KWP, para a Comunidade de São Luiz, vinda de um recurso Deputado Federal para atender a necessid 

Solicitamos elaboração de uma Proposta Comercial para Atender caracterização do termo de referencia 

procedimento licitatório. 

Aguardo retorno mais breve 

Atenciosamente 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 



FIO FORTE ENERGIA SOLAR LTDA  
AV  BOTUCARIS, 292, CAPANEMA PR 
CIEAH 76801 CNPJ 443.2S5,05,5/0001 66  

opt 
RESPONSAVEL TECNICO 

g m=  RICARDO  ANDRE REICHERT FELDMANN 
Ei r* CREA PR 19602-8 

CREA SC 187977 O  

Associação dos Usuários do Sistema de Abastecimento de Agua de São Luiz 

29,61 kWp (46) 99923-5681 17.391.364/0001-42 

Simone A S Feldmann 
29/07/2023 



A FIO FORTE SOLAR nasceu da ideia de seus criadores de oferecer um produto inovador e em alta no 
mercado. Os geradores solares além de serem uma excelente solução em geração de energia limpa 
visando a sustentabilidade, também são uma ótima opção financeira, devido à surpreendente economia 
gerada por eles, além de um rápido retorno de investimento e alta durabilidade dos equipamentos. Nosso 
foco está em sempre esclarecer todas as dúvidas apresentadas pelo cliente, desde o primeiro contato, 
passando pela análise de viabilidade de instalação e até mesmo após a entrega dos serviços prestados 

- Desenvolver, produzir, comercializar e instalar produtos e soluções destinadas à geração de energia 
limpa. 
- Disponibilizar produtos e soluções inovadoras para geração de energia solar. 
- Gerar economia e valorizar o patrimônio para nossos clientes. 
- Contribuir para preservação do planeta através da redução de 002. 

1. Visita técnica: É realizada no local da instalação para entender a necessidade do cliente e coletar as 
informações necessárias para o projeto. 

2. Dimensionamento: Com dados coletados na visita técnica define-se o sistema ideal para atender a 
demanda de consumo. Nessa fase são escolhidos os equipamentos ideais e a área necessária para a 
implantação. 

3. Engenharia: 0 departamento de engenharia inicia os trabalhos tendo em vista a futura homologação. É 
realizada a entrada da documentação junto à concessionária de energia elétrica. 

4. Execução: O serviço de execução segue um rigoroso padrão de qualidade, segurança e normas técnicas, 
conforme determina a Lei 14.300/2022 da ANEEL. Ainda, são observadas as Normas  NR  10 e  NR  35 quanto 
a mão de obra de instalação. 

5. Homologação: Prazos de homologação e troca de medidor, do comum para o bidirecional, podem variar 
entre 7 e 90 dias de acordo  corn  a sua concessionária. Dentro deste prazo, a concessionária comparecerá 
ao local de instalação. 
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Associação dos Usuários do Sistema de Abastecimento de Agua de São Luiz 
17.391.364/0001-42 

Capanema/PR 
CNEE - COMPANHIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA 

29,61 kWp 138,85m2  

3.681,72 kWh 3.610,83 kWh 101,96% 
Média de geração mensal Média consumo atual Geração sobre consumo  

produtos 

Paine!: 

JINKO TIGER NE0 470 N TYPE MONO HALF 21,6% EFIC. GL  30  ANOS TERMO  EX  

TARIFÁRIO  EX-544 - 470,00 W - 63  unidades 

Garantia:  12  anos 

Inversor: 

GRO WATT  ON GRID  MID2OKTL3-XL TRIF 220V - 20,00 kW - 1 unidade 

Garantia: 10 a nos 

- PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO EM ESTRUTURA SOLO AÇO GALVANIZADO. - 1 

unidade - Garantia: 10 anos 

- EQUIPAMENTO ELETRICO (DISJUNTORES, DPSs, ELETRODUTOS, CABEAMENTOS). 

EXCETO ADEQUAÇÃO DO PADRÃO QUE NOS CASOS QUE SE FIZER NECESSÁRIO 

L-IFICARÁ POR CONTA DO CLIENTE. GERAÇÃO ESTIMADA A NORTE. - 1 unidade - 

Garantia: 01 ano 

- ABRIGO PARA INVERSOR 2X1,80M DE BLOCOS COM COBERTURA BRASILIT - 1 

unidade - Garantia: 01 ano 
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cl I-1 
CV 

R$ 0,86 
Prego atual do 

kWh 

2 anos e 9 meses 
Retorno de investimento 

12,00% 
Taxa de inflação  

R$ 4.117.657,48 
Economia em 25 anos 
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Consumo Geração 

Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

R$ 120.000,00 

• 
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Anos Valor Geração Economia anual 

1 -RS 101.306,26 22.062.72 kWh RS '13.693.74 

2 -RS 60.243,04 43,927,27 kWh RS 41.063,22 

3 -RS 15.220,67 43.664,40 kWh R$45.022.37 

4 R$ 34.133.01 41403.11 kWh R$ 49.353,68 

5 RS 88.217.56 43.143,39 kWh R$ 54.084,55 

6 R$ 147.472,09 42,885,24 kWh R$ 59.254,53 

7 R$212.732.31. 42.628.66 kWh R565.260.22 

8 R$ 285.386.07 42.373,60 kWh R$ 72.653.76 

9 R$ 366.269,13 42.120,03 kWh R$ 80.383.06 

10 RS 456.314.71 417868.03 kWh R$ 90.045,58 

15 RS 1.084.752.90 40.630.36 kWh R$ 154.001.26 

20 R$ 2,159,530.76 39.429,42 kWh RS 263.380.65 

25 RS 3.997.6ç7,48 38.263,77 kWh RS 450.441,12 

• Com a instalação de um sistema fotovoltaico você tem a redução de até 85% na sua fatura 

de energia elétrica. 

• Valoriza seu imóvel em até 20%. 

• No caso de venda, seu imóvel é vendido até 30% mais rápido. 

• Retorno garantido do seu investimento em curto prazo. 

• 0 sistema fotovoltaico tem longa duração. 

• 



Esta proposta contempla todos os serviços necessários para a entrega do sistema instalado, dentro dos 

padrões de segurança e normas técnicas, aguardando apenas a homologação da concessionária para o seu 

efetivo funcionamento. 

• Instalação dos painéis fotovoltaicos, 
Instalação do(s) inversor(es); 

• Cabos e fios elétricos; 
Estrutura metálica (exceto suportes de inclinação); 

• Quadro de distribuição e proteção; 

• Projeto elétrico completo; 
• Solicitação de acesso A concessionária de energia; 

• Sistema de monitoramento de geração de energia. 

Estando de acordo com os produtos, valores e termos relatados nesta proposta e por estarem assim 

justos e contratados, FIO FORTE SOLAR e o(a) Associação dos Usuários do Sistema de Abastecimento de 

Agua de São Luiz firmam a proposta. 

Autoriza a divulgação dos dados do projeto nas mídias sociais ou outro meio licito de propaganda? 

( ) SIM ( ) NÃO 

• 
FIO FORTE SOLAR Associação dos Usuários do Sistema de Abastecime 

43.255.053/0001-66 de Agua de São Luiz 

17.391.364/0001-42 
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Todos Nossos Sistemas contam com monitoramento remoto Via Aplicativo para acompanhamento da 
Geração em Tempo Real! 

O orçamento desta proposta contempla toda a instalação elétrica necessária para o funcionamento do 
Gerador Solar (eletrodutos, cabos, quadros,  etc.).  Salvo a adequação da entrada de serviço (Padrão) que 
nos casos em q Je se fizer necessário ficará por conta do cliente. Proposta sujeita a alterações. 



Re Prosta Orçamentaria para Aquisição e instalação de Micro Usina Fotovoltaica de 29,5 KWP para 

atende  ASS.  USUARIOS DE AGUA COMUNIDADE  SAO  LUIZ. 

De precisa loja completa <precisalojacompleta@gmail.com> 

Para Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br> 

Data 2023-1*1-23 15:21 

2cbd56a3.png (-173 KB) MUNICIPIO CAPANEMA  SISTEMA  FOTOVOLTAICO.png (-2,1 MB) 

boa tarde 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO 

Em  qua.,  22 de nov. de 2023 as 17:21, Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <ngricultura.agronomo_(d)capaema,pLgov,br> escreveu: _ _ 
Boa Tarde, tudo bem. 

Prezado Sr° , venho a:ravés desse  e-mail  solicitar proposta comercial, para Aquisição Instalação e atendimento para uma Micro Usina Fotovoltaica 

de 

29,5 KWP, para a Comunidade de São Luiz, vinda de um recurso Deputado Federal para atender a necessidade da comunidade. 

Solicitamos elaboração de uma Proposta Comercial para Atender caracterização do termo de referencia que se encontra em anexo, para iniciar 

procedimento licitatório. 

Aguardo retorno mais breve prazo de 24 horas 

Atenciosamente : 

• 
Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

• Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

41111h  o 
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Mateus  Kruger  
Eng. Agrónomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

• 
2cbd56a3 png —173 KB MUNICIPIO CAPANEMA  SISTEMA  FOTOVOLTAICO.png —2,1 MB 
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/Precise Comércio'industdel 
Pared:timid & Alexander 

Ltda. -ME  
CNPJ: 45.432228/0001-90 

24/11/2023, 09:49 webmail.capanema.pr.gov.br  (1240x1754) 

O r  064 

,orAmoosollintg 

or-  ALM szl, ilcap 
II jj too= to 

1. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM  COD.  DO 
PRODUTO 

NOME DO SERVIÇO E 
PRODUTO 

QTD I  UN  PREÇO I 
MÁXIMO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

1 Aquisi0o de uma Usina solar 
fotovoltaicos com potencia 

igual ou superior a 29,5 KWP 

1 un 92.000,00 92.000,00 

TOTAL R$ 92.000,00 

https://webmail.capanema.prgov.br/?_task=mailk_frame=18,_mbox=INBOX&_uid=5978,_part=38,_action=get&_extwin=1 1/1 



E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

Secretaria de 
• 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

Mateus  Kruger  

Eng. Agrónomo 

Secretaria de 
• 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

O 0 6 
Proposta Orçamentaria para Aquisição e instalação de Micro Usina Fotovoltaica de 29,5 KWP ara atende  
ASS.  USUARIOS DE AGUA COMUNIDADE  SAO  LUIZ. 

De Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br> 

Para <sergioluciano@sudoestegeradores.com.br> 

Data 2023-11-22 17:31 

Ei Termo De Referencia Aquisição de Usina Fotovoltaica.pdf (-863  KB)  

Boa Tarde, tudo bem. 

Prezado Sr° , venho através desse  e-mail  solicitar proposta comercial, para Aquisição Instalação e atendimento para uma Micro Usina Fotovoltaica de 

29,5 KWP, para a Comunidade de São Luiz, vinda de um recurso Deputado Federal para atender a necessidade da comunidade. 

Solicitamos elaboração de uma Proposta Comercial para Atender caracterização do termo de referencia que se encontra em anexo, para iniciar 

procedimento licitatório. 

Aguardo retorno mais breve prazo de 24 horas 

Atenciosamente : 

Mateus  Kruger  
mi.  Agrônomo 

Wa-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

O  

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 



Mateus 
- Mateus 

Mateus  

Kruger: 
Kruger: 
Kruger:  

Bom dia 
tudo bem 
precisaria contato pessoa responsavel 

Mateus  Kruger:  preciso elaborar orçamento 
- Gerador Capanema: Bom dia Mateus é a Siveli, tudo 

- Gerador Capanema: Pode ser comigo 
- Gerador Capanema: 0 que vc precisa? 
- Mateus  Kruger:  tudo bem obrigado 

Mateus  Kruger:  trabalho na secretaria agricultura e 

11:16 da manhã Gerador Capanema: Oi Mateus tudo bem??? 
11:16 da manhã Gerador Capanema: desculpe-me nao ter retornado 

11:17 da manhã - Gerador Capanema: podemos marcar pra ir ver o local 

Kruger:  Oi  
Kruger:  Tudo bem sim  
Kruger:  Pode ser mais para quarta feira de 

1:54 da tarde - Gerador Capanema: sim, tranquilo 

12:42 
12:42 
12:43  

da tarde - 
da tarde - 
da tarde -  

Mateus 
Mateus 
Mateus  

q.k 

o h). otto 

16/11/2022 10:09 da manhã - As mensagens e as chamadas são protegidas com a 
criptografia de ponta a ponta e ficam somente entre você e os participantes 
desta conversa. Nem mesmo o WhatsApp pode ler ou ouvi-las. Toque para saber 
mais 

16/11/2022 10:09 da manhã 
16/11/202; 10:09 da manhã 
16/11/2022 10:09 da manhã 
pelas placas solares 
16/11/2022 10:10 da manhã 

16/11/2022 10:11 da manhã 
bem? 
16/11/2022 10:12 da manhã 
16/11/2022 10:15 da manhã 

16/11/2022 10:17 da manhã 
16/11/2022 10:18 da manhã 
meio ambiente capanema 
16/11/2022 10:19 da manhã Mateus  Kruger:  preciso elaborar orçamento completo 

para aquisição e instação de placas solares para atender consumo de bomba de 
poco artesiano e de tranferencia 
16/11/2022 10:19 da manhã - Mateus  Kruger:  na comunidade de são luiz 
16/11/2022 10:19 da manhã - Mateus  Kruger:  mais esse orçamento preciso seja 

completo COM montagem, e suportes vai ficar em um terreno 
16/11/2022 10:28 da manhã Gerador Capanema: Será com estrutura de solo? 
16/11/2022 10:43 da manhã - Mateus  Kruger:  sim 

16/11/2022 10:44 da manhã Gerador Capanema: ok, estrutura de solo tem vários 

modelos 
16/11/2022 10:46 da manhã Mateus  Kruger:  sim exatamente 

16/11/2022 10:46 da manhã Mateus  Kruger:  precisar levo ate local 

16/11/2022 10:46 da manhã - Mateus  Kruger:  terreno declivoso 

16/11/2022 2:51 da tarde - Mateus  Kruger:  <Arquivo de midia oculto> 

CamScanner 11-12-2022 19.38.pdf 
16/11/2022 2:51 da tarde - Mateus  Kruger:  segue fatura luz, para realização 

levantamenTo de consumo 
17/11/2022 2:08 da tarde - Gerador Capanema: Boa tarde tudo bem? 
17/11/2022 2:09 da tarde - Gerador Capanema: Mateus 
17/11/2022 2:09 da tarde - Gerador Capanema: Não tive tempo de trabalhar no 

orçamento da mas até a tardinha estará contigo ok  

Kruger:  boa tarde  
Kruger:  estou bem , obrigado 

aguardo retorno 
bom dia 

tudo bem 
sobre projeto das placas, tem alguma 

17/11/2022 
17/11/2022 
17/11/2022 

21/11/2022 
21/11/2022 
21/11/2022 
previsão 
28/11/2022 
28/11/2022 
antes 
28/11/2022 
amanha? 
28/11/2022 
28/11/2022 
28/11/2022 
manhã 
28/11/2022 

2:10 da 
2:10 da 
2:10 da 
9:39 da 
9:39 da 
9:39 da 

associação, 
tarde 
tarde 
tarde 
manhã 
manhã 
manhã 

- Mateus 
Mateus 

- Mateus 
Mateus 

- Mateus 
Mateus 

Kruger: 
Kruger: 
Kruger: 
Kruger:  



071 

28/11/2022 2:14 da tarde - Mateus  Kruger:  obrigado 
30/11/2022 9:07 da manhã - Mateus  Kruger: bom dia 
30/11/2022 9:07 da manhã Mateus  Kruger:  tudo bem 
30/11/2022 9:07 da manhã - Mateus  Kruger:  tem alguem disponivel para esta indo 
ate local para avaliação 
30/11/2022 9:08 da manhã - Mateus  Kruger:  do local , para elaboração orçamento 
30/11/2022 9:08 da manhã Gerador Capanema: Bom dia tudo bem?? 
30/11/2022 
ou menos? 

9:09 da manhã - Gerador Capanema: Mateus vc pode ir daqui 1 hora mais 

30/11/2022 9:09 da manhã - Mateus  Kruger:  tudo bem obrigado 
30/11/2022 9:09 da manhã Gerador Capanema: Meia hora* 
30/11/2022 9:09 da manhã - Mateus  Kruger: sim pode ser 
30/11/2022 9:09 da manhã Mateus  Kruger:  te espero na coagro de são luiz 
30/11/2022 9:09 da manhã - Gerador Capanema: Blz 

30/11/2022 
anexado) 

9:09 da manhã Gerador Capanema: Matheus  Eckert  Santos.vcf (arquivo 

30/11/2022 9:10 da manhã Mateus  Kruger: so  me avisa quando vao sai dai 
30/11/2022 9:10 da manhã - Gerador Capanema: Sim, eu te aviso., vai ser o 

Matheus qu2 vai ir ok 
30/11/2022 9:11 da manhã - Gerador Capanema: Sobre a fatura de energia_ 

30/11/2022 9:11 da manhã Gerador Capanema: Você tem uma mais atualizada? 

30/11/2022 9:11 da manhã - Mateus  Kruger:  mandei aquela pelo fato do consumo 

energia periodo de verão maior 
30/11/2022 9:12 da manhã - Gerador Capanema: Como aquela era de 2021, e foi bem 

na época da troca dos medidores, precisamos analisar se houve aumento de consumo 

30/11/2022 9:12 da manhã - Gerador Capanema: Sim, compreendo vou levar em  

consideração no cálculo 
30/11/2022 9:12 da manhã - Mateus Kruger:  me pediram para se basear naquela por 

ser  period°  de alto consumo 
30/11/2022 9:13 da manhã - Mateus  Kruger:  pode ser ? 

30/11/2022 9:13 da manhã Gerador Capanema: Então vocês querem de média o maior 

consumo, isso? 
30/11/2022 9:13 da manhã - Mateus  Kruger:  vc poderia manda resolução da troca do 

medidor  analogic°  pelo eletronico 

30/11/2022 9:14 da manhã 
Maior consumo foi no mês 
30/11/2022 9:15 da manhã 
30/11/2022 9:25 da manhã 
nos medidores 
30/11/2022 9:25 da 
disseram considera 
30/11/2022 9:33 da 
30/11/2022 9:33 da 
30/11/2022 9:38 da 
2020, mas posso me 
30/11/2022 1:26 da 
anexado) 
30/11/2022 1:56 da tarde 
CCF30112022.pdf 
20/01/2023 9:06 da manhã 
20/01/2023 9:06 da manhã 
20/01/2023 9:06 da manhã 
20/01/2023 9:06 da manhã 
20/01/2023 9:08 da manhã  

- Gerador Capanema: <Arquivo de midia oculto> 
de Julho.. 4480kWh/mês 

- Gerador Capanema: Desculpa, não entendi 

- Mateus  Kruger:  teve edital publicação sobre a mudança 

- Mateus  Kruger:  <Arquivo de midia oculto> 

bom dia 
tudo bem 
sobre orçamento das placas solares 
poderia verificar foi finalizado ? 

- Gerador Capanema: PTT-20230120-WA0004.opus (arquivo 

manhã - Mateus  Kruger:  poise, pedi para pessoal mais eles me 

essa 
manhã - Mateus  Kruger:  estou indo  la  

manhã - Mateus  Kruger:  espero na coagro 
manhã - Gerador Capanema: Sim, edital provavelmente é de 
informar dele se vc precisar 
tarde - Mateus  Kruger:  IMG-20221130-WA0004.jpg (arquivo 

- Mateus  Kruger: 
- Mateus  Kruger: 
- Mateus  Kruger: 
- Mateus  Kruger:  



ry  0 72 
anexado) 

20/01/202 9:11 da manhã - Mateus  Kruger:  obrigado 

• 



12/0412024, 09:17 SoftSul Webmail :: Re: Proposta Orçamentada para Aquisição e instalação de Micro Usina Fotovoltaica de 29,5 KWP pare atende  ASS.  USUARIOS DE AGUA... 

Re: Proposta Orçamentaria para Aquisição e instalação de Micro Usina Fotovoltaica de 29,5 KWP para 
atende  ASS.  USUARIOS DE AGUA COMUNIDADE  SAO  LUIZ. 

De M Sol Energia e Engenharia <contatomsol@yahoo.com> 

Para Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br> 

Data 2024-04-12 08:37 
o  

(') 
 073 

(2) 2404006_-_.UFV....ASSOC.,..DEABASTECIMENTO...DEAGUA_COMUNIDADE.SA0..1.1J11...assinacio,pdf (-160  KB)  

Caro(a), bom dia! 

Segue em anexo a proposta comercial da empresa M Sol Energia e Engenharia, cadastrada sob CNPJ 38.613.023/0001-44, de usina 

fotovoltaica para a Associação de Abastecimento de Agua da Comunidade de  Sao  Luiz. 

Atenciosamente, 

Tar/an Marcos Da/Ia  Vecchia  

Engenheiro Eletricista 

FoneANhatsApp: (46) 9 9914-1916 

M Sol Energia e Engenharia 

Em quinta.feira, 11 de abri de 2024 As 14:56:12 BRT, M Sol Energia e Engenharia <contatomsol@yahoo.com> escreveu: 

Sr. Mateus, Boa Tarde! 

Venho através deste confirmar a participação da empresa M Sol Energia e Engenharia, cadastrada sob CNPJ 38.613.023/0001-44, no 

processo licitat6rio, conforme mencionado. 

Estamos trabalhando para concluir e enviar a proposta comercial o mais breve possível. 

Atenciosamente, 

Tar/an Marcos Da/la  Vecchia  

Engenheiro Eletricista 

Fone/WhatsApp: (46) 9 9914-1916 

• M Sol Energia e Engenharia 

Em terça-feira, O de abril do 2024 às 14:05:43 BRT, Agrônomo Secrettria Agricultura Capanema <agricultura.agronomo@capanema.prgov.br> escreveu: 

Boa Tarde, tudo bem. 

Prezado Sr° , venho através desse  e-mail  solicitar proposta comercial, para Aquisição Instalação e atendimento para uma Micro Usina Fotovoltaica de 

29,5 KWP, para a Comunidade de São Luiz, vinda de um recurso Deputado Federal para atender a necessidade da comunidade. 

Solicitamos elaboração de uma Proposta Comercial para Atender caracterização do termo de referencia que se encontra em anexo, para iniciar 

procedimento licitatório. 

Aguardo retorno mais breve prazo de 24 horas 

Atenciosamente : 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

...... 



• 

MS  ENERGIA E ENGENHARIA 

c.074 
A4 Sol Energia e Engenharia 

CNPJ: 38.613.023/0001-44 
Cel./WhatsApp: (46) 9 9914-1916  
E-mail:  contatomsolyahoo.corn 

   

ORÇAMENTO 2404006 

Cliente: Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente - Município de 
Capanenia - PR 

Introdução 

A empresa M Sol Energia e Engenharia vem cordialmente apresentar este 
orçamento para a implantação de usina fotovoltaica para atender ao consumo de 
energia elétrica para o abastecimento de água para as famílias da comunidade de São 
Luiz, no municipal de Capanema — PR, com objetivo de promover a sustentabilidade 
ambiental e reduzir custos operacionais. 

Descrição do Projeto 

0 projeto consiste na instalação de um gerador fotovoltaico acomodado sobre 
estrutura solo. Serão utilizados equipamentos de acordo com as exigências 
estabelecidas. 

Configuração Básica do Gerador Fotovoltaico 

GERADOR FOTO VOLTAICO 29,64 KWP TRIFASICO 220 V 

COMPONENTES QTDE 

MÓDULO HELIUS TOPCON HMF144T10-570HL 570W 

INVERSOR SOLIS 55-GC30K-LV 30KW  

KIT  ESTRUTURA SOLO 26 MÓDULOS 

MATERIAIS E SERVIÇOS 

ADEQUAÇÃO DE PADRÃO, MATERIAIS CA, 
INFRAESTRUTURA, PROJETO, EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, 
COMISSIONAMENTO E TREINAMENTO 

INVESTIMENTO TOTAL R$ 84.600,00 

M Sol Energia e Engenharia Capanema - PR 

52 

1 

2 

1 



Capanerna, 12 de abril de 2024. 

, 
L I 
ci,Vp4 ,Lz  

on  Sol Energia e Engenharia 
CNPJ: 38.613.023/0001-44 

58.613.023/000141  
C.D.V. ENERGIA E 

ENGENHARIA LTDA. - ME 

RUA ALECRIM, 2033 - SALA 01 
BARRO SANTA CRUZ 

- CAPANEMA - PR ami 

(,) P, 0 7 r: M Sol Energia e Engenharia u' 
CNPJ: 38.613.023/0001-44 

Cel./VVhatsApp: (46) 9 9914-1916  
E-mail:  contatomsolyahoo.com  

Considerações Técnicas 

0 sistema aqui proposto tem possibilidade de ser adequado conforme a 
necessidade e interesse do cliente, visando sempre a satisfação, excelência e 
qualidade nos serviços executados. 

0 inversor oferecido possui todos os requisitos exigidos, incluindo geração em 
nível de tensão trifasica 220/127Vac, que dispensa a utilização de um 
autotrarisformador. Já os módulos possuem tecnologia monocristalina, que garante 
maior eficiência perante os módulos policristalinos. 

A proposta contempla o aumento de carga e instalação de novo padrão de 
entrada, elaboração de projetos, fornecimento de todos os materiais e equipamentos 
utilizados, instalação da estrutura solo, instalação dos equipamentos de energia solar, 
infraestrutura, comissionamento e  startup  e instalação e treinamento de aplicativo de 
monitoramento. 

Todos os itens utilizados para a instalação do sistema de geração solar 
fotovoltaico são homologados e adequados aos órgãos competentes, bem como os 
projetos são elaborados em conformidade com as resoluções normativas da ANEEL, 
normas técnicas ABNT e normas técnicas estabelecidas pela concessionária de 
energia elétrica. 

Proposta válida por 30 dias a partir da data desta. 

M Sol Energia e Engenharia Capanema - PR 



Secretaria de 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

31/07/2023, 08:03 SoftSul Webmail :: RE: : Proposta Orçamentaria para Aquisiçâo e instalaçAo de Micro Usina Fotovoltaica de 20.5 KWP para atende  ASS.  USUARIO DE rz; 0 '7i; 
RE: : Proposta Orçamentaria para Aquisição e instalação de Micro Usina Fotovoltaica de 29,5 KWP para 
atende  ASS.  USUARIOS DE AGUA COMUNIDADE  SAO  LUIZ. 
Ave De Schwan  Heberle <schwaneheberleenergiasolar@hotmail.com> 

Para Agrônomo Secretaria Agricultura Capanerna <agricultura.agronomo@capanema.prgov.br> 
V 

Data 2023-07-26 08:47 

DPRIMOSOL - Proposta para instalação de sistema fotovoltaico - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.pdf (-265  KB)  

Bom dia 

Segue em anexo orçamento solicitado de uma usina fotovoltaica de 29,97KWP, com instalação com estrutura fixa em solo. 

De: Agrônomo  Secret&  a Agricultura Capanema <agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 20 de julho de 2023 09:21 

Para: schwaneheberleenergiasolar@hotmail.com  <schwaneheberleenergiasolar@hotmail.com> 

Assunto: : Proposta Orçamentaria para Aquisição e instalação de Micro Usina Fotovoltaica de 29,5 KWP para atende  ASS.  USUARIOS DE AGUA COMUNIDADE  SAO  LUIZ. 

Bom Dia, tudo bem. 

Prezado Sr° , venho através desse e-mall  solicitar proposta comercial, para Aquisição Instalação e atendimento para uma Micro Usina Fotovoltaica de 

29,5 KWP, para a Comunidade de  Sao  Luiz, vinda de um recurso Deputado Federal para atender a necessidade da comunidade. 

Solicitamos elaboraçto de uma Proposta Comercial para Atender caracterização do termo de referencia que se encontra em anexo, para iniciar 

procedimento licitat6r o. 

Aguardo retorno mais breve 

Atenclosamente : 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/0 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger 
I rig.  Agrónomo  

Crea-PR-205066/0 

https://webniail.capanania.pi.gov.brr? Jask,iniailti_safer0&_uid3398,_mbox=INBOX8_actionrwintkextwin,1  lit 

in Inc' i,n1A 14.4 

• 



Cascavel, 06 de Março de 2012. - PRIMOSOL - Proposta para instalação de sistema fotovoltaico - Secretaria Municipal de Agricultu... 

44146  
As re 
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PRIMOSOL  
ENERGIA SOLAR 

Capanema, 26 de Julho de 2023. 
Proposta Técnica/Comercial 

Secretaria municipal de agricultura e meio ambiente 
Endereço: Capanema PR 

PROPOSTA TÉCNICA/COMERCIAL 

Instalação de sistema fotovoltaico de 29,97kWp. Geração 
estimada 3770KW/mês. • • 

Página 1 / 5 
(46) 99136-7996 

schwanelleberkxneramsolarei%hotmail.com  
Av. Espirito Santo, 915- Centro — Capanema PR 
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Cascavel, 06 de  Margo  de 2012. - PRIMOSOL - Proposta para instalação de sistema fotovoltaico - Secretaria Municipal de Agricultu... 

PRIMO 
ENERGIA SOLAR 
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6.1 Exclusões 4 
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PRIMO 
ENERGIA SOLAR 

Cascavel, 06 de Março de 2012. - PRIMOSOL - Proposta para instalação de sistema fotovoltaico - Secretaria Municipal de Agricultu... 

. 0 7 

PRIMO 
ENERGIA SOLAR 

2 APRESENTAÇÃO 

lnstalada na cidade de Capa nema, no sudoeste do Paraná, a Primosol possui uma 
equipe especializada em projetos e instalações de sistemas fotovoltaicos de geração solar 
distribuída. 

3 SERVIÇOS E MATERIAIS 

Estamos fornecendo os seguintes materiais e mão de obra para instalação de sistema 
fotovoltaico de 29,97KWp. 

> 54 Placas fotovoltaicas monocristalinas SUNOVA de 555Wp. 
> 1 Inversor Trifásico DEYE de 25KW/220V 
';-• 1 quadro de distribuição para o disjuntor e DPS do inversor. 

Sistema de monitoramento integrado. 
Aterramento do inversor, placas e estruturas. 
Cabos, suportes e demais estruturas para fixação dos módulos no SOLO 
Estrutura de fixação de solo MONOPOS FE GALVANIZADA A FOGO. 
Projeto aprovado junto à concessionária Copel. 

As placas serão instaladas no solo, serão módulos monocristalinos SUNOVA de 555Wp, 
inversor trifásico DEYE de 25KW, conectores MC4 (macho/fêmea), interligações com cabo  CC  
solar 6mm2, e estruturas para fixação dos módulos. Será necessária uma área de 
aproximadamente 150m2  para instalação das placas. 

Página 3 / 5 
(46) 99136-7996 

schwaneheberleenergiasolard,hotmail.com  
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Cascavel, 06 de  Margo  de 2012. - PRIMOSOL - Proposta para instalação de sistema fotovoltaico - Secretaria Municipal de Agricultu... 

PRIMO 
ENERGIA SOLAR 

4 GERAÇÃO E ECONOMIA 

Esse sistema fotovoltaico terá uma geração média estimada de 3770KW/Mês, essa geração é 
uma média anual. 

5 GARANTIAS 

• Módulos fotovoltaicos 
o 15 anos de garantia contra defeitos de fabricação 
o 30 anos de garantia de desempenho (80% da potência nominal) 

• Inversor fotovoltaico 
10 anos de garantia 

• Estruturas metálicas para SOLO. 
o 10 anos de garantia 

• Demais equipamentos do  kit  
o 1 ano de garantia 

• Serviços fornecidos pela Primosol 
o 1 ano de garantia 

6 GENERALIDADES 

✓ Conforme exigência da Cope!, os inversores deverão ficar instalados em local de fácil acesso. 
,7 Na conta de energia o consumidor ainda terá como despesas os valores das taxas da Cope!, 

como iluminação pública e taxa de consumo  minima  
• Geração média calculada na saída do inversor. 

6.1 Exclusões 

• Eventual reforço estrutural da cobertura para instalação das placas. 
• Eventuais materiais adicionais para a instalação que não estão contemplados no  kit  (iremos 

indicar as necessidades conforme a instalação). 
• Alteração no padrão de medição da Copel existente, caso seja necessário. 
• Rede  WI-Fl  para os inversores (que permite acompanhar a geração em tempo real). 
• Qualquer serviço não mencionado na proposta. 

7 INVESTIMENTO 

R$ 85.000,00  

Página 4 I 5 
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Cascavel, 06 de Março de 2012. - PRIMOSOL - Proposta para instalação de sistema fotovoltaico - Secretaria Municipal de Agricultu... 

0 . 0 S 1 
().)  

PRIMO 
ENERGIA SOLAR 

8 APROVAÇÃO 

Agradecemos a confiança na aquisição dos produtos e serviços da Primosol. 

Data da aprovação:  

Nome do cliente:  

Assinaturei: 

9 CONTATOS 

PRIMOSOL 
Matheus Gustavo  Schwan  
Fone: (46) 99136-7996 
Av. Espirito Santo, 915 - Centro 
Capanema — PR 

PRIMOSOL  
Marlon  Rcbson Heberle 
Fone: (45) 99806-9826 
Av. Espirito Santo, 915 - Centro 
Capanema — PR • 

5 of 5  
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c  082  
Município de Capanema 2024 

Lista de Empresas 

Página 1 de 1 

inscrição cnpj Razão Social Nome Fantasia  nome inscrição cnae 

53627 37559965000129 PRIMOSOL LTDA 4321-5/00 

61361 49594687000120 RODRIGUES E SANTOS GERADORES CAPANEMA 8211-3/00 
INSTALADORA LTDA 

63959 53263440000106 PRIMOSOL ENERGIA LIDA 4321-5/00 

63983 54059300000175 GARRA INSTALAÇÕES GARRA INSTALOES 4321-5/00 
ELÉTRICAS LIDA ELÉTRICAS LTDA 

64050 53061215000189  PRECISA ENERGIA SOLAR PRECISA ENERGIA SOLAR 4321-5/00 
LTDA 

Critérios de seleção: 
Todos. 

STM 500.2074q searchempresa edina , 10/05/2024 15:59:47 



ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICtfor LEGit;LAÇAC 

Esta pagina disponibiliza as classificações estatísticas nacionais, para temas 
selecionados, usadas no sistema estatistico e nos cadastros administrativos do Pais e 
as classificações internacionais a elas associadas. 

tinV7 trr11 (4,2 c.11ístirlç 

Este sistema de busca permite: 

Pesquisar códigos ou atividades econômicas na CNAE. O usuário pode encontrar, a partir da digitação da descrição de uma dada atividade ou de 
uma palavra-chave, 3s códigos das classes CNAE ou subclasses CNAE, que contêm as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um 
código, o conjunto de atividades a ele associadas; 

Indicar a posição de cada código na estrutura da CNAE, incluindo o desdobramento de subclasses CNAE e as Notas Explicativas de seu conteúdo. 

Atividades Estrutura 

classificação 

CNAE-Subclasses 2.3 •••  

Hierarquia 

Seção: F CONSTRUÇÃO 

Divisão: 42 OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

Grupo: 42.2 Obras de infra-estrutura para energia elétrica, telecomunicações, agua, esgoto e transporte por dutos 

Classe: 42.21-9  Obras para geração e distribuição de energia elétrica e para telecomunicações 

Subclasse: 4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

Notas Explicativas: 
Esta subclasse compreende: 
- a construção de usir as, estações e subestações hidrelétricas, eolicas. nucleares, termoelétricas,  etc.  

- a construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o serviço de eletrificação rural 

Esta subclasse compreende também: 
- a construção de redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos 

Esta subclasse não compreende: 
- a manutenção de redes de eletricidade quando executada por empresas de produção e distribuição de energia elétrica  (grupo 35.1) 

Lista de Descritores 
Registros encontrados: 22 

Mostrar 10 registros por página 

0 

4221-9/02 

4221-9/02 

4221-9/02  

ELETRIFICAÇÃO RURAL, SERVIÇO DE 

ESTAÇÃO CENTRAL (PLANTA DE ELETRICIDADE), CONSTRUÇÃO DE 

ESTAÇÕES DE FORCA E LUZ, CONSTRUÇÃO DE 



Código Descricao o os 
4221-9/02  ESTAÇÕES DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE 

4221-9/02 ESTAÇÕES DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE 

4221-9/02 ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE 

4221-9/02 ESTRUTURAS PARA REATORES NUCLEARES, CONSTRUÇÃO DE 

4221-9/02 LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, INSTALAÇÃO DE 

OBRAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ATRAVÉS DO APROVEITAMENTO DE ENERGIA DAS MARÉS (ENERGIA 
MAREMOTRIZ); CONSTRUÇÃO DE 

4221-9/02 PLANTAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE 

4221-9/02 

Anterior 1 2 3 Proximo  

C) 2024 IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

Nós utilizamos  cookies  para melhorar sua experiência de navegação no portal. Para saber mais sobre como tratamos 
os dados pessoais, consulte nossa Política de Privacidade.  

PROSSEGUIR 



Imóvel Urbano ••• 

rya 124982 

PR  Município: Capanema 

AV  ESPIRITO  SANTO  

CENTRO 

PR  Município: Capanema 85760000 

schwaneheberleenergiasolar@hotmail.com  

Endereço CNPJ O Endereço inscrição Outro  

AV  ESPIRITO  SANTO  909 

CENTRO 

Endereço do cartão CNPJ 

Loç radouro: 

Bairro: 

UF: 

Ponto de referência:  

Site: 

E-mail:  

Tipo localização: 

Inscrição imóvel: 

Endereço: 

Correspondência: 

Logradouro: 

Bairro: 

UF: 

Ponto de re'erência: 

Número: 

Complemento: 

CEP: 

Telefone: 

Celular: 

FAX: 

Número: 

Complemento: 

CEP: 

909 

(46) 9 9974-1173 

85760000 

AV.  ESPIRITO SANTO, 909 - SALA 01 - CENTRO 

O8 
SISTEMA TRIBUTÁRIO 1WinitiSIPAEMOTO NOVA SAIR 

Município de Capanema Versão do Sistema: 500.2074q 
2024 59:55 

t• Cadastro 1),  Mobiliário -  AE  

Cadastro empresas do município 

Empresa  

Inscrição: 

CNPJ: 

Dados da empresa 

Inscrição Estadual: 

Inscrição anterior: 

Razão social: 

Nome fantasia: 

Nome inscrição: 

LA  

PRIMOSOL LTDA Situação: Ativa 

L.) 

53627  

37559965000129  Inscrição: 53627 / Pessoa: 792799 PRIMOSOL LTDA 

CNPJ:  

Cod.  Pessoa:  

37559965000129 

792799  

PRIMOSOL LTDA 

Histórico Cadastral 

situação data situação protocolo 

Ativa 08/07/2020 PRP2045149831 

Pré Cadastro 08/07/2020 PRP2045149831 

E-NFSE 

Usuãrio nfse: Sim Data da última alteração NFS-e: 17/07/2020 

Os campos em vermelho são de preenchimento obrigatório. 

P1381 Cadastro: 08/07/2020 10:48 caria I Atualização: 31/10/2023 00:01 nfsmaestro 



Inscrição: 

CNPJ: 149594687000120 

di  RODRIGUES E SANTOS INSTALADORA LTDA Situação: Ativa 

Inscrição: 61361 / Pessoa: 913898 RODRIGUES E SANTOS INSTALADORA LTDA 

61361  

SISTEMA TreiBt::,

:

d:10  Nittwammo-ro Nu,,,AQA1,4„ 

Mkinicipio Capanerna Versão do Sistema: 500.2074q 

59:56 - 

Cadastro Mobiliário -  AE 

Cadastro empresas do município 

Empresa 111 11W 

Dados da empresa 

Inscrição Estadual: CNPJ:  49594687000120 

Inscrição anterior: Cod.  Pessoa:  913898  

Razão social: RODRIGUES E SANTOS INSTALADORA LTDA 

Nome fantasia: GERADORES CAPANEMA 

Nome inscrição: 

Histórico Cadastral 

E-NFSE  
Usuário nfse: 

Endereço do cartão CNPJ 
Logradouro: 

Bairro: 

UF: 

Ponto de referência:  

Site: 

E-mail:  

Tipo localização: 

Inscrição imóvel: 

Endereço: 

Correspondência: 

Logradouro: 

Bairro: 

UF: 

Ponto de referência: 

situação 

Ativa  

Pre  Cadastro  

Sim 

data situação 

23/03/2023 

16/02/2023 

Data da última alteração NFS-e: 

Número: 

Complemento: 

CEP: 

Telefone: 

Celular: 

FAX: 

protocolo 

PRB2300154120 

PRB2300154120 

24/04/2023 

AV  BRASIL 819 

CENTRO 

1PR Município: Capanema 85760000 

(46)999408889 

contabiltrevisan@ampernet.com.br  (46)999408889 

Imóvel Urbano ••• 

81175 

AV.  BRASIL, 819- APTO - CENTRO 

Endereço CNPJ O Endereço inscrição Outro  

Número: 

Complemento: 

CEP: 

AV  BRASIL 819 

CENTRO 

PR Município: Capanema 85760000 

* Os campos em vermelho são de preenchimento obrigatário. 

Gravar BCE Limpar 

P138 I Cadastro: 16/02/2023 14:17 fabio I Atualizaçao: 24/04/2023 10:56 nfsmaestro 



CNPJ:  

Cod.  Pessoa:  

PRIMOSOL ENERGIA LTDA 

F
RUA GUAIRACAS  

 

Número: 

Complemento: 

CEP: 

Telefone: 

Celular: 

FAX: 

2371 

SAO CRISTOVAO 

  

PR i Município: Capanema 85760000 

46988001180  

inovacao@spintegrados.com.br  

  

     

Imóvel Urbano SI 

    

     

18864 

    

RUA GUAIRACAS-3 PARTE, 2371 - 0 -  SAO  CRISTÓVÃO 

   

Endereço CNPJ O Endereço inscrição C Outro 

85760000 

RUA GUAIRACAS  

SAO CRISTOVAO 

PR  Município: Capanema 

Número: 

Complemento: 

CEP: 

2371 

087  
SISTEMA  TRIBUTARIO IVkIrMatiStPAtmoto NOVA JAN -.LA  

Municipio de Capancma 
2024 

Versão do Sistema: 500.207441 

Sessao: 59:56 - 

10.  Cadastro Mobiliario - AE  

Cadastro empresas do município 

Empresa 0  al  

63959 Inscrição: 

CNR-1: [53263440000106 

PRIMOSOL ENERGIA LTDA Situação: Ativa 

Inscrição: 63959 / Pessoa: 976522 PRIMOSOL ENERGIA LTDA SI 

Dados da empresa 

Inscrição Estadual: 

Inscrição anterior: 

Razão social: 

Nome fantasia: 

Nome inscrição: 

Histórico Cadastral 

53263440000106 

976522  

E-NFSE  

situação data situação protocolo 

Ativa 06/03/2024 PRP2483531070 

Pré Cadastro 06/03/2024 PRP2483531070 

Usuário nfse: Sim  Data da última alteração NFS-e: 08/04/2024 

Endereço do cartão CNPJ 
Logradouro: 

Bairro: 

UF: 

Ponto de referência:  

Site: 

E-mail:  

Tipo localização: 

Inscrigão imóvel: 

Endereço: 

Correspondência: 

Logradouro: 

Bairro: 

UF: 

Ponto de referência: 

* Os campos em vermelho são de preenchimento obrigatório. 

Gravar BCE Limpar 

P138 I Cadastro: 06/C3/2024 16:10 fabio I Atualização: 09/04/2024 00:24 nfsmaestro 



CNPJ: 54059300000175  

 

Inscrição: 63983 / Pessoa: 1024957 GARRA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 

LI  Empresa (1) , 

Inscrição: GARRA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA Situação: Ativa 63983 

Dados da empresa 

Inscrição Estadual: 

Inscrição anterior: 

CNPJ:  54059300000175 

Cod.  Pessoa:  1024957  

GARRA INSTALÇÕES ELÉTRICAS LTDA 

Imóvel Urbano 

 

42960 ifs 

RUA PADRE CIRILO-2 PARTE, 616- SANTO EXPEDITO 

R PADRE CIRILO 616 

SANTO EXPEDITO 

Capanema PR I Município: 

4626030890 

46988001180  inovacao@spintegrados.com.br  

a Endereço CNPJ C) Outro C)  Endereço inscrição 

R PADRE CIRILO 616 

SANTO EXPEDITO 

Endereço do cartão CNPJ 

Logradouro: 

Bairro: 

UF: 

Ponto de referência:  

Site: 

E-mail:  

Tipo localização: 

Inscrição imóvel: 

Endereço: 

Correspondência: 

Logradouro: 

Bairro: 

UF: 

Ponto de referência: 

Número: 

Complemento: 

CEP: 

Telefone: 

Celular: 

FAX: 

Número: 

Complemento: 

CEP: 

85760000 

85760000 PR  Município: Capanema 

Cadastro empresas do município 

O osv  
SISTEMA .TRIBUTÁRIO  MOW AtvloTO NOVA JAN t.A 

Nionicipiodv Capanoma Versão do Sistema: 500.2074q 

2024 Sess'ào.  59:59 -  

Cadastro 10. Mobiliário -  AE  

Razão social: [GARRA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA  

Noma  fantasia: 

Nome inscrição: 

Histórico Cadastral 

situação data situação protocolo 

Ativa 08/03/2024 PRB2400202960 

Pré Cadastro 08/03/2024 PRB2400202960 

E-NFSE  

Usuário nfse: Sim Data da última alteração NFS-e: 08/03/2024 

" Os campos em vermelho são de preenchimento obrigatório. 

Gravar BCE Limpar 

P1381 Cadastro: 08/03/2024 17:05 fabio I Atualização: 27/03/2024 00:29 nfsmaestro 



PRECISA ENERGIA SOLAR 

O 0 8 o  
SISTEMA TRIBUTÁRIO raillSVPALMOTO NOVA N1LP. 

Município do Capanorna Versão do Sistema: 500.2074q 
2024 Sesso: 59:59 - 

I* Cadastro to Mobiliário -  AE  

Cadastro empresas do município 

El Empresa 

Inscrição: 

CNPJ: 

Dados da empresa 

Inscrição Estadual: 

Inscrição anterior: 

64050  111 PRECISA ENERGIA SOLAR LIDA fi,1\ Situação: Ativa 

53061215000189  Inscrição: 64050 / Pessoa: 976400 PRECISA ENERGIA SOLAR LIDA 

CNPJ: 53061215000189 

Cod.  Pessoa: 976400  

Razão social: ipRECISA ENERGIA SOLAR LTDA  

Nom()  fantasia: 

Nome inscrição: 

Histórico Cadastral 

situação 

Ativa  

Pre  Cadastro  

data situação protocolo 

15/03/2024 PRP2485059450 

15/03/2024 PRP2485059450 

E-NFSE 
UsJario nfse: Sim Data da última alteração NFS-e: 18/03/2024 

Endereço do cartão CNPJ 
Logradouro: R TAMOIOS  Número: 1036 

Bairro: CENTRO Complemento: 

UF: PR Município: Capanema CEP: 85760000 

Ponto de referência:  

Site: Telefone: 46988001180 

E-mail:  contato@spintegrados.com.br  Celular: 46999094897  

FAX: 

Tipo localização: Imóvel Urbano 

Inscrição imóvel: 144045 

Endereço: RUA TAMOIOS, 1036 - CENTRO 

Correspondência: Endereço CNPJ Endereço inscrição O Outro 

Logradouro: R TAMOIOS  Número: 1036 

Bairro: CENTRO Complemento: 

UF: PR Município: Capanema  CEP: 85760000 

Ponto de referência: 

* Os campos em vermelho são de preenchimento obrigatário. 

BCE Limpar 

P1381 Cadastro: 15/03/2024 16:43 fabio I Atualização: 11/04/2024 00:24 nfsmaestro 
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38.613.023/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/09/2020 

NOME EMPRESARIAL 

C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

M SOL ENERGIA E ENGENHARIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

-/ 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto i iformática e comunicação 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

R ALECRIM 
NÚMERO 

2033 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CRUZ 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9914-1916/ (46) 9901-4044 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

p *Or***  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 38.613.023/0001-44 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1-TARLAN MARCOS DALLA VECCHIA, brasileiro, solteiro, maior e capaz, empresário 
nasciio aos 26/07/1990, em Guarapuava - PR, portador da Cédula de identidade RG 
n° 10.324.400-5-SESP-PR, CPF n° 079.777.239-13, residente e domiciliado na Rua 
Palmas n° 747, casa, Santo Expedito, nesta Cidade de Capanema - PR, CEP 85.760-
000, 

2- TAILOR  MARCOS DALLA VECCHIA, brasileiro, solteiro, maior e capaz, empresário 
nascido aos 01/10/1999, em Capanema - PR, portador da Cédula de identidade RG n° 
13.894.287-2-SESP-PR, CPF n° 122.618.789-74, residente e domiciliado na Rua 
Palmas n° 747, casa, Santo Expedito, nesta Cidade de Capanema - PR, CEP 85.760-
000 
3- SHEILIANE ENKE COREIHA, brasileira, solteiro, maior e capaz, professora, nascida 
aos 07/03/1990, em Pinhão - PR, portadora da Cédula de identidade RG n° 
10.423.551-1-SESP-PR, CPF n° 074.869.899-05, residente e domiciliado na Rua 
Alecrim n° 2033, casa, Santa Cruz, nesta Cidade de Capanema - PR, CEP 85.760-000: 
Onicos sócios da empresa C.D.V. — ENERGIA E ENGENHARIA LTDA, com sua sede e 
domicilio na Rua Alecrim n° 2033, sala 01 bairro Santa Cruz, nesta cidade de 
Capanema - PR, CEP 85.760-000, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado do  Parana,  sob o NIRE 41209522091, inscrita no CNPJ sob o n° 
38.613.023/0001-44, resolvem, assim alterar e adequar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Retiram-se da sociedade os sócios TARLAN MARCOS 
DALLA VECCHIA,  TAILOR  MARCOS DALLA VECCHIA e SHEILIANE ENKE 
COREIHA, acima qualificados, detentores de 10.000 (dez mil) quotas, cada um, no 
valor nominal de R$ 1,00 '(um real) cada uma, correspondendo a R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas de capital para o sócio 
ingres:sante MAICON SALVADOR, brasileiro, solteiro, maior e capaz, nascido em 
Caparema — PR, aos 29/01/1990, empresário, portador do RG n° 9.992.493-4-PR, CPF 
n° 069.850.779-78 residente e domiciliado na Rua Alecrim n° 2033, casa, Santa Cruz, 
nesta Cidade de Capanema - PR, CEP 85.760-000, que passa neste ato a deter 100% 
(cem por cento) das quotas da sociedade, de acordo com o que faculta a Lei 
10.406/2002, totalizando o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em moeda 
correrre do Pais. 

§ 1° -  Ds  sócios cedentes declaram, neste ato, haver recebido do sócio ingressante o 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) pela cessão de suas quotas, bem como haver 
recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade outorgando ao mesmo e 

sociedade, plena e irrevogável quitação, para nada mais exigir em juizo ou fora dele. 
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C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 38.613.023/0001-44 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA — O sócio ingressante MAICON SALVADOR integraliza ao 
capital social da empresa o montante de R$ 5.000,00(cinco mil reais) e o capital social 
da empresa fica elevado neste ato para R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais) 
totalmente subscrito e integralizado em moenda corrente do pais dividido em 35.000 
(trinta e cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma em moeda 
corrente do Pais, ficando da seguinte forma distribuído: 

S CIO QUOTAS VALOR 

MAICON SALVADOR 100% 35.000 35.000,00 

TOTAL 100% 35.000 35.000,00  

CLAUSULA TERCEIRA.  Em face das alterações acima, consolida-se o contrato 
social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ N°38613.023/0001-44 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
0 abaixo identificado e qualificado: 

1-MAICON SALVADOR, brasileiro, solteiro, maior e capaz, nascido em Capanema — 
PR, aos 29/01/1990, empresário, portador do RG n° 9.992.493-4-PR, CPF n° 
069.850.779-78, residente e domiciliado na Rua Alecrim n° 2033, casa, Santa Cruz, 
nesta Cidade de Capanema - PR, CEP 85.760-000, Onico sócio da empresa C.D.V. — 
ENERGIA E ENGENHARIA LTDA, com sua sede e domicilio na Rua Alecrim n° 2033, 
sala 01 bairro Santa Cruz, nesta cidade de Capanema - PR, CEP 85.760-000, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do  Parana,  sob o NIRE 
41209522091, inscrita no CNPJ sob o n° 38.613.023/0001-44 resolve assim consolidar 
o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DA DENOMINAÇÃO: A sociedade, constituída sob a forma 
de sociedade limitada, adotará o nome empresarial de C.D.V. — ENERGIA E 
ENGENHARIA LTDA que  sera  regida por este instrumento de constituição. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA SEDE SOCIAL: A sociedade limitada terá sua sede 
social, na Rua Alecrim n° 2033, sala 01 bairro Santa Cruz, nesta cidade de Capanema 
- PR, CEP 85.760-000. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO OBJETO SOCIAL: A sociedade limitada tem por objeto 
social a exploração do ramo. 
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C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA 
Página 3,de 7 

CNPJ 38.613.023/0001-44 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  

43.22,3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
46.14.1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias 
em geral não especializado 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO: A empresa iniciou suas atividades de 
15/09/2020 e o prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA- DO CAPITAL SOCIAL: 0 Capital social é de R$ 
35.000,00(trinta e cinco mil reais) dividido em 35.000(trinta e cinco mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelo único 
sócio, em moeda corrente do Pais fica da seguinte forma distribuído: 

SÓCIO % QUOTAS VALOR 

MAICON SALVADOR 100% 35.000 35.000,00 

TOTAL 100% 35.000 35.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de 
suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

CLAUSULA SEXTA- A administração da sociedade limitada caberá ao sócio 
único MAICON SALVADOR, qualificado no preambulo deste instrumento, para o que 
esta dispensado da prestação de caução. 
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C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 38.613.023/0001-44 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ao administrador da sociedade limitada compete o uso 
da firma e a representação da sociedade. podendo para tanto 
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, 
dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados a mesma, 
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancarias, assumir obrigações, assinar 
e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de  ambit°  nacional ou 
internacional, confessar dividas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, 
alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou 
no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, 
autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições 
financeiras. Caixas Econômicas. e respectivas agências, filiais, sucursais ou 
correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em 
juizo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em 
juizo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com 
poderes específicos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Faculta-se sócio único administrador, nos limites de seus 
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados 
no instrumento de mandato. os atos e operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLAUSULA SÉTIMA- DA REMUNERAÇÃO: O sócio único administrador fixará uma 
retirada mensal. a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes 

CLAUSULA OITAVA- DO DESIMPEDIMENTO: 0 sócio único administrador declara 
sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o 
impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, 
nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato. contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública 
ou a propriedade. 

CLAUSULA NONA- Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, 
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL: Ao 
termino de cada exercício social. em 31 de dezembro,  sera  procedido a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
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C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA  
CNPJ 38.613.023/0001-44 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade limitada autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as 
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de 
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos 
forem distribuídos com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO 
EM RELAÇÃO A SOCIEDADE: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, 
a empresa continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores 
do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres  sera  apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, 
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-
lhe a forma de liquidação. Solvidas as dividas e extintas as obrigações da Sociedade, 
o patrimônio remanescente  sera  integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: 0 sócio 
único da sociedade limitada declara sob as penas da Lei, que: 
a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA, 
b) 0 valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso 
I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 
do artigo 3° da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Capanema - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em via única. 

Capanerna — PR, 14 de abril de 2023 
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C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 38.613.023/0001-44 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, JULIANO JCSE NIENDICKER, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 056817, registrado em 03/12/2010, 

inscrito no CPF n° 05425516916, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

05425516916 056817 JULIANO  JOSE  NIENDICKER 

„ofir 

JUCEPAR 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 23/05/2023 08:27 SOB N 20232616558. 

PROTOCOLO: 232616558 DE 22/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307697325. CNPJ DA SEDE: 38613023000144. 
NIRE: 41209522091. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/05/2023. 
C.D.V. — ENERGIA E ENGENHARIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.goy.br  

A va_idade deste documento, se impresso, fica sui'ej_to a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 



r. ri 

CREA-PR 
Conselhe Regiorsel de frigenherle 

a Agroaanae do Parana 

Certiddo de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente -egistrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividadEs no Estado do Paraná, circunscrita  á(s)  atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 59629/2024 Validade: 05/11/2024 

Razão social: 
C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LIDA 

CNPJ: 
38.613.023/0001-44 

Num. Registro: Data do Registro: 
79641 30/09/2022 

Endereço: 
RUA ALECRIM, 2333, SALA 01, SANTA CRUZ 

Cidade: 
CAPANEMA-PR 

N° da Alteração Contratual: Data da última alteração: 
o 

Capital Social: 
R$ 30.000,00 

CEP: 
85760-000  

Objetivo Social: 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE  GAS;  INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA; PROMOÇÃO 
DE VENDAS; REFRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO; 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÕNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO. 

Restrição de atividade: 
Atividades da emp -esa circunscritas as atribuições de seu responsável técnico. 

Encontra-se quite com o exercício 2024 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data. 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 38.613.023/0001-44 

NOME CIVIL: TARLAN MARCOS DALLA VECCHIA 

Carteira: PR-176778/D - Data de expedição: 28/02/2019 

Desde 30/09/2022 Carga horária: 2h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação Regular 

Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  70 

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  8° 

TÍTULO: ENGENFEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular 

Resolução do Con'ea N.° 218/1973 -  Art.  9° 

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 -  Art.  33° 

Para fins de: Licitações 
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CREA-PR  
Conselho  Rogtonal dc ngenhoof 

Agronornia do Patoinis 

Certidào de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 

Certificamos  clue  caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 131489/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 06/05/2024 12:52:40 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal. 
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CREA-PR  Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 
Conselho Regional de Cooenharla 

e Auronomia do Pat•oh 

 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n°5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita  á(s)  atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 59625/2024 Validade: 05/11/2024 

Nome civil: 
TARLAN MARCOS DALLA VECCHIA 

Carteira - CREA-PR N°: 
PR-1 76778/D 

Registro Nacionzil: 
1718325266 

Registrado(a) dende: 
28/02/2019  

CPF: 
079.777.239-13 

RG: 
103244005  

Órgão emissor: 
SESP/PR/PR 

Filiação: 
PAI: SERGIO DALLA VECCHIA 
MÃE: MAIRA ISABEL MORARI DALLA VECCHIA 

Naturalidade: 
GUARAPUAVA/PR 

Encontra-se qLite com o exercício 2024. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data. 

TÍTULOS 

Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

FACULDADE DE PATO BRANCO 

Data da Colação do Grau: 18/02/2019 - Diplomação: 19/02/2019 

Situação: Regular 

Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5:94/1966 -  Art.  7° de 24/12/1966 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 -  Art.  33° de 11/12/1933 

Resolução  do Confea N.° 218/1973 - Art. 9° de 29/06/1973  

Resolução  do Confea N.° 218/1973 - Art. 8° de 29/06/1973  

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO: 

EDMILSON KUTIERA - ME 

CNPJ: 1855673301)0172 

Desde: 16/11/2020 Carga Horária: 2h  

DIEGO  LUIZ FERNANDES 06077023973 

CNPJ: 12341837000183 

Desde: 12/08/2022 Carga Horária: 8h 

C.D.V. - ENERGIA E: ENGENHARIA LIDA 

CNPJ: 38613023000144 

Desde: 30/09/2022 Carga Horária: 2h 

TIAGO ROGERIO LIEDUR 07886245989 

CNPJ: 48368808000152 

Desde: 28/02/2023 carga Horária: 8h 

Para fins de: Licitagsties  
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CREA-PR 
Con  telho  Regional de [noon/larks 

e Autorionue do Patank 

0 6.101 

Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 131478/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 06/05/2024 12:36:24 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N°03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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COOPERSOLO6  1  92  
Cooperativa de energia elétrica & comércio 

ATESTADO DE QUALIFICACAO TÉCNICA 

Atestamos para os fins de comprovação de realização de serviço técnico que o 
profissional Sr. Tarlan Marcos Dalla  Vecchia,  Engenheiro Eletricista no CREA-
PR sob n° 176778/D e RNP sob n° 1718325266 na qualidade de Responsável 
Técnico pela empresa C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA, prestou 
serviços de Projetos e execução de obra de micro Usina Fotovoltaica em 
estrutura em solo, relativos projetos e execução de obra de: 

Projeto e homologação do sistema junto a concessionária COPEL. 

▪ Instalação de Micro Usina Fotovoltaica com potência de 112,7 kWp 
em estrutura de solo. 

• Instalação de 196 painéis com potência de 575 Wp, totalizando uma 
potência de geração de 112,70 kWp. 

• Instalação de 1 inversor 75 kW. 

• Instalação 1 transformador de 100 kW rebaixadores de tensão 380/220V. 

Informações complementares: 

1) Local da Obra: Rua  Ernest  Ruchil, n° S/n, Fraron — PATO BRANCO — PR, 
CEP: 85503-372. 

2) Empresa contratada: C.D.V. — ENERGIA E ENGENHARIA LTDA. CNPJ 
n° 38.613.023/0001-44. 

3) Contratante dos serviços: COOPERATIVA ENERGETICA COOPERSOL, 
CNPJ n° 44.881.490/0001-58. Endereço: Avenida Tupi, n° 5215, Cristo 
Rei — PATO BRANCO — PR, CEP: 85507-513. 

4) Profissional: TARLAN MARCOS DALLA VECCHIA, Engenheiro Eletricista no 
CREA-PR sob n° 176778/D e RNP sob n° 1718325266. 

5,1 Atividades inerentes ao serviço realizado: prestação de serviços relativos 
projeto e execução de obra de Micro Usina Fotovoltaica contemplando: 

Projeto e homologação do sistema junto a concessionaria COPEL, 
Instalação de Micro Usina Fotovoltaica com potência de 112,7 kWp 
kWp em estrutura de solo Instalação de 196 painéis com potência de 575 
Wp, totalizando uma potência de geração de 112,70 kWp, Instalação de 
1 inversor de 75 kW, e Instalação 1 transformador de 100 kW 
rebaixadores de tensão 380/220V. 

6) Data de inicio/termino: 29/03/2024 à 06/05/2024. 

COOPERATIVA ENERGETICA COOPERSOL 
CNPJ: 44.881.490/0001-58 

Avenida Tupi, n° 5215, Cristo Rei — PATO BRANCO — PR, CEP: 85507-513 
Telefone: (46) 2604-1736 



COOPERSOL 
Cooperativa de energia elétrica & comércio 

1  03 

Atestamos ainda, que os serviços foram executados satisfatoriamente, não 
havendo em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

PATO BRANCO — PR, dia 06 de maio de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

g ' b' 00:ta
ivERso

,a.ztua.2z48,25
T0AB0730A

8.0300 
Verifique em https://validar.iti.govgir  

COOPERATIVA ENERGETICA COOPERSOL 
CNPJ: 44.881.490/0001-58 

DEIVERSON LUIZ TABORDA 
CPF: 072.510.319-14 

PRESIDENTE 

COOPERATIVA ENERGETICA COOPERSOL 
CNPJ: 44.881.490/0001-58 

Avenida Tupi, n° 5215, Cristo Rei — PATO BRANCO — PR, CEP: 85507-513 
Telefone: (46) 2604-1736 



CREA-PR  
Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei n° 6.496, de 7 do dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engonharia a Agronomia do Parnn 

1 0 1/ 

Página 1/:  
ART  de Obra ou Serviçc 
1720242287178 

1. Responsável TécnIco 

TARLAN MARCOS DALLA VECCHIA 
Titulo prohssionni 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Empieso ContrnIncla C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LIDA 

2. Dados d 3 Contrato 

Contratante: COOPERATIVA ENERGE11CA COOPERSOL  

AV  TUPI, 5215 

CRISTO RIEI - PATO BRANCO/PR 85507-513 

FttiP 1718325266 

r,artnitm PR-176778/D 

Regittro/Vistr, 79441 

CNPJ 44.881.490/0001-58  

Contrato  (Sam  número) Celebrado em: 12/03/2024 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica  (Draft  Privado) brasileira 

3. Dados da. Obra/Serviço 

R  ERNES-0 RUCHIL, S/N 

FRARON - PATO BRANCO/PR 85503-372 

Data de Inicio: 29/03/2024 Previsio de término: 30/04/2024 

4. Atividade Técnica 

[Execução de instalação, Projeto] de microgeraçio distfibuida 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta  ART  

S. Observações  
KIT  C0M196 MÓDULOS DE 575VVP CADA E 1 INVERSOR DE 75KW 

Quantidade Unidade 

75.00 KW 

8. Informações 
- A  ART  é válida somente quando quitada, conforme informações no 

rodapé deste formulário ou conferencia no  site  www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada rio ate 
vewsv.crea-pr.org.br  ou wsvw.confea.org.br  

-Aguardada via assinada da  ART sera  de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

7. Assinaturas 

Documento as!.inado eletronicamente por TARLAN MARCOS DALLA VECCHIA 

registro Crea-PR PR-176778/D, na  area  restrita do profissional com uso de  login  e 

senha, na data 23/04/2024 e hora 09h19. 

COOPERATIVA MIA 

Valor da  ART:  RS 59,64 

CREA-PR 
C 60...1•110i ar.•••••••••• 

• ••••••••••• Pr •.• 
- CNN: 44.1181.490/0001-511  

Acesso nosso  site  www.crea-pr.org  br 

Central de atendimento: 0800 041 0067 

Registrada em :23/04/2024 Valor Pago: R$ 99,64 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em https://servIcos.crea-prorg  br/publico/art O. ki:15:1 
impresso em: 06/05/202e 12:46:58 

.5 

Digitalizado com CamScanner 

www.crea-pr.org.br  IICIREA-PR 



IO' 
Municipio de Capanema - P 

CERTIDÃO NEGATIVA 1500/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 21/06/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA CNPJ: 38.613.023/0001-44 

ENDEREÇO: R ALECRIM, 2033 - SALA 01- SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
55336 218 

CNAE/ATIVIDADES 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais, 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais 
de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 7112-0/00 - Serviços de engenharia, 4614-1/00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, 4619-2/00 - 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado, 4742-3/00 - 
Comércio varejista de material elétrico, 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos, 4744-0/99 - 
Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação, 7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e 
arquitetura não especificadas anteriormente, 7319-0/02 - Promoção de vendas 

Capanema, 22 de Abril de 2024 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https:ftcapanemaprequiplano.combr:8443/contribuinteMstmCertidao/validacaoCertidao 



CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE5424X44URR 

Certidão emitida 22/04/2024 as 13:53:58 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033335002-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 38.613.023/0001-44 
Nome: C.D.V. ENERGIA E ENGENHARIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados eu que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/08/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
\6/ww.fazeiacia,pr-WY-12f 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 38.613.023/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 13:55:37 do dia 22/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/10/2024. 
Código de controle da certidão: 1F41.E516.02A9.9E8A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



22/04/24, 13:56 Consulta Regularidade do Empregador 

s io'l 

Voltar 

 

imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 38.613.023/0001-44 

Razão 
Social: 

CDV ENERGIA E ENGENHARIA LTDA 

Endereço: RUA ALECRIM / CENTRO / CAPAN EMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

C presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
oorigações com o FGTS. 

Validade:05/04/2024 a 04/05/2024 

Certificação Número: 2024040519165603792511 

Irformagão obtida em 22/04/2024 13:56:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/pacies/consultaEmpreaadorisf 1/1 



lia riger Becke  461  gani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

4.,  
Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTO- 
VOLTAICA. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 21 de março de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASS1UNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTO- 
VOLTAICA. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pelo Sr. Mateus  
Kruger,  bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de contratação, 
com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da con-
tratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 22 de abril de 2024. 

C 
))10 Vooto 1,Q  

Fabiana  Schulz  Pacima 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

/7 

iottoy‘c E Wet •QkQ   

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTO VOLTAICA. 

rEsQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

Item Código 
produto Descrição do Produto/Serviço Quanti- 

dade Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Preço 
máximo total 

Marca/ 
Empresa 

DAHMER 
SOLAR 

FIO FORTE 
SOLAR 

M SOL 
ENERGIA E 

ENGENHARIA 

PRECISA 
COMÉRCIO 
INDUSTRIAL 

ccs 
ENGENHARIA 
& SOLUCCIFS - 
ELÉTRICAS 

PR1MOSOL 
ENERGIA 

SOLAR 

MENOR 
PREÇO 

1 66517 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTO VOLTAICA. 

1  UN  R$ 84.600,00 R$ 84.600,00 
M SOL 

ENERGIA E 
ENGENHARIA 

RS 92.850,00 RS 120.000,00 RS 84.600,00 RS 92.000,00 RS 92.921,05 RS 85.000,00 RS 84.600,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

  

 

R$ 84.600,00  

  

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 
demandante. 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contrata-
ção do seguinte objeto: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SO-
LAR FOTOVOLTAICA. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 22 de abril de 2024. 

Ili  rir  Becker  Pa ani 
Chefe d Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTO- 
VOLTAICA. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Comple-
mentar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o pagamento  se-
ll  efetuado através da(s) Dotação(Cies) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 
Exercício 
da despe- 
sa 

Conta 
da  des-  
pesa 

Funcional programática Fonte 
de  re-  
curso 

Natureza da  des-  
pesa 

Grupo da fon-
te 

2024 440 05.001.04.122.0402.1027 0 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 22 de abr. 4.  

lc° 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 
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TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTO- 
VOLTAICA. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no sis- 
tema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. órgão Gestor: Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não se aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE 
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 84.600,00 (Oitenta e quatro mil e seiscentos reais). 

1.4. MODALIDADE: Dispensa de licitação. 

1.5. FORMA: Não eletrônica. 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.6.1. Não se aplica. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 22 de abril de 2024. 

c- 
tlia Kt-Ter Bee er P nt 

Chef  do Departamento de Contratações Públicas 
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTO VOLTAICA. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de al-
gumas adaptações no TR para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 14, 
de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência Definitivo, com as 
adaptações realizadas por este órgão. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos docu-
mentos pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

For seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamen-
to estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e ob-
jetivos do "Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fis-

cal(is) da Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para 

fins de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Es-
trada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de maio de 2024. 

Fe e Ca ioRojiii 
Sec etário Munici i  ii  de Logística e Contratações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação Direta por xxxxxxxxxx de Licitação n° XX/202X e em observância as disposições da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLM:T§firrtifirivrtr1566afEro DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxx \xxxxxxxxxxxxxxxxxxx \xxxx\ 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado 

(R$) 
, xxxx xxx XXX\ .\ XXX XXXX 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

cLAYYTffr:§T.G.MbA715'61475nft6 EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o ôrgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do ôrgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo ôrgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em n regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitern 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada ôrgão público manterá o controle, preferencialmente 
em me] o eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxx xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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c) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

li) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no  term  de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1 .1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
represen:d-lo na execução do contrato; 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo  &go  ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

rn) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

ri) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento; 

qi) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratko deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT, 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos evemos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato; 
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1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2.  Nib)  será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia,é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o su contratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelat6rios, de nenhum interesse para 
a boa ex.xução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de 
Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  
(ail  de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado devera regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, 
de 1966. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que 
não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos 
da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sera  liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzira do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
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7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo 
os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita 
pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 
processo administrativo sancionador, em que  sell  garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
7.12. f; vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação de 
despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos 
sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes 
do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das 
normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das 
contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria 
Geral ,cio Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para 
a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAIJ$OLA- NONA jDO MODELO DE GESTÃO g FISCAleIZAÇAQ DA CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14./22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sett  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
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9.5.  Pre  posto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
C) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa 

designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A Contratante, incumbido 
de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 
andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto ofertado 
possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inte2ram as atribuicões do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
I)) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, cm tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência. para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas: 
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F) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas. de modo a assegurar os 
melhores resultados para a administração,  corn  a conferencia das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor  dc  contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A. prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato  corn  as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens,  coin  o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais. em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;  

in)  encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
o) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, cconomicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,  corn  a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de tennos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho c do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes. caso necessário: 

c) examinar, se for o caso. a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM. para a tomada das providências cabiveis, 
incluindo a retenção de pagamentos: 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

c) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato: 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10.  Dc.  Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processe de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histáricc de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalic ades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Intearam as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência: 
C) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais. e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos h prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na confonnidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato. contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato. por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento. com  base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
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1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 
cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contra to derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. r as hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os  preps  inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprev)siveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

110.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referencia. 

110.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autoriza;ão escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sett  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Mun cfpio, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for conclufda, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto 
fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO devera apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas regras 
contdbe s estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o 
recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4.  Ern  substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 
2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação 
do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em 
razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais 
requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos 
adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 
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12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com 
registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao 
fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
apardn cia, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sell  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referencia e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou 
outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto 
e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o 
Contratado. 
12.9. flavendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As 
regras e orientações contábeis estabelecidas pelo Órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) 
dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao  &go  competente, para a tomada das 
providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma 
tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14..k veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade 
dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
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12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado  sett  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida;  
el)  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Ões) administrativa(s) as 
seguinte sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 
alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  sera  de 
2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

h) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será de 
5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  sell  de 
até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% 
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sett  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo 
de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. 
Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta 
do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste 
instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 
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b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sell  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  sell  aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, 
bem Como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 
resporsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas as empresas ou 
aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação defmitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento 
das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 
profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas 
após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento 
previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das multas 
indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sett  descontada da garantia 
prestada ou  sell  cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários 
advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas 
processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sell  precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 
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13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se as contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, 
pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. C) Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. C) poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em n não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgao 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
Li) suspensão do direito de licitar e contratar; 
e.) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTX7156reM§T)0§§-58' 
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15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
C) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  - 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFL.  TO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitaçao, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contmação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Execut ivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - Aysy*,:smitiçpyl.pr_, f.,Tv Página: 17 

Versilo LCM 1.24 



Município de Capanema - PR 
O

6 
 134  

(i) celebrar com Órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao  &go  
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 1$.7, no que couber. 

19. g___L ÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAC  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Belk,  e pelo(a) Sr.(a) ------, representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo  Belk XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA 

E  TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente — SEAMA. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Tatiane Sott. 
1.2.2. Tarcis Henrique Sant'Anna. 

2. DA MODALIDADE E DA FORMA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma não eletrônica. 

. RESUMO DO OBJETO 
3.1. IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

FOTO VOLTAICA. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 

OBJETO DA CONTRATAÇ 'AO 
I tr:.rn Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

(R$) 

Preço 
máximo 

total 
(R$) 

1 66517 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTO VOLTAICA 

1  UN  84.600,00 84.600,00 

TOTAL 84.600,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 sistema deverá ser composto por uma usina solar fotovoltaica modelo de 

instalação a solo, com potência de, no mínimo, 29,5 kwp com suprimento mínimo 
médio de 2686,66 kwh, ou superior, a ser conectada (ongrid) diretamente a rede de 
distribuição onde está localizada, por meio dos seguintes itens/serviços con-elatos: 
a) Fornecimento de materiais e instalação de sistema de geração de energia elétrica 

através do principio fotovoltaico; 
b) Condução dos processos administrativos e técnico junto a concessionaria local 

de energia até a substituição do medidor de energia elétrica convencional pelo 
modelo bidirecional; 

c) Treinamento e capacitação técnica da equipe de manutenção; 
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d) Suporte técnico ao empreendimento caso necessário, incluindo manutenção 
preventiva e corretiva; 

e) Integração do sistema de monitoramento solar, devendo seus componentes 
básicos descritivos abaixo respeitar o escopo técnico, de forma a assegurar a 
integridade e a qualidade da instalação; 

I) 0 equipamento deve possuir sistema fotovoltaico conectado à rede; atender aos 
requisitos mínimos para documentação, ensaios de comissionamento, inspeção 
e avaliação de desempenho; 

g) Serão aceitos materiais com qualidade igual ou superior ao apresentado abaixo. 

4.1.2. ESTRUTURA DE FIXAÇÃO EM SOLO 
a) A usina deverá ser instalada em estruturas de fixação próprias, por trilhos de aço 

galvanizado e duplo cavalete de concreto ou ferro galvanizado fixado a uma 
base ao solo; 

b) 0 trilho de aço galvanizado utilizado deverá ser confeccionado em material com 
chapa "G", com 1,95 mm de espessura, no mínimo; 

c) A fixação deverá ser assegurada por parafusos passante com porcas e arruelas 
de pressão e material resistente anticorrosho (aço inoxidável) e dimensões de 
18x6mm de espessura; 

d) Os módulos fotovoltaicos deverão ser fixados ao trilho metálico através de 
fixadores próprios dotados de parafusos e porcas especificas para a utilização; 

e) As estruturas de fixação dos módulos fotovoltaicos deverão ser fixas, sem partes 
móveis, constituídas por trilhos metálicos de aço galvanizado e respectivos 
acessórios, permitindo a instalação dos módulos que constituem a usina; 

f) Deverá ser previsto espaço entre os módulos fotovoltaicos para facilitar limpeza 
e manutenções futuras. 

4.1.3. MÓDULOS FOTOVOLTAICOS 
4.1.3.1. 0 gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou 

seja, com mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais. 
4.1.3.2. A central deve ser constituída por módulos fotovoltaicos, cuja função na 

instalação é a de converter parte de energia contida na radiação solar, 
diretamente, em energia elétrica. Esses módulos deverão apresentar, no 
mínimo, as seguintes características: 
a) Células de silício policristalino com potência  (minima)  de 450 watts; 
b) 72 células por módulo 182 x 91mm x2; 
c) Dimensões: 2256x1133x30mm; 
d) Peso: 27kg; 
e) Características elétricas: 

i) Pmax = 570 W;  
ii) Vmp>= 42.40 V;  
iii) Imp>=  12,97 A;  
iv) Voc > = 50.20 V; 
v) Isc> = 13.78 A; 
vi) Rendimento> = 21.52%;  
vii) Coeficiente de temperatura à potência máxima: <= -0,41%PC. 
Vida útil esperada: 25 anos; 
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h) Garantia contra defeitos de material e fabricação  minima  de 10 (dez) 
anos; 

i) Moldura metálica em alumínio anodizado resistente a corrosão, com 
barra estabilizadora adicional e caixa de conexão contendo conectores 
apropriados para conexão rápida; 

j) Frontal de vidro temperado de 3,2 mm de elevada transmutatividade. 
4.1.3.3. 0 gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou 

seja, com mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais; 
4.1.3.4. A degradação média de potência dos módulos não poderá ser superior a 

1% ao ano, para os primeiros 10 anos de exploração e, além disso, 
deverão estar equipados com, pelo menos, 3 diodos de passagem  (by-
pass);  

4.1.3.5. Os módulos deverão apresentar certificado de conformidade de acordo 
com as disposições da norma NP EM ISSO/IEC 61215, "Crystaline  
silicone terrestrial photovoltaic  modelues-Design  qualification and type  
approvva", e respeitar a marcação CE, de acordo com a declaração do 
fabricante; 

4.1.3.6. Os módulos deverão estar classificados na classe A, de acordo com a 
norma IEC61730-1, de forma a assegurar a proteção contra choques 
elétricos. Além disso, é necessário que estejam devidamente etiquetados 
no sistema de etiquetagem do INMETRO; 

4.1.3.7. Os módulos devem ser identificados de forma legível e indelével, com, 
no mínimo, as seguintes informações: nome ou marca comercial do 
fabricante; modelo ou tipo do modelo; número de série; 

4.1.3.8. A instalação dos módulos fotovoltaicos em estrutura própria a montar na 
base de fundação a solo, assegura livre circulação de ar, e livre de 
vegetação e árvores ao redor para não afetar desempenho de produção de 
energia. 

4.1.4. DOS CABOS. 
4.1.4.1. Lado em corrente continua  (CC)  

4.1.4.1.1. No lado  CC  da instalação, os cabos a serem utilizados nas 
ligações das fileiras  (strings)  as Caixas de Fileira  (string box)  
e destas as Caixas de Corte e Proteção (juncti-on  box),  são 
cabos especiais para instalações fotovoltaicas, com a 
designação corrente de cabo solar, de seção  minima  de 6 mm2 
(durante o projeto executivo, a seção do condutor deverá ser 
avaliada segundo o critério de queda de tensão, conforme 
especifica a NBR5410:2004 versão corrigida 2008). 

4.1.4.1.2. Os Cabos obrigatoriamente deverão atender à norma ABNT 
NBR 16612:2017 "Cabos de potência para sistemas 
fotovoltaicos, não halogenados, isolados, com cobertura, para 
tensão de até 1,8 kv C.C. entre condutores - Requisitos de 
desempenho", dentre as características pode-se citar que são 
cabos unipolares, flexíveis, de cobre estanhado, com duplo 
isolamento com elevada resistência aos efeitos da radiação 
ultravioleta e resistente a água. A sua composição assegura 
um baixo nível de toxicidade e de emissão de gases com 
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efeitos corrosivos em caso de combustão, sem a presença de 
produtos halogenios. 

4.1.4.1.3. Os cabos devem apresentar, no mínimo, as seguintes 
características: 
a) Seção: 6 mm2; 
b) Temperatura de Operação: -40 a +90°C; 
c) Tensão  Maxima  de Serviço Condutor a Terra 1800 V; 
d) Tensão  Maxima  de serviço Condutor a condutor 1500 V; 
e) Resistência Máxima de condução (f2/1(m) a 3,39 (0../Km). 

4.1.4.1.4. Os conectores utilizados são do tipo MC4 e asseguram a 
polaridade das conexões, com encaixes diferenciados para as 
saídas (+) e (—) dos módulos. 

4.1.4.1.5. Todos os conectores utilizados na usina serão do mesmo tipo e 
do mesmo fabricante e terão que estar classificados para o uso 
em corrente continua,  CC,  para tensões e correntes iguais ou 
superiores As tensões e correntes máximas das fileiras  (strings)  
em que estejam incorporados. Devem estar classificados com 
a Classe II de isolamento e ser resistente A radiação  UV.  Os 
conectores devem exigir uma força deliberada para 
conseguirem desconectar, não sendo  admissive]  que a 
desconexão possa ocorrer de forma acidental ou não 
deliberada. 

4.1.5.1. Lado em corrente alternada (CA): 
4.1.5.1.1. Do Lado CA, os cabos de ligação do inversor aos quadros são 

do tipo condutor isolado, flexível (classe de encordoamento 
5), de condutores em cobre multifilar e isolamento de HEPR. 

4.1.5.1.2. São cabos com boa resistência aos agentes ambientais, 
nomeadamente A radiação ultravioleta e não são propagadores 
de chama, em caso de combustão. 

4.1.5.1.3. Ter tensão de serviço 0,6 x 1 kv e seção conforme potência dos 
equipamentos conversores de energia. 

4.1.5.1.4. A queda de tensão entre o inversor e o respectivo quadro 
deverá ser sempre inferior ou igual a 2%, para a condição de  
maxima  potência. 

4.1.6. SISTEMA DE CONVERSÃO  (CC-CA) 
4.1.6.1. Inversores: 

4.1.6.1.1. A central deve contemplar a instalação de um inversor 
"trifásico", porém não impedir a utilização de 3 inversores 
monofásicos em substituição (exceto se apresentada 
justificativa técnica para tal). A função do inversor na 
instalação é assegurar a conversão da energia  CC,  proveniente 
dos módulos fotovoltaicos, em energia CA. 

4.1.6.1.2. Esta energia é entregue em baixa tensão no QGBT localizado 
no interior da edificação, nos valores padronizados pela 
concessionária, de 220 ou 330  vac,  a frequência de 60 Hz. 
Além da conversão CC/CA, cabe ao inversor assegurar que: 
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a) Seja gerada uma onda senoidal sincronizada com a onda 
senoidal da rede de distribuição, 

b) Seja otimizado o ponto de funcionamento em função do 
painel de que módulos que lhe está associado; 

c) Operar em condições de alta eficiência independentemente 
da carga associada; 

d) Operar em condições de alta eficiência independentemente 
da temperatura ambiente, desde que contida na sua gama 
de funcionamento; 

e) Sejam disponibilizados sinais visuais quanto ao 
funcionamento do painel de módulos fotovoltaicos que lhe 
está associado; 

f) Os níveis de distorção harmônica introduzidos sejam 
irrelevantes para a qualidade de serviço da rede de 
distribuição; 

g) Sejam cumpridos os normativos e regulamentos nacionais 
aplicáveis. 

4.1.7. INVERSORES TRIFÁSICOS 
4.1.7.1. Os inversores a serem utilizados nas centrais fotovoltaicas devem 

apresentar as seguintes características básicas mínimas: 
a) Classe de proteção IP65; 
b) Gama de temperatura de -25°C a +60°C; 
c) Gama de umidade relativa 0% a 100%; 
d) V mdx (tensão  maxima)  > = 1000 V; 
e) IOC (Corrente máxima de curto circuito) >= 37,5 A; 
1) Rastreamento MPPT: >= 2MPPT com 4 conexões; 
g) Vnom (Tensão nominal entre fases) = 220 V; (em regiões onde a 

tensão nominal entre fases é 380 V, os inversores trifisicos deverão 
adotar o mesmo nível de tensão e o valor da tensão nominal do 
equipamento deverá estar marcado na proposta de forma explicita para 
não haver confusões); 

h) F (Frequência nominal de operação) = 60 Hz; 
i) Pnom (Potência nominal) = 33  Kw;  
j) Inomac (Corrente nominal em corrente alternada) = 78,7 A em 220 V; 
k) Rendimento = 98,4%; 
1)  Cos  (fator de potência) >= 0,99; (ajustável +1- 0,8); 
m) IP (Índice de proteção): IP 65 ou superior; 
n) Dimensões (Altura x Largura x Espessura) 578 x 691 x 338 mm 

(Serão aceitos, sob justificativa e aceito previamente pela instituição, 
valores diferentes dos especificados neste item); 

o) Peso: 54,5 kg (serão aceitos, sob justificativa e aceito previamente 
pela instituição, valores diferentes dos especificados neste item); 

p) Sem transformadores internos. 

4.1.9. CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CONVERSORES DE ENERGIA: 
4.1.9.1. Os inversores a serem utilizados nas centrais fotovoltaicas devem 

apresentar as seguintes características básicas mínimas: 
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a) Garantia contra defeitos de material e fabricação mínimo de 10 (dez) 
anos; 

b) Deformação da corrente de onda pelas harmônicas — THDi máximo: < 
3%; 

c) Proteções e monitoramentos: Anti-ilhamento, proteção contra 
polaridade reversa em  CC;  

d) Monitoramento de fusíveis internos, quando houver proteção por 
fusíveis; 

e) Monitoramento da rede elétrica CA (tensão, corrente, potência e 
frequência); 

I) Inversor sem transformador em redes básicas ou com a utilização de 
transformador externo para condicionamento dos níveis de tensão; 

g) Requisito de tensão de saída para dispositivos trifásicos (3F+n+PE) 
127 V: (+10%/-20%) (tensão nominal entre fases é 220 V, os 
inversores trifásicos deverão adotar o mesmo nível de tensão e o valor 
da tensão nominal do equipamento deverá estar marcado na proposta 
de forma explicita); 

h) Frequência Nominal: 60Hz; 
i) Deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de 

qualquer intervenção ou operação assistida; 
j) Índice de Proteção Mínimo: IP 65. 

4.1.9.2. Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre 
+/- 0,99. 

4.1.9.3. Ter capacidade de armazenamento das variáveis coletadas pelos 
inversores de modo local (data  logger).  

4.1.9.4. 0 inversor utilizado deverá ser do tipo  string  com, no mínimo, proteção 
por fusível e/ou chave seccionadora de abertura sobre carga e/ou 
disjuntor  CC<  em sua própria estrutura, é obrigatório a confecção de  
string box  para proteção do lado  CC,  a menos que o inversor possua 
espaço internamente para tal. 

4.1.9.5. 0 inversor deverá possuir sistema de monitoramento através de rede wifi. 
4.1.9.6. Deverá ser disponibilizado, um ponto, fisico ou sem fio, para acesso 

rede local. No caso do ponto de acesso fisico, a infraestrutura de conexão 
entre a usina e este ponto é de responsabilidade do Contratante. 

4.1.9.8. 0 inversor deverá possuir, ao menos, um  display  de comando ou 
navegação, tais como alarmes e sistemas de monitoramento visível. 

4.1.9.9. 0 inversor deverá possuir condições de realizar programação local em 
todos os parâmetros eletrônicos de configuração, tais como níveis de 
tensão, níveis de corrente, tempo de acionamento e disparo de  trip.  

4.1.9.11. 0 inversor deve assegurar a manutenção dos valores da tensão da rede e 
da frequência de operação. Assegurar ainda que é interrompido o 
fornecimento de energia à rede sempre que o valor da tensão da rede 
baixar dos 80% ou subir acima de 110% face ao seu valor nominal, num 
tempo máximo de is. 

4.1.9.12. 0 inversor deve garantir o sincronismo com a rede de distribuição e a 
proteção da conexão à rede. Deverá fazê-lo, principalmente, para 
situações de  sub  e sobrefrequência, de sobrecorrentes, de ativação de 
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dispositivo de anti-ilhamento e de proteção adequada contra correntes de 
fuga. 

4.1.9.13. Numa situação de subfrequência, quando a frequência da rede baixar de 
59 Hz, o inversor deverá assegurar a cessação de fornecimento de energia 

rede elétrica em até is. 
4.1.9.14. Só poderá voltar a fornecer energia à rede depois que a frequência estiver 

em condições normais de fornecimento de energia por um período de 
120s, tempo após o qual se pode dar a reconexdo. 

4.1.9.15. 0 inversor deverá estar protegido contra sobre-tensões a partir dos 
dispositivos de proteção contra surtos, DPS, instalados na  string box  
(caixas de fileira, associada ao lado  CC  da usina) e no Quadro de 
Corrente Alternada, QAC, (associado ao lado AC da usina). 0 inversor 
assegura que a microgeração instalada atende todos os parâmetros de 
qualidade de energia e desligamento. 

4.1.9.16. 0 inversor também deve assegurar que a microgeração instalada possua 
proteção contra ilhamento. 

4.1.10. PROTEÇÃO CA: 
4.1.10.1. No QDG a ser executado  sera  instalada a proteção da saída CA do 

inversor. Ele deve possuir um disjuntor termomagnético para proteção 
das saídas contra sobrecargas e curto circuito. 

4.1.10.2. Deve possuir disjuntor de saída do inversor de acordo com a cabeamento 
utilizado e no mínimo 30% acima da corrente máxima de operação do 
inversor. Poderão ser utilizados disjuntores de uso geral de 3 e 2 polos — 
51(A (o nível de curto-circuito deverá ser calculado e conferido para cada 
regido) ou, caso seja necessário, disjuntores com caixa moldada. 

4.1.11. PROTEÇÃO  CC:  
4.1.11.1. No lado  CC,  deverá ser previsto o uso de DPS para sistemas 

fotovoltaicos, disjuntores e/ou fusíveis para uso especifico em sistemas 
fotovoltaicos e deverão estar dimensionados de acordo com o sistema. 

4.1.11.2. Deverão estar localizados na stringbox ou dentro do inversor, caso este 
tenha um espaço integrado destinado para tal. 

4.1.12. SISTEMA DE MONITORAMENTO: 
4.1.12.1. 0 inversor deve fornecer soluções de registro de dados que possam ser 

armazenados sem a necessidade de um PC conectado o tempo todo aos 
inversores, através de registradores de dados (data  loggers)  e oferecer 
monitoramento de dados  online  usando portais desenvolvidos para essa 
finalidade. Assim, os proprietários dos sistemas FV podem monitorar o 
desempenho do sistema a partir de qualquer dispositivo conectado 
internet. 

4.1.13. CANALIZAÇÕES INFRAESTRUTURAS ELÉTRICAS 
4.1.13.1. A instalação dos cabos deve respeitar as indicações da norma NBR5410, 

existindo um cuidado especial de forma a evitar falhas de funcionamento 
entre os condutores ativos ou entre estes e a terra; 
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4.1.13.2. Não deverão existir trechos de extensão superior a 30 m, sem que seja 
colocada uma identificação em qualquer dos cabos de fileira, de forma a 
assegurar que em nenhuma circunstância se corre o risco de que possam 
ser trocados ou confundidos; 

4.1.13.3. Para assegurar a ligação entre módulos contíguos até os inversores, os 
cabos deverão ser protegidos por uma eletrocalha para garantir a proteção 
mecânica e contra raios  UV.  Não serão aceitos eletrodutos rígidos e/ou 
flexíveis de  PVC,  PEAD ou PEBD; 

4.1.13.4. Os condutores ativos e de proteção devem estar sempre agrupados e 
seguir o mesmo encaminhamento para reduzir ao mínimo a possibilidade 
de estabelecimento de correntes induzidas; 

4.1.13.5. 0 cabo de entrada de energia deverá ser devidamente identificado, de 
forma permanente e indelével, com a indicação de fases, neutro e terra; 

4.1.13.6. Os quadros e as chapas de aço devem ser pintados em epóxi e atender os 
requisitos da norma ABNT NBR6323 ou similar; 

4.1.13.7. Painel elétrico de proteção em baixa tensão para conexão em tensão 
380/220/127/ 60 Hz autosuportado, grau de proteção mínimo IP-65, 
equipamento adequado para instalação em ambiente industrial, em local 
ao ar livre, isento de poluição condutiva e gases corrosivos; 

4.1.13.8. Pintura de acabamento em epóxi pó; 
4.1.13.9. A alimentação do painel de proteção AC será através de condutores 

isolados e eletrodutos fabricados em aço galvanizado; 
4.1.13.10. Deverão ser adotados módulos de proteção contra surtos — DPS em todas 

as entradas de energia condizentes com a energia utilizada; 
4.1.13.11. Deverão ter configuração modular de acordo com a necessidade de 

aplicação; 
4.1.13.12. Nenhuma peça apresentar rebarbas ou arestas vivas; 
4.1.13.13. Todos os quadros deverão receber identificação adequada para advertir 

sobre os riscos elétricos. 

4.1.14. ATERRAMENTO: 
4.1.14.1. Todas as partes metálicas não condutoras da usina deverão ser ligadas 

entre si através de condutor de proteção, de cor verde; 
4.1.14.2. A parte metálica dos módulos fotovoltaicos são ligados à estrutura 

metálica de suporte da central através de condutor de proteção, de cor 
verde (ou verde-amarelo), com 6mm2  de seção; 

4.1.14.3. Todos os caixilhos metálicos de todos os módulos fotovoltaicos deverão 
ser ligados entre si utilizando a estrutura na qual eles estão suportados e 
fixados; 

4.1.14.4. Todas as calhas e partes metálicas serão ligadas entre si e ao barramento 
de terra do quadro elétrico; 

4.1.14.5. Deverá ser feita a instalação de, no mínimo, 3 estacas de aterramento em 
cobre eletrolitico (de, no mínimo, 2,4 m de comprimento e interligadas 
por cabo de cobre nu de 50mm2), caso não haja um sistema de 
aterramento na edificação; 

4.1.14.6. A configuração das estacas deve respeitar um espaçamento mínimo entre 
cada uma delas a uma distância igual ou superior ao comprimento das 
estacas; 
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4.1.14.7. Por razões de segurança, acima da caixa de medição deverá ser afixada 
uma placa de advertência confeccionada em  PVC,  com as inscrições: 
CUIDADO-RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO - GERAÇÃO PRÓPRIA, 
conforme modelo apresentado pela norma da concessionária local de 
energia. 

4.1.15. DESCRIÇÃO DAS NORMAS MATERIAIS E SERVIÇOS: 
4.1.15.1. Das Normas e Regulamentações a serem observadas/respeitadas: 

a) ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
b) NBR-5410 — Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 
c) NBR-5419 — Proteção contra descargas atmosféricas; 
d) INMETRO — Portaria n° 004/2011; 
e) ABNT NBR 16690 - Instalações elétricas de arranjos fotovoltaicos 

(Requisitos de projeto); 
f) ABNT NBR 16274 - Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — 

Requisitos mínimos para documentação, ensaios de 
comissionamento, inspeção e avaliação de desempenho; 

g) ABNT NBR 16149 - Sistemas fotovoltaicos (FV) — Características 
da interface de conexão com a rede elétrica de distribuição; 

h) ABNT NBR 16150 - Sistemas fotovoltaicos (FV) — Características 
da interface de conexão com a rede elétrica de distribuição — 
Procedimento de ensaio de conformidade; 

i) ABNT NBR IEC 62116/2012 - Procedimento de ensaio de anti-
ilhamento para inversores de sistemas; fotovoltaicos conectados 
rede elétrica; 

j) ABNT NBR 11704 - Sistemas fotovoltaicos — Classificação; 
k) ABNT NBR 10899 - Energia solar fotovoltaica — Terminologia; 
1) ABNT NBR 16612 — Cabos de potência para sistemas fotovoltaicos, 

não halogenado, isolados, com cobertura, para tensão de até 1,8kV 
C.0 entre condutores — Requisitos de desempenho; 

m) ABNT NBR 13248 — Cabos de potência e condutores isolados; 
n) ABNT IEC 61643-1 — Dispositivos de proteção contra surtos em 

baixa tensão Dispositivos de proteção conectados a sistemas de 
distribuição de energia de baixa tensão — Requisitos de desempenho 
e métodos de ensaio; 

o) MÓDULO 3 (PRODIST) — Módulo 3 do Procedimento de 
Distribuição de Energia Elétrica no Sistema elétrico Nacional 
(PRODIST) — Acesso ao Sistema de Distribuição — Seção 3.7. 

p) MÓDULO 8 (PRODIST) — Módulo 8 DA Resolução N° 395 de 
2009 da Agência Nacional de Energia elétrica — ANEEL; 

q) Resoluções da ANEEL: n° 414/2010; n° 482/2012; n° 517/2012; 
687/2015 e 786/2017; 

r) Normas Técnicas da Equatorial Energia: NT.001; NT.002; NT.020; 
NT.021. 

4.1.15.2. Para todos os efeitos, ainda que porventura alguma das NBR's aqui 
referidas esteja(m) desatualizadas, considerar-se-ão as versões mais 
atualizadas (vigentes à época do fornecimento) das normas 
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regulamentadoras (normas técnicas) expedidas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT). 

4.1.16. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QUANTO Ã ELABORAÇÃO DO 
PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO 
4.1.16.1. Caberá ao contratado elaborar o Projeto Executivo de Engenharia e 

executar todos os serviços, realizar todos os estudos e levantamentos 
necessários. 

4.1.16.2. Todos os estudos, levantamentos, análises, coleta de dados e 
documentação técnica, necessários ao atendimento do escopo do objeto, 
será realizado pelo contratado, tanto relativo as obras quanto aos projetos, 
que serão de propriedade exclusiva do contratante, que deles se utilizará 
conforme melhor convier, a qualquer tempo. Esta documentação deverá 
também ser entregue em mídia editável. 

4.1.16.3. Caberá ao contratado a elaboração do Projeto Executivo de Engenharia, 
necessário e satisfatório à execução do empreendimento, com nível 
máximo de detalhamento possível de todas as suas etapas. 

4.1.16.5. 0 projeto a ser elaborados deverá atender aos seguintes condicionantes: 
4.1.16.5.1. Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar à obra, bem como as suas 
especificações; 

4.1.16.5.4. Compatibilização dos projetos e outras intervenções com os 
projetos das concessionárias e outros órgãos municipais e 
estaduais, quando couber. 

4.1.16.6. A apresentação do Projeto Executivo conterá, no mínimo, os seguintes 
documentos: 
a) Projeto de execução; 
c) Memorial de Cálculo; 
d) Orçamento; 
e) Cronograma. 

4.1.22. 0 Projeto Executivo inclui o levantamento e memória das quantidades, memórias 
de calculo do dimensionamento, além da Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART)  dos responsáveis Técnicos. 

4.1.23. 0 Projeto Executivo poderá ser elaborado, concomitantemente à execução das 
obras. 

4.1.27. Eventuais modificações/adequação decorrentes da elaboração dos projetos 
executivos que se fizerem necessárias as execuções, ficará o Contratado com a 
obrigação de apresentar novos projetos, constando as adequações que se fizerem 
necessárias. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. 0 contratado deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados em até 60 
(sessenta) dias  (Ads  após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da Agricultura e meio Ambiente, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da 
nota de empenho pelo setor competente. Havendo necessidade e justificativa 
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escrita, o prazo poderá ser elastecido caso ocorra alguma insurgência imprevisível, 
desde que haja concordância do Fiscal da Contratação. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Durante a execução da obra, o Contratado deverá levar em consideração os 

seguintes aspectos: 
a) Qualidade dos serviços, inclusive obediência ao Projeto Executivo de 

Engenharia e aos dispositivos contratuais; 
b) Cumprimento de prazos; 
c) Metas contratuais e cronograma fisico-financeiro; 
d) Proteção ao meio ambiente; 
e) Solução de problemas construtivos surgidos; 

5.2.2. 0 contratado  sera  responsável pela operação, conservação e manutenção do objeto 
contratado, a partir do inicio das atividades previstas. 

5.2.3. A obra de construção deverá ser atacada, em tantas frentes de serviços quando 
necessário, a fim de que o empreendimento seja concluído no prazo programado. 

5.2.4. Caberá a ambos os contratantes, conjuntamente, a incumbência de decidir os casos 
omissos relativos As especificações, planta ou quaisquer outros documentos que se 
refiram direta ou indiretamente aos serviços contratados. 

5.2.5. Ao Contratante incumbe dar suporte ao Contratado para evitar problemas de 
execução, munindo-o de documentos e informações pertinentes para a escorreita 
execução contratual, por exemplo: coordenadas geográficas, mapas, matricula  etc.  

5.2.6. Caberá ao Contratante efetuar eventual adequação do terreno no qual  sera  instalada 
a usina, bem como o pagamento de eventuais custos perante a concessionária de 
energia elétrica (COPEL). 

5.2.7.  Sell  permitida a subcontratação parcial, limitada em 30%, para as atividades que 
não constituem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação 
técnica operacional ou profissional. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo naquilo que não conflitarem com o descrito neste Termo de 
Referência. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. DO PROJETO 

6.2.1.1. 0 projeto devera ser apresentado conforme estipularem as normas 
descritas no item 4.1.15. 

6.2.1.2. Os projetos deverão ser elaborados por profissional(is) legalmente 
habilitado(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), que deverão emitir Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART).  

6.2.1.3. A responsabilidade técnica pela elaboração e exatidão do(s) projetos será 
do Contratado e do(s) profissional(is) que o(s) elaborou(aram), que 
deverá(ão) assinar todas as peças gráficas que compõem o(s) projeto(s) 
específico(s), indicando seu número de inscrição e o da  ART  do(s) 
projeto(s). 
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6.2.1.4. Os serviços a serem entregues compõem-se de estudos preliminares, 
projeto executivo de engenharia, especificações técnicas de materiais e 
serviços, quantitativos, cronograma fisico e parecer de acesso. 

6.2.1.5. Fazem ainda parte do projeto executivo a ser elaborado pelo contratado, o 
diagrama unifilar, a descrição das estruturas de suporte e fixação dos 
módulos, da montagem e instalação das estruturas de suporte. 
6.2.1.7.1. Todos os projetos, orçamento e documentos deverão ser 

entregues em formato digital original de sua confecção. 
6.2.1.6. 0 levantamento deverá abranger todas as informações necessárias que 

subsidiarão a instalação do futuro sistema de energia solar, incluindo as 
localizações mais adequadas dentro do terreno, a demanda energética, as 
dimensões, localizações dos pilares, das terças/travessas  etc.  

6.2.1.7. Igualmente deverá ser identificada a melhor estratégia em termos técnicos 
e de custo-beneficio, quanto à projetos individualizados ou usinas para 
geração distribuída. 

6.2.1.8. 0 projeto deve ainda abranger: projeto, parecer de acesso, proteção 
contra surtos e descargas atmosféricas (sistema de aterramento/para-
raios) e recomendações de segurança. Os detalhes destas atividades são: 
a) Projeto: detalhamento da disponibilidade do recurso solar; 

dimensionamento do sistema de geração de energia solar; 
detalhamento dos componentes do sistema de energia solar; projeto 
elétrico; 

b) Projeto de conexão à rede de distribuição da COPEL; 
e) Instalações: coordenação da execução das obras preparatórias; 

instalação dos sistemas de suporte; instalação dos módulos solares; 
instalação dos inversores e caixas de junção; 

I) Instalação da fiação e dispositivos de proteção (DPS e Disjuntores); 
conexão do sistema gerador com a rede elétrica atual; 

g) Homologação: solicitação de parecer de acesso; atendimento de 
solicitações de adequação; 

h) Acompanhamentos: monitoramento remoto da produção; avaliação da 
quantidade de energia gerada; recomendações para otimização da 
produção; eventuais manutenções; 

i) Instalação dos sistemas fotovoltaicos e recomendações de segurança. 
6.2.1.9. Os detalhamentos dos compartimentos deverão considerar as 

recomendações dos equipamentos, os acessos de manutenção, a logística 
de acesso e o transporte ao local da obra/serviço. 

6.2.1.10. 0 Projeto, quando finalizado, deverá incluir os dados básicos do sistema 
e as informações relacionadas com o projeto: 
a) Capacidade do sistema (CA e  DC);  
b) Módulos fotovoltaicos e inversores — fabricante, modelo, quantidade; 
d) Informações dos projetistas do sistema; 
e) Informações do contratado e do responsável pelos projetos do 

sistema; 
f) Diagrama unifilar do sistema FV; 
g) Especificações gerais dos arranjos; 
h) Tipo do módulo; 
i) Número de módulos; 

t4 C)  
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j) Número de módulos por  string;  
k) Número de  strings;  
1) Informação das  strings;  
m) Tipo de cabo utilizado na  string  e secção; 
n) Especificação (faixa de tensão e corrente) dos dispositivos de proteção 

contra sobretensão; 
o) Características elétricas do arranjo; 
p) Localização, tipo e faixa de operação dos dispositivos de proteção 

contra sobretensão; 
q) Aterramento e proteção de sobretensão. 

6.2.2. DO LOCAL DE INSTALAÇÃO 
6.2.2.1. A usina fotovoltaica será instalada no imóvel de propriedade do 

Contratante, constituído pelo lote 8-A (OITO A), da quadra 9 (NOVE), 
do Povoado do Distrito de São Luiz, com  area  de 2.083,00m2  (dois mil e 
oitenta e três metros quadrados), situado no Município de Capanema, 
Estado do  Parana,  com os limites e confrontações constantes na matricula 
n. 37.583 do Serviço de Registro de Imóveis (S.R.I.) da Comarca de 
Capanema-PR. 

6.2.2.2. 0 Contratado deverá, assim, apresentar um conjunto de documentos que 
compõem o Projeto para o local indicado para a instalação do Sistema de 
Energia Solar Fotovoltaica, devendo seguir a partir dos projetos 
específicos, que deve conter o contido ne; 
g)  ART  (Registro de anotação de responsabilidade técnica) 

6.2.2.3. 0 Contratado, antes de elaborar o Projeto, deverá apontar o local mais 
adequado para instalação da estrutura fotovoltaica, bem como o melhor 
arranjo a ser implementado. 

6.2.3. DAS GARANTIAS 
6.2.3.1. Garantia contra defeitos de fabricação e serviço: 

PAINEIS FV INVERSORES ESTRUTURAS DE SElowas 
FixAçÃo 

12 ANOS 10 Anos 5 anos 1 Ano 

6.2.3.2. Garantia Total Do Fabricante Referente Perdas De Eficiência Do Painel: 
a) 12 (doze) anos no mínimo com 90% (noventa por cento) da potência 

de saída; 
b) 30 (trinta) anos, no mínimo, com 87,% (oitenta e sete por cento) da 

potência de saída. 

6.2.4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.2.4.1. Quanto à homologação, a norma da agência reguladora competente 

estabelece que a concessionária tem um prazo de 30 dias para análise da 
documentação, caso necessária a substituição do padrão existente com 
pedido de aumento de carga, constando os itens para substituição, 
seguindo modelo 3x80A contendo especificação  minima.  A partir disso, o 
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Contratante terá o prazo de 120 a 180 dias para regularizar a situação 
perante a concessionária COPEL 

6.2.4.2. 0 Contratado deverá ter total observância As leis de âmbito municipal, 
estadual e federal, bem como regulamentos, resoluções, instruções 
normativas e demais normas que possam implicar nos projetos 
complementares de modo direto ou indireto. 

6.2.4.3. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização dos testes em amostras de testes para garantir o desempenho 
contratado. 

6.2.4.4. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, 
constatando-se a inconformidade das amostras testadas, o contratado será 
responsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas aos testes 
realizados, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade 
administrativa, cível e criminal. 

. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
7.1. Condições Gerais: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de fiscalização estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo de contratação direta de obras e serviços de engenharia, 
Versão LCM 1.24, naquilo que não conflita com o disposto neste Termo de 
Referência. 

7.1.2. 0 Contratante exercerá a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro 
Civil especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 
responsabilidade do Contratado. 

7.1.3. Ficam reservados A Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, nas 
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo 
mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / 
serviços em questão e seus complementos. 

7.1.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o  art.  120 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.5. Compete especificamente A Fiscalização: 
a) Indicar ao contratado todos os elementos indispensáveis ao inicio das 

obras/serviços; 
b) Exigir do contratado o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações do 

contratado constantes do Contrato; 
c) Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
d) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pelo contratado; 
e) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas ao contratado; 
I) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
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g) Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

h) Relatar oportunamente A. Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

i) Dar imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 
contra a contratado, ou mesmo a rescisão do Contrato. 

7.1.6. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 
quando for o caso: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) 0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 
f) A satisfação do público usuário. 

7.1.7. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no  art.  125, da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.8. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais e comunicando a 
autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto no  art.  117, da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

7.1.9. 0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 
contratado, sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto na Lei IV 14.133, de 2021. 

7.1.10. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pelo contratado, 
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 
mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto 
proposto. 

7.1.11. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 
entre o contratado, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes 
para atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

7.1.12. Reserva-se ao Contratante o direito de intervir nos serviços quando ficar 
comprovada a incapacidade técnica do contratado ou deficiência dos equipamentos 
e da mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear 
indenização, seja a que titulo for. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do fiscal, de modo 

assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo ainda, 
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realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando 
avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.3. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto: 
7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 
para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial: 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e 
esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias  (Ads  da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que apresentará 

o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 
c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 

do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e 

CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 

7.5. Fiscalização: 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

IAP - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 
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Fiinalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o disposto 

neste TR. 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 

procedimentos de inspeção. 

Forma de 

acompanhamento 

E apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em 

relação A quantidade total atendida no período de referencia. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 

(métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 

Onde:  

LAP  = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 

EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com 

previsão de encerramento para o período de referencia; 

EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o 

período de referencia. 

Observações Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 

0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 

corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste 

pagamento e Sanções 

no IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 

IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3.  Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 
7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto da contratação. 
7.5.6. A fiscalização da execução do objeto deste termo, bem como sua qualidade, serão 

realizadas pelo(s)(as) servidor(es)(as) abaixo designado(s)(as), aos quais competira 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato: 

Função Servidor Provimento 
, 

Cargo Lotação 

Fiscal 
Administrativo da 

Contratação 

Rafael Francisco 
da Silva 

Efetivo Engenheiro Agrônomo SEAMA 

Fiscal Técnico da  Amanda  Pereira Efetivo Engenheira Civil SEINFRA 
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Contratação Andrade 

Gestor da 
Contratação 

Rafael Francisco 
da Silva 

Efetivo Engenheiro Agrônomo SEAMA 

7.5.6.1. A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva de ser 
a pessoa que detém, dentro do quadro de servidores municipais, maior 
aptidão para exercer o encargo, pois conhece as especificações técnicas 
necessárias, os tipos de equipamentos existentes no mercado, assim como 
as necessidades da Administração com o objeto almejado e o local onde  
sera  instalado. 

7.5.7. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos A 

qualidade dos serviços prestados; 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de prego. 
7.5.8. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito A 

fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de 
oficio ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.5.9. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 

7.5.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 
objeto da contratação, o contratado será responsável pelo ressarcimento das 
despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração de 
sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo de contratação direta de obras e serviços de engenharia, 
Versão LCM 1.24. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. 0 recebimento definitivo  do objeto deste Contrato está condicionado ao 

funcionamento, com a efetiva demonstração de homologação da COPEL 
(Companhia Paranaense de Energia), que será fiscalizada pela comissão formada 
por três servidores efetivos designados pelo Contratante. 
8.2.1.1. A comprovação se  (lard  mediante documento próprio ou extraído do 

sitio eletrônico da concessionária de energia COPE1, apto a demonstrar que 
operou-se a homologação na unidade consumidora indicada pelo 
Contratante. 

8.2.2. Para fins de recebimento definitivo, a geração de energia em funcionamento deverá 
ser compatível  coin  o proposto no projeto executivo. 

8.2.3. 0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado desde 
que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto 
As pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
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porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

8.2.4. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta 
do Contratado, o Secretário Municipal da Fazenda Pública poderá suspender o 
pagamento da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 

8.2.5. Regularizados os serviços pelo Contratado, o pagamento será liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação da autoridade competente. 

8.2.6. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e 
assinado por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordfincias 
apontadas por qualquer um deles. 

8.2.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhado 
dos profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de 
necessidade, com a finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições 
e características previstas no processo de contratação. 

8.2.8. Sempre que possível, serão registrados em imagens os serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo 
próprio de cada órgão público, com registro de data da criação dos respectivos 
arquivos digitais. 

8.2.9. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 
contratação, não  sera  confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo 
confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual 
notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

8.2.10. 0 Contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não 
atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas. 

8.2.11. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em 
que haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e 
posterior pagamento a partir do momento em que for executado, de forma regular e 
total, o objeto da contratação. 

8.2.12. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o 
objeto da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação 
providenciará as diligências necessárias para comunicação das autoridades 
competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais 
pagamentos devidos. 

8.2.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade ou à quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo 
previsto para pagamento, salvo o montante necessário para garantir o abatimento 
de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais 
prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 

8.2.14. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o 
Termo de Referência/Projeto Básico, dentro do prazo concedido, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, considerando-se a natureza do 
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objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob responsabilidade do Contratado 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

8.2.15. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

8.2.16. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do 
Termo de Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo 
Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações 
contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

8.2.17. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail:  
compras@capanema.pr.gov.br, até 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

8.2.18. Na hipótese do subitem 12.19, a SEFAZ realizará os procedimentos para a 
liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão 
competente, para a tomada das providencias cabíveis em relação aos responsáveis 
pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos 
do regulamento. 

8.2.19. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o Contratado, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de 
Defesa do Consumidor). 

8.2.20. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por 
agente público sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses 
devidamente justificadas por escrito e inseridas no processo de contratação ou na 
liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 

8.2.21. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se 
isentando de responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua 
discordância no ponto controverso da fiscalização. 

8.2.22. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá 
ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, 
aplicando-se o disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

8.2.23. 0 Fiscal Técnico realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços em relação A qualidade de 
execução. 

8.2.24. 0 Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A 
fiscalização orientar pela retenção do pagamento até que sejam corrigidas as 
pendências eventualmente verificadas. 

DO PAGAMENTO 
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9.1. Condições gerais: 
9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo referido no item 8.1.1. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

 

JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. A Resolução Normativa n° 482, de 17 de abril de 2012 da ANEEL estabelece as 
condições gerais para o acesso de microgeração e minigeração distribuída aos 
sistemas de distribuição de energia elétrica, o sistema de compensação de energia 
elétrica, e dá outras providências. 

11.1.2. Assim passa a ser possível o abastecimento por energia elétrica de uma 
determinada rede, produzir energia de forma descentralizada e injetar na mesma. 

11.1.3. Nos termos da Resolução ANEEL N° 482 e suas alterações, considera-se 
minigeração distribuída a central geradora de energia elétrica, com potência 
instalada superior a 75  Kw  e menor ou igual a 5  Kw  e que utilize cogeração 
qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, ou Fontes Renováveis de 
energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio de instalações de 
Unidades Consumidoras. 

11.1.4. É o caso do distrito de São Luiz do município de Capanema-PR, que sofre com 
altos custos da Energia Elétrica no seu sistema de água e pretende instalar um 
sistema com potência igual ou superior a 29,5 KWP, proporcionando a geração de 
energia elétrica suficiente para alimentar o consumo e atender o período critico do 
verão, que, pela incidência do calor tem aumento do consumo de água pelas 
famílias abastecidas, consequentemente aumentando bombeamento para extração e 
distribuição de Agua na rede de abastecimento local. Assim, esse processo visa 
atender o consumo energético do local, utilizando recursos da energia solar 
fotovoltaica ligada à rede de distribuição pública. 

11.1.5. Justifica-se a realização da presente contratação, pois a instalação de usina de 
energia solar visa: 
a) Proporcionar economia considerável nos custos de sua conta de luz; 
b) Permitir que o consumo a ser faturado, ou seja, a energia elétrica ativa, será a 

diferença entre a energia consumida e a injetada.; 
c) Que os montantes de energia injetada que não tenham sido compensados na 

própria unidade consumidora possam ser utilizados para compensar o consumo 
de outras unidades previamente cadastradas para este fim e atendidas pela 
mesma distribuidora, cujo titular seja o mesmo da unidade com sistema de 
compensação de energia elétrica, ou cujas unidades consumidoras forem 
reunidas por comunhão de interesses de fato ou de direito. A configuração mais 
comum, destes sistemas são instalados de tal maneira que, quando o gerador 
solar fornece mais energia do que a necessária para o atendimento da instalação 

4.  
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consumidora, o excesso é injetado na rede elétrica: a instalação consumidora 
acumula um crédito energético (o relógio contador típico é bidirecional). 

d) Valorização do imóvel, mesmo considerando que onde a unidade de geração 
será implantada não tem características comerciais, ainda assim, passará a ter 
um valor agregado maior, além da valorização social e da imagem da 
Administração Pública perante os cidadãos. 

e) Instalação rápida e simples, em poucos dias, exigindo pouco ou quase nenhum 
investimento estrutural — exceto os suportes. Não haverá necessidade de obras 
civis de grande ou médio impacto, tampouco a provocação de danos ao 
patrimônio público; 

f) 0 preço dos equipamentos fotovoltaicos se paga em aproximadamente 48 a 60 
meses, a partir da própria economia proporcionada na conta de luz. 

g) Livrar-se do sistema de bandeiras tarifárias (verde, amarela e vermelha) que 
existem em função da queda no nível dos reservatórios das hidrelétricas e que 
implica na utilização de termelétricas para geração de energia e leva os 
consumidores a pagarem mais em determinadas épocas do ano, pela energia que 
consomem. Hoje, os imóveis que possuem sistema de energia solar fotovoltaica 
ficam livres dessas alterações já que, de acordo com o sistema de compensação 
em vigor no Brasil, cada quilowatt gerado equivale a um quilowatt consumido, 
independentemente do valor final da tarifa. 

h) A manutenção dos sistemas de energia fotovoltaica é muito simples. Por não ter 
partes móveis ou motores, a manutenção do sistema se concentra 
principalmente na limpeza periódica dos módulos fotovoltaicos. 

i) 0 sistema extremamente resistente e durável, os módulos fotovoltaicos e os 
otimizadores de potência a serem implantados deverão ter garantia de 
performance de 25 anos, os Inversores de 12 anos e são extremamente duráveis, 
passando por testes de impacto que simulam granizo e outros objetos. 

j) A energia solar é uma fonte de energia limpa, renovável, inesgotável e está 
muito bem distribuída por todo o planeta. Ao instalar um sistema de energia 
solar fotovoltaica garante-se um suprimento externo de energia sustentável, 
colaborando com a descarbonização da economia. 

k) Através do efeito fotovoltaico, células solares convertem diretamente a energia 
do sol em energia elétrica de forma estática, silenciosa, não-poluente e 
renovável. 

1) Uma das caracterizações do sistema fotovoltaico é principalmente a 
possibilidade de interligação A rede pública, dispensando assim os bancos de 
baterias necessários em sistemas do tipo autônomo e os elevados custos e 
manutenção decorrentes. 

m)Visando que o sistema solar gera menos energia do que a demandada pela 
instalação consumidora, a falta é suprida pela rede elétrica, fazendo com que 
perdas por transmissão e distribuição, comuns ao sistema tradicional de geração 
centralizada, sejam minimizadas. Em vantagem que o sistema representa usinas 
descentralizadas que não ocupam área extra, pois estão integradas A edificação 
ou local demandado para esse tipo de instalação. 

11.1.6. Em síntese, constituem principais vantagens e beneficios: redução de custos e de 
perdas por transmissão e distribuição, redução de investimentos em linhas de 
transmissão e distribuição, baixo impacto ambiental, fornecimento de maiores 
quantidades de eletricidade nos momentos de maior demanda  (ex:  uso de ar 
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condicionado em período de maior intensidade, quando há maior incidência solar e, 
consequentemente, maior geração elétrica solar); rápida instalação, devido à sua 
grande modularidade e curtos prazos de instalação, aumentando assim a geração 
elétrica, podendo ser integralizado a edificação ou local sem função especifica; 
energia limpa, sustentável e renovável; caracterizações modulares que permitem 
ampliações do sistema, não produzem ruído nem emissões que possam prejudicar o 
ambiente, redução da fatura de energia e impedimento de falhas da rede elétrica 
pública. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor máximo estimado para a contratação foi definido através do menor  prep  

coletado durante a pesquisa de preços realizada com 6 (seis) empresas que 
apresentaram propostas orçamentárias, que instruem o presente Termo de 
Referência e a metodologia utilizada para alcançar o menor preço obedece ao 
disposto no  art.  38, § 2°, da LCM 14/2022. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.3.1.1. A modalidade de contratação por dispensa possui amparo na Lei Federal 
n° 14.133/2021 e na LCM 14/2022, que assim dispõe:  

Art.  75. .t dispensável a licitação: 

I - para contrataçâo que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 
de veiculos automotores; 
[Observação: o valor do inciso 1 do  art.  99 foi atualizado para R$ 119.812,02 
(cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), pelo Decreto 
Municipal n° 7.343/2024]  

Art.  99. É dispensável a licitação: 

(.) 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia; 
[Observação: o valor do inciso 1 do  art.  99 foi atualizado para R$ 119.812,02 

(cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), pelo Decreto 
Municipal n° 7.343/2024] 

11.3.1.2. No caso, verifica-se que o objeto da licitação tem a natureza de serviço 
comum de engenharia. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. A pesquisa de preço realizada pela Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente — SEAMA foi realizada através de orçamentos 
solicitados para empresas locais que atuam no ramo de usinas 
fotovoltaicas, conforme relatório expedido pelo Departamento de 
Tributação Municipal. Em anexo ao presente Termo de Referencia 
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constam os orçamentos alcançados, resultando na seguinte ordem de 
classificação: 

1° lugar: C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ n° 
38.613.023/0001-44 (Valor total: R$ 84.600,00) 
2° lugar:  PRIMOSOL ENERGIA LTDA - CNPJ n° 53.263.440/0001-06 
(Valor: R$ 85.000,00) 
30 lugar: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA - CNPJ 
n° 45.432.228/0001-99 (Valor: R$ 92.000,00) 
4" lunar: CESAR CLOVIS DAHMER — CNPJ n° 39.821.024/0001-47 
(Valor: R$ 92.850,00) 
5° lugar: LAIS APARECIDA DE MELO VAZ DA SILVA & CIA 
LTDA— CNPJ n': 36.172.590/0001-87 (Valor: R$ 92.921,05) 
6° lugar: FIO FORTE ENERGIA SOLAR LTDA — CNPJ n°: 
43.255.053/0001-66 (Valor: R$ 120.000,00) 

11.3.2.2. Além disso, foi tentada a coleta de orçamento junto à empresa 
GERADORES CAPANEMA, mas a pessoa jurídica não apresentou 
orçamento. 

11.3.2.3. Levando em consideração os orçamentos apresentados, a empresa C.D.V. 
- ENERGIA E ENGENHARIA LTDA foi escolhida em razão de ter 
apresentado o menor preço  dentre as propostas coletadas. 

11.3.2.4. Considerando a justificativa supra, esta Secretaria propõe a contratação 
direta, mediante processo de Dispensa de Licitação  (art.  99, I, LCM 
14/2022). 

11.3.2.5. Por fim, cumpre destacar que o Contratado, além de habilitação, possui 
experiência no desempenho do objeto contratual, conforme se extrai do 
Atestado de Qualificação Técnica e  ART  inclusos. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Para fins de obtenção de orçamentos foram encaminhadas solicitações de 

orçamentos a todas as empresas do Município que são especializadas em 
desenvolver, produzir, comercializar e instalar produtos destinados 
geração de energia limpa, o que inclui usinas fotovoltaicas. 

11.3.3.2. Além disso, o orçamento enviado para a empresa LAIS APARECIDA 
DE MELO VAZ DA SILVA & CIA LTDA — CNPJ n°: 
36.172.590/0001-87 (Valor: R$ 92.921,05), foi enviado com o objetivo 
de garantir que as empresas do Município de Capanema-PR estão 
praticando preços condizentes  corn  o mercado. 

11.3.3.3. Assim, foram disparados e-mails  e mensagens por Whatsapp para 
solicitar orçamentos. 

11.3.3.4. Optou-se por cotar a solução almejada nesta urbe, em prestigio ao 
disposto no  art.  12, inc. V e no  art.  19, ambos da LCM 14/2022, que 
assim dispõem:  

Art.  12. Como medidas fundamentadas e justificadas na Política Municipal de 
Contratações Públicas, em razão do relevante interesse local, serão concedidos 
os seguintes beneficios e/ou margens de preferência no âmbito das contratações 
municipais: 
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(-) 
V - margem de preferencia e prioridade na celebração de contratações diretas 
com fornecedores sediados no Município de Capanema/PR, nos termos do  art.  
19 desta Lei.  

Art.  19. As contratações realizadas por meio de contratação direta serão 
efetuadas, preferencialmente, com fornecedores sediados no Município de 
Capanema/PR. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência  sera  de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
14.1. Não há necessidade de informações complementares. 

15 INFORMAÇÕES ADICIONAIS:  
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. As informações técnicas devem ser solicitadas à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
(46) 98401-3590 via  e-mail:  agricultura@capanema.pr.gov.br.  

15.3. Mecanismos formais de comunicação. 
15.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunido; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e 

o responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 19 dias do mês de junho de 2024. 

Tatiane  Soft  
Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 

-Íat • R,v-yvLsr ArYa 
Tarcis  Henn  e Sant'Anna 

Analista de Contratações 
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Ciência do(a) Fiscal da Contratação em 

afael Francisco da Silva 
Fiscal Administrativo e Gestor da Contratação 

Ama a Pereira Andrade 
Fiscal Técnico da Contratação 
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PARECER JURÍDICO N° 141/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOU. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRG)i0 INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente — SEAMA. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. Obras e 
serviços de engenharia. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Implantação de sistema de geração de energia solar 

fotovoltaica. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N° 14, DE 2022. PROGRAMA COMPRAS 
CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM 
ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de dispensa de licitação, visando à contratação do objeto identificado 
alhures. 

Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
III) Termo de referencia preliminar; 

IV) Ata n° 35/2022; 

V) Oficio n° 448/2021; 

VI) Estatuto da Associação dos Usuários do Sistema de Abastecimento de Água da 
Comunidade de  Sao  Luiz, Capanema/PR — ADASL; 

VII) Conta de energia em nome da ADASL com vencimento datado de 20/11/2022; 
VIII) Matriculas dos Imóveis: lote n° 08, da quadra n° 09, do Povoado do Distrito de  Sao  

Luiz, Município de Capanema/PR e lote 08-A, da quadra n° 09 do Povoado do Distrito de São 
Luiz, Município de Capanema/PR; 

IX) Certidão de inteiro teor n° 117182; 
X) Pesquisa de pregos; 
XI) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 
XII) Despacho inicial; 
XIII) Termo de juntada; 

XIV) Orçamento definitivo; 

XV) Termo de encaminhamento de processo; 

XVI) Parecer contábil; 
XVII) Termo de emissão de instrumento contratual e declaração unificada; 
XVIII) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo 

de contratação; 
XIX) Termo de referencia definitivo. 
E o relatório. 
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2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares‘ 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à PGM tecer considerações acerca do 
mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada 
da Administração Pública ao tragar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como 
necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco 
na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública e/ou  coin  os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal  if  14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta, 
Dispõe o  art.  96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, devera observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente  corn  os seguintes 
documentos: 

- documento de formaliza cão de demanda e, se  far  o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  

necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de  prep;  
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referencia a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do prego, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 
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2.4. Do cabimento da dispensa de licitação.  
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

Art.  99. É dispensável a licitação: 
- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 

serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

(.) 
[Observação: o valor do inciso I do  art.  99 da LCM 14/22 foi atualizado para R$ 119.812,02 (cento e 
dezenove mil, oitocentos e doze reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal n" 7.343/2024]. 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar e a regra, porem a licitação e necessariamente lenta, 
morosa., ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

E exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva A interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatóri o, pois e o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso H do  art.  99 da LCM 
14/22. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com o disposto no § 2° do  art.  99 da LCM 14/22:  

Art.  99. (..) 
(.) 
§ 1' Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso I do caput deste artigo, deverão 

ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício mesmo financeiro por todos os órgãos da 

Administração; 
II  - o somatório da despesa realizada com obras e serviços de engenharia de mesma natureza (gênero), 

entendidos como tais aqueles relativos a obras e serviços de engenharia pertencentes ao mesmo nível de 
desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de detalhamento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas 
Orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  realizados ou destinados para um mesmo 
empreendimento, para um mesmo local ou em um mesmo imóvel. 

Destarte, compete As Secretarias Municipais, especialmente A Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública - SEFAZ, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização 
de contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 
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2.5. Do Termo de Referência. 

Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar Municipal no 14, de 2022:  

Art,  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características', incluindo 
especificações técnicas, ilustrações . fotográficas„se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
-  adequação orçamentária, se cabível.  

III  -  fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a relação dos documentos essenciais ei verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalizacão e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  
IX - as sanções administrativas previstas deforma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referencia deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput  deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II -  indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras específicas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  -  especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
§ 2° Em relação d informação de que trata o inciso II do § 1° deste artigo, desde que fundamentada  ern  

justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput  deste artigo  sera  
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4'  deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Pregos, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a iniprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 60  Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referencia pelos profissionais técnicos da  area  do 
objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 

referencia serão abordados na sequência. Vejamos. 
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2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, alem das 
especificidades técnicas do objeto de modo satisfatório. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do 

contratação, seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM e as especificidades 
constantes no TR, alem de elencar uma serie de condições especificas a serem observadas pelo 
contratado, que se mostram, tanto as condições gerais quanto as regras especificas, adequadas as 
especificidades do objeto. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais e especificas 
constantes do TR estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade 
da execução contratual. 

2.5.3. Das obrigações do Contratado.  
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do 

contratação, constando, ainda, várias obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação e expressa previsão de obrigações especificas, 

v]slumbra-se a suficiência das obrigações gerais e também as especificas estipuladas no TR. 

2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais, bem como inúmeras regras 

especificas de recebimento do objeto do contratação, na forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 

especificas constantes do TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais, além de várias condições 

especificas de fiscalização da execução do objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 

especificas previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das 
disposições da LCM 14/22. 

Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-
se necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a 
continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das 
contratações públicas, nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art. 221. (.) 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro. 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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§ 4' Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que  sera  permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(-) 
§ 6° Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado  corn  as pessoas fisicas e juridicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício 
das função de Fiscal Administrativo da Contratação e da função de Gestor da Contratação é o 
servidor efetivo Rafael Francisco da Silva, e da função de Fiscal Técnico da Contratação é a 
servidora efetiva  Amanda  Pereira Andrade. 

2.5.6. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. 
Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a exigência 

legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contratação, 
0 prazo de vigência da contratação, de 12 (doze) meses, previsto no termo de referência, 

está de acordo com as disposições legais que regem o tema. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

"Art  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
pareinzetros, adotados de forma combinada ou não: 

(-) 
VI- pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores 

Locais (CFL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de  e-mail  e indicação de 
prazo para resposta; 

VII - pesquisa direta com no mínimo 3 (tres) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

Avenida Governador Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da fbrmalização da contratação 
direta; 

§ 2°o menor preço aferido na pesquisa de pregos será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a 
média ou a mediana dos pregos obtidos. 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do prego do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa à pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 
numa contratação direta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou 
prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 

Ademais, consta no TR que a razão da escolha das empresas cotadas, sendo que foi definido o 
critério de menor prego, após pesquisa de preços realizadas pela SEAMA por meio de orçamentos 
solicitados para empresas locais que atuam no ramo de usinar fotovoltaicas, de acordo com relatório do 
Departamento de Tributação Municipal, e que tal cotação foi realizada com fulcro no  art.  12, inciso V 
e  art.  19, ambos da LCM 14/22, que dispõem sobre a prioridade e preferência de contratação direta com 

fornecedores sediados no Município de Capanema. 
Outrossim, alem da habilitação, o contratado, em razão do critério de menor preço, possui 

experiência no desempenho do objeto contratual, coforme documentação anexada nos autos. 
Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 

utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) com o prego de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Dos requisitos de habilitação.  
Ern  qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos a habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.3. Da minuta da ata/contrato.  
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

2.9. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
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.3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de  "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM 
1.24"  

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176,  
P.Ú.,  I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de contratação direta, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  72, P.O., ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 10, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Çolono, ao dia 20 de junho de 2024. 

04/  
Robson  Pinheiro da uva 
Procurador Municipal 
0k13/PR 66.740 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

FOTO VOLTAICA. 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 27/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 141/2024, emitido pela Procuradoria-Geral do Muni-
cípio de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamen-
tos fazem parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, 
nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências ne-

cessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Es-
trada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de Junho de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 27/2024 

ift:4  

Objeto da Contratação: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA. 

Item Código 
do  pro-  
du-
to/servi 
ço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço má- 
ximo 

Preço má-
ximo total 

66517 AQUISIÇÃO DE UMA USINA  SO-  1,00  UN  84.600,00 84.600,00 
LAR FOTO VOLTAICOS COM 
POTENCIA IGUAL OU SUPERI- 
OR A 29,5 KWP, COM SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO ASSOCIADO. 

Total: R$ 84.600,00 (Oitenta e Quatro Mil e Seiscentos Reais).  

Art.  99. É dispensável a licitaçdo: 

De Acordo com o  Art.  99, Inciso 01 da Lei Complementar 14/2022 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 
serviços de engenharia; Atualizado para R$ R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze 
reais e dois centavos)(  DECRETO N° 7.343, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.)  

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA (M SOL ENERGIA E 
ENGENHARIA) 
CNPJ: 38.613.023/0001-44 
ENDEREÇO: RUA ALECRIM, 2033 — SALA 01, SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPAENA/PR 
CEP: 85.760-000 
TELEFONE: (46) 9914-1916/ (46) 9901-4044 

contatomsol@yahoo.com  

— 

Roselia Kriger  Becker  Ilitani 
Agente de Contratação 

da 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município CAPANEMA 

Descrição do Objeto* IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOL-TAICA. 

Dotação Orçamentária 0500104122040210270440449051 

84.600,00 

20/06/2024 

Preço máximo/Referência de  prep  - 

RS*  

Data Publicação  Term  ratificação 

CoMirmer 

Entidade Executora MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados informer)  no SIM-AM 

Ano* 2024 

Modalidade* Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/i iexigibilidade* 27 

ecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo* 27 

Forma de Avalição Selecionar 

O A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13303/2016) 

20/06/2024, 14:27 Mural de Licitações Municipais 

TICE PR 171  

 

N. '3: r.V., mikANA 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Ism) 

https://servicos.tce.pr.gov.t.r/TCEPR/Municipal/aml/RedistrarProcessoCompra.aspx 1/1 
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Gmail 

o  (3 172 
Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

CONTRATO PARA ASSINATURA- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 27/2024-
CAPANEMA PR 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 20 de junho de 2024 às 13:19 
Para: contatomsol5yahoo.com  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

„ 
CONTRATO 161- CDV ENERGIA.pdf 
467K 

https://mail.doodle.com/mai /u/0/?ik=c1df9d19d38,view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-719697584818474236&simpl=msq-a:r-75605223276... 1/1 



20/06/2024, 13:24 Gmail - DISPENSA N° 27/2024- 

Poi Gmail  

 

o (3173 
Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

DISPENSA N° 27/2024- 
1 mensagem 

  

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 20 de junho de 2024 às 13:23 
Para: agricultura@capanema.pr.gov.br  

BOA TARDE 
0 PROCESSO DE DISPENSA N° 27/2024, OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE 
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA., ESTÁ PRONTA, PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 
21/06/2024. 

.41) Classificação por Fornecedor DISPENSA 27.pdf 
90K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d38,view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7845989373561858719&simpl=msq-a:r797818809102... 1/1 
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Portal Nacional de Contratações Públicas fikPxor PNCP 

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 27/2024 
Oltkn, atualizoçao 20/06/2.024 

Local Capanema/PR Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA  

Unidade compradora: 27 - Construcoes/Amptiacoes/Refoi mas em Eclificacoes Publicas 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal Lei 14.133/2021,  Art.  75. I 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 20/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP  

Id  contratação PNCP: 759727600001604-000082/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equviano Sistemas 

Objeto: 

IMPLANTACAO DE SISTEMA DE GERACAO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 

Informação complementar 

Inexistente 

fr.t.iv5 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

Itens Arquivos Histórico 
111M11110111114\11  

Número Descric,tio Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado Detalhar 

1 IMPLANTACAO DE 
SISTEMA DE GERACAO 
DE ENERGIA SOLAR 
POTOVOLTAICA 

1 RS 84 600 00 PS 84 600 00 

Exoir I-ide Ideal Pa9ina < > 

< Voltar 

NACIONAL 
CONTRATACOES 
PUBLICAS 

Criado pela Lei n°14133/21. o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) é o sitio eletronico 

oficial destinado a divulgação centralizada e 

https //portaldeservicoseconorrua goy  br  

0800 978 9001 



Portal PlacionaisteSaitrataoões Públicas a 4$
1 r  

O -i .Entrar 

> Contratos 

Contrato n° 6504/2024 
Última atualização 20/06/2024 

Local: Capanemz/PR dorgão: MUNICIPIO DE CAPAN EMA 

Unidade executora: 27 - Construcoes/Ampliacoes/Reformas em Edificacoes Publicas 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 161 Categoria do Processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 20/06/2024 Data de assinatura: 20/06/2024 

Vigência: de 20/06/2024 a 19/06/2025  

Id  contrato PNCP: 75972760000160-2-000037/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000082/2024  

Objeto: 

IMPLANTACAO DE SISTEMA DE GERACAO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 84.600,00  

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LIDA CNIWCPF: 38.613.023/0001-44 

Tipo: Pessoa jurídica 

Histórico 

Evento Data/Hora do Evento o Baixar o 

Inclusão - Contrato 20/06/2024 - 13:2654 

Exibir 1-1 de 1 itens Página 

Voltar 

Criado peia Lei n'' 14:13:3/21. o Portal. Nacional. de Contratações Publicas (PNCP) e 

o sitio eletrônico oficial destinado a clivulgacïlo centralizada e obligator's:A dos atos 
exigidos em sede de Licitações e contratos administrativos abarcados  pet()  novel 

diploma. 

É. gerido  pelt)  Comite Gestor da Rede Nacional do Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n"10.764. 

de 9 de agosto  dc  2021. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°161/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) C.D.V. - ENERGIA E 
ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 38.613.023/0001-44, sediado(a) no seguinte endereço: R 
ALECRIM, 2033 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, no Município de Capanema/PR, com o 
seguinte endereço eletrônico: contatomsol@yahoo.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 9 9914-
1916, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). MAICON SALVADOR, CPF 
N° 069.850.779-78, com função de: Responsavel Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação 
n° 27/2024 e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACAO  
1.1. RESUMO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do produto Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Prego total 

1 66517 IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE GERAÇÃO 
DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA. 

C.D.V. - ENERGIA E  
ENGENHARIA LTDA 
(M SOL ENERGIA E 
ENGENHARIA) 

UN  1,00 84.600,00 84.600,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



Município de Capanema — PR 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3 1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 
e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e assinatura 
deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ R$ 84.600,00 (Oitenta e Quatro Mil e Seiscentos Reais) 
.4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
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d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  emus  com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
portug Ye's, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;  

it)  não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 
13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
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V y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes condições: 

a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  corn  o contrato e seus 
anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descurnprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de deseumprimento de cláusulas contratuais; 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de 
Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto da 

contratação. 
7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo de cada 
parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos produtos/prestação 

dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referencia, constatando a regularidade 
da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sell  emitido até o 50  (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3.0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e seus anexos 
e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as 
medidas; saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária 
as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
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a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da contratação, 

bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que não impugnados 
ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos da 
legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a impostos 
incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a contratação, 
qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de 
eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado,  sera  precedido de manifestação escrita pela Administração, no 
âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo 
sancionador, em que  sell  garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação de despesa 
e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos sejam 
tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes do 
Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das normas legais 
e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo 
informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 
irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos servidores, em 
razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no 
Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  VP  
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100) 
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365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo de 
contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham sido 

designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca 
das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis 
dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias fiteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério 
da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da 

:.mpresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 
administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
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9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou 

realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inteiram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com 

a definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 

do contrato nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de 
contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das 
listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto 
com o agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da 
área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, 
em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
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a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao 
controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das 
providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do 

objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência 
assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior Aquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato devera elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato 
e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inte2ram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 

de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais; 
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d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, 
ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de 
sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento,  corn  base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a 

ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não  tern  direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, mantendo-
se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, independentemente 
de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A formalização da alteração 
contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral 
do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente contrato 
derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 
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10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 
10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela Administração ou nos 
casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços  

continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção 

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 

com a mão de obra; 
10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 

regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  

CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 

ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-
se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
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11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACA-  0  
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço 
prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de Referência, o 
CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas regras contábeis 
estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de Referência 
e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o recebimento 
provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três servidores, 
realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 
entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 
2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 2.3.1 
poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os membros 
da Comissão, incluindo as eventuais discordfincias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação do 
objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em razão 
das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais requisições 
de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e 
confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos provisoriamente 
e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com registro de data da 
criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal 
da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja controvérsia 
a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for executado, 
de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da contratação 
com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para comunicação das 
autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a realização de outras 
medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 
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12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante necessário para garantir 
o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela 
Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado devera providenciar a imediata troca por outro/refazimento 
do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, 
dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo 
de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstancias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As regras e 
orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) dias anteriores A 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que 
comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para a 
liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das providências 
cabíveis em  rein-do aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos 
do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garaniias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Código 
Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem vinculo 
efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no processo de 
contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade dos 
membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar no 
respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado  sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante 

a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação, 
I) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei n° 12.846, de 2013. 
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13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(eies) administrativa(s) as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente federado. 

13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas alíneas "a" 
a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de Referência 
e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  sera  de 2% 
(dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será de 5% 
(cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  sell  de até 
10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, em que 
haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 
(quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo de 
atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. Caso haja 
extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, 
previsto na Clausula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, 
nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou 
do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

C) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula 
Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver necessidade ou 
reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONE1DADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3  

(tits)  anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas as empresas ou aos 
profissionais que: 
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a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 
normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas após 
regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes  sic)  inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 
14/22, 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração Pública 
municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das multas indicadas acima, 
devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12.. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas no 
Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários advocaticios, 
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da LCM 
14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos órgãos 
de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado A Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Clausula Décima Terceira não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
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c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5.0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANT1CORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
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18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 
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% AMERI BEL 
Prefeito Municipal 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) MAICON SALVADOR-, representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 20 de junho de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

g MAICON SALVADOR 
Data: 21/06/2024 17:24:26-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

MAICON SALVADOR 
Representante Legal 

C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA 
Fornecedor 
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CONTRATO ASSINADO 

Assunto: CONTRATO ASSINADO 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgoy.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgoy.br> 

Data: 26/06/2024, 09:07 

Para: contatomsol@yahoo.com  

Bom dia! 

Segue em anexo o contrato 161/2024, referente a dispensa de licitação 27/2024, assinado 
por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Barbara IlkiJ 

Anexos: 

CC0_003162.pdf 5,9MB 

1 of 1 26/06/2024, 09:07 



Return receipt 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 26/06/2024, 09:07 

Para: <apoiol citacaol@capanema.prgov.br> 

O 1 9 (3 

The original message was received at Wed, 26 Jun 2024 09:07:13 -0300 
from 187-49-135-78.customers-dynamic-ftth.rline.com.br  [187.49.135.78] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<contatomsol@yahoo.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<contatomsol@yahoo.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <13c9adb7-1490-4ef5-9759-9de156dca713@capnema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-Frcm-MTA: DNS; 187-49-135-78.customers-dynamic-ftth.rline.com.br  
Arrival-Date: Wed, 26 Jun 2024 09:07:13 -0300 

Final-Recipient: RFC822; contatomsol@yahoo.com  
Action: releyed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mta7.amO.yahoodns.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 recipient <contatomsol@yahoo.com> ok 
Last-Attempt-Date: Wed, 26 Jun 2024 09:07:39 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (187-49-135-78.customers-dynamic-ftth.rline.com.br  
[187.49.135.78] (may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 45QC7D9N018823 
for <_cpntatoms_ol@yahoo.com>; Wed, 26 Jun 2024 09:07:13 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 50tSzhpmiWhJopmLfkT8KzqA" 
Message-ID: <13c9adb7-1490-4ef5-9759-9de156dca713@capanema.pr.gov.br>  
Date: Wed, 26 Jun 2024 09:07:14 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: contatonsol@yahoo.com  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolici1:acao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  CONTRATO ASSINADO  

1 of 1 26/06/2024, 09:07 



. ORGA.  0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
ivIUNICf  PTO  DE CAPANEMA 

Total: R$ 84.600,00 (Oitenta e Quatro Mil e Seiscentos Reais).  

Art.  99. E dispensável a licitação: 
De Acordo com o  Art.  99, inciso 01 da Lei Complementar 14/2022 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia; Atualizado 
para R$ R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e 
dois centavos)( DECRETO N° 7.343, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA (M SOL 
ENERGIA E ENGENHARIA) 
CNPJ: 38.613.023/0001-44 
ENDEREÇO: RUA ALECRIM, 2033 SALA 01, SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANENA./PR 
CEP: 85.760-000 
TELEFONE: (46) 9914-1916/ (46) 9901-4044  
E-MAIL:  contatomsol@yahoo.com  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N° 161/2024 

Processo Dispensa N°27/2024 

Data da Assinatura: 20/06/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENER- 
GIA SOLAR FOTO VOLTAICA. 

Valor total: R$84.600,00 (Oitenta e Quatro Mil e Seiscentos Reais). 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°162/2024 

Pregão Eletrônico N° 1/2024 

Data da Assinatura: 20/06/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LIVRARIA E PAPELARIA DERINGER CEDA 
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DO  KIT  
ESCOLAR PARA ANO LETIVO DE 2024, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 17.475,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Setenta e 
Cinco Reais) 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 8.680, DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

Revoga a Portaria n° 8.435/2023, estabelece horário de expediente de 
servidora pública municipal e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

QUINTA-FEIRA, 20 DE JUNITO DE 2024 - EDIÇÃO 1465 

• 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DeE CAPANEMA 
Avenida Pedro Vi:lato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooticál@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agr.cultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Farnilia e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto I,etti 
Secretária de Infraestrutura e Urbanismo: 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Diretor Geral da Secretaria de Aceleração Econômica e Inovação: 
Franconer Minte 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1.270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio UlErich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edsor. Wilmsen - P Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha .Szimanski Pelegrina Lopes 

11111111111111111111111111111 

111111111111111111111111111111 
ATOS LICITATORIOS 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 27/2024 

Objeto da Contratação: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTO VOLTAICA. 

Item 
Código do 
produto? 
servto 

Nome do rrodutohervio Quantaade Unidade 
Pre 

. 
miximo 

Pre
Preço 

máximo 
total 

I 06517  

AQUISIÇÃO DE UMA USINA SOLAR FOTO-
VOITAICOS COM POTENCIA IGUAL OU 
SUPF.RIOR A 19,5 KNVP COM SERVIÇO DE 

INSTALAC AO ASSOCIA DO. 

IAA UN  84.600,00 84.600,00 



Município de 
Capanema PR o  

DESPACHO 

Com relação a dispensa de licitação 27/2024: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.pr.gov.br  o processo licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de junho de 2024. 

IP  
:so  

ose ia Kriger  Becker  Pag 
Chefe çio Departamento de Contratações Públicas 

-Do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema - PR 

Dispensa de Licitação 27/2024 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Trata-se de processo de contratação direta, via Dispensa de Licitação, voltada à contratação 

de IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

FOTO VOLTAICA. 

A usina fotovoltaica foi instalada no imóvel pertencente ao Município de Capanema, 

constituído pelo lote 8-A (OITO A), da quadra 9 (NOVE), do Povoado do Distrito de  Sao  Luiz, 

com  Lea  de 2.083,00m2  (dois mil e oitenta e três metros quadrados), com os limites e confrontações 

constantes na matricula n. 37.583 do Serviço de Registro de Imóveis (S.R.I.) da Comarca de 

Capanema-PR. 

Após formatado o Contrato Administrativo n° 161/2024  e, aparentemente, executado o 

objeto contratual, sobreveio a informação de que ainda não ocorreu o recebimento do objeto 

contratado. Isso porque a engenheira civil  Amanda  Pereira Andrade (servidora pública de 

provimento efetivo), encontra-se sobrecarregada de trabalho, mormente por estar exercendo 

atividades apenas no período vespertino, o que inviabilizou, por ora, a conclusão da fiscalização 

técnica do objeto contratual acima indicado e, por consequência, o adimplemento da obrigação 

pecuniária junto à empresa fornecedora. 

Pois bem. 

Está em plena e regular vigência a Ata de Registro de Preços n° 139/2024,  que contempla 

os serviços de "ENGENHEIRO CIVIL PLENO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL, PARA A 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS, RELATÓRIOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

LIBERAÇÃO DE RECURSOS, ENTRE OUTROS AFINS". 

No âmbito daquela contratação, o item 4.1.5.10 permite, diante da impossibilidade dos 

servidores efetivos, a realização de atos de fiscalização pelo contratado (MATHEUS RIZZI 

ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI). Confira-se: 

4.1.5.10. Realização de fiscalização de obras civis eiou de pavimentação, as quais 
serão solicitadas tão somente em situações excepcionais, como na 
impossibilidade dos técnicos do Município de C.:apanemalfiR realizarem 
as aludidas fiscalizações. 

Avenida Governador Pedro viiiato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Considerando a natureza de obra civil do objeto contratado e as razões acima indicadas, 

determino  ao Departamento de Contratações Públicas a SUBSTITUIÇÃO da fiscal técnica 

originária,  Amanda  Pereira Andrade, pelo engenheiro civil Matheus  Rizzi,  para exercer 

especificamente no processo em epígrafe as funções de fiscal técnico, em obediência As previsões 

contidas na DL 27/2024 e na DL 22/2024. 

Promovam-se  as anotações necessárias, bem como a ciência de ambos os profissionais. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 29 de outubro de 2024. 

Américo BeIlk 
Prefeito Municipal 
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1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 161/2024, 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 27/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, com 

sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, CEP 85.760-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, o Sr. AMÉRICO  BELLE,  firma o presente 

apostilamento ao Contrato n° 161/2024, do Processo de Dispensa de Licitação n° 27/2024 

celebrado com a pessoa jurídica e o(a) C.D.V. - ENERGIA E ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 38.613.023/0001-44, sediado(a) no seguinte endereço: R ALECRIM, 2033 SALA 01 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, no Município de Capanema/PR, com o seguinte 

endereço contatomsol@yahoo.comom, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 9 9914-

1916, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). MAICON 

SALVADOR, CPF N° 069.850.779-78, com função de: Representante Legal, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FISCAL DO CONTRATO 

De acordo com a Decisão Administrativa datada de 29/10/2024, fica Substituído(a) o(a) Fiscal 

do Contrato n° 161/2024 que era a Sra.  AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE pelo Sr. MATHEUS 

RIZZI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Contrato 

Administrativo firmado, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 

este instrumento. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) trinta e um dias de outubro de 2024 

AMERICO Eatn°7-7.. 
R FS. OU•RFB 44PF AI. OlPsAC 

BELLE:24 EFZE.5:E. 
SEL.24060637015 059587915ar.:7,22::::— 
Fos 4 POP Rao. Vots3o 202,  3 0  

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇAO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-132]  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kleber Passaglia 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilinsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS   
2" Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços n° 183/2024, 
que entre si celebram de um lado o MUNICiPIO DE CAPANEMA — 
PARANÁ e de outro lado a empresa ELCIO MAFIOLETTI. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ELCIO MAFIOLETTI., CNPJ sob o n° 06.033.503/0001-40, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e Lei Complemen-
tar Municipal n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contrato 

administrativo a Ata de Registro de Preços n° 183/2024, decorrente do 
processo de licitação modalidade Pregão Presencial n° 29/2024 e de 
acordo com o Parecer Jurídico n° 248/2024, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica Reequilibrado o(s) Itens 07,18 e 21 do 
lote 01 da Ata de Registro de Pregos ou do Contrato 183/2024, gerando 
um aditivo no valor  de  R$ 52.052,01(Cinquenta e dois mil, cinquenta e 
dois reais e  um centavos) conforme abaixo: 

Lote hem Deacmido do produto 
1:n. Q uart' id.Ide Valor  antes  di  r Quantid adc 

R""ilfb"  

Valor 
unItirio 

R 
A  

ceri
t:

hrir, 
 

de valores 
RS 

Valor do 
advo 

R' 

1 7 

BATATA INGLESA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 
OU SEJA. SEIM ERR!- 
MENTOS OU DEFEITOS 
(RACHADURAS, PER- 
FURAÇÕES E CORTES). 
LIVRE DE TERRA ADE- 
RIDA A SUPERFICIE, 
LIMPAS, GRAMAS, 
COM COLORAÇÃO UNI-
FORME, SEM  MAMMAS,  
SEM DANOS IISICOS E 
MECÂNICOS E INSETO 
DE PARASITAS E LARVAS. 

KG 8.500,00 5.11 ,, i, i. : 6,34 7.304.97 

1 

.... 

18 

LAkANJA PERA DE-PitI 
MEIRA QUAUDA DE. 
OU SEIA, FRESCA. SEM 
FERIMENTOS, GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUA. 
DO (NÃO DEVE ESTAR 
VERDE), SABOR ADO- 
CICADO. TAMANHO 
SIAM. 

KG 18.000.00 1.' 'Ion:,  , • i :in  

1 21 

MAMÃO TIPO FORMO.  
SA,  FRESCO, DE PRIMEI- 
RA QUALIDADE. OU  
SEA,  FM GRAU MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO, 
CASCA USA, SEM MT-
MENTOS OU DEFEITOS. 
SABOR CARACTERISII- 
CO. MANTENDO AS 
CARACTERiSTICAS  OR  
GANOLEPTICAS, COM 
70% DE MATURAÇÃO, 
SEM FERIMENTOS. 

KG 4.000.00 u.  le,  2 ; 

das 

E, por 
igual 

1° 

0 

Souza, 

pensa 
C.D.V. 
o n° 
RIM, 

tado(a) 
com 

CLAUSULA 

Município 
Ecológica 
de 2024. 

SEGUNDA - As demais 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam 
teor e forma. 

de Capanema, Estado 
- Estrada Parque Caminho 

AMÉRICO  BELLE  
Preleito Mwdetpal  

cláusulas do contrato, não atingi 

o presente em 2 (duas) vias de 

do  Parana:  Cidade da Rodovia 
do Colono,  ao dia 31 de outubro 

ELIO MAFIOLETTI 
Representante Legal 

ELM)  MAFIOLETTI 
Detentora da Ata/ContrataJo 

PROCESSO 

75.972.760/0001-60, 

Prefeito 
presente 

Município 
yahoo.comom, 
9914-1916, 

condições: 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N^ 161/2024, 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 27/2024 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, inscrito no CNPJ sob o n° 
com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 

n° 1.080, Centro, CEP 85.760-000, neste ato representado pelo 
Municipal abaixo assinado, o Sr. AMÉRICO  BELLE,  firma o 
apostilamento ao Contrato n° 161/2024, do Processo de Dis-

de Licitação n° 27/2024 celebrado com a pessoa jurídica e o(a) 
- ENERGIA E ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob 

38.613.023/0001-44, sediado(a) no seguinte endereço: R ALEC-
2033 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, no 

de Capanema/PR, com o seguinte endereço contatomsol@ 
e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 9 

a seguir denominado CONTRATADO, neste ato represen-
pelo(a) Sr(a). MAICON SALVADOR, CPF N° 069.850.779-78, 

função de: Representante Legal, mediante as seguintes clausulas e 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO FISCAL DO CONTRATO 
De acordo  corn  a Decisão Administrativa datada de 29/10/2024, fica 
Substituído(a) o(a) Fiscal do Contrato n° 161/2024 que era a Sra.  
AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE pelo Sr. MATHEUS RIZZI. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇA0 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acor-
dadas no Contrato Administrativo firmado, permanecendo válidas e in-
alteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 31 de outubro 
de 2024.  

Americo Belli  
Prefeito  Municipal 

O 

• 



osélia Knger e Pagani 
Che do Departamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Município de 
Capanema - PR  Q)  201 

DESPACHO 

Com relação a dispensa de licitação 27/ 2024: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA. Publique-se no  site:  

https://www.capanema.prgov.br  da página 199 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 17 dia(s) do més de dezembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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